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SUNINIAtti

Decreto n. iTfo de 1892— Dá, regulamento
para execuçãada ei n. 23 de 30 de outubro de 1891, na parte
referente ao Ministerio da Fazanda.

Deceeto n. 1168 de 17 de dezembro de 1892—Deroga os arts. 54 e
74 do decreto n. 9738 de 2 de abril de 1887 e da outras provi-
dencias.

Decreto de 13 do corrente (Nlinisterio da lustrucção Publica,
Correios e Telegraphos.)

SECRETARIAS DE ESTADO

EXPEDIENTE do Ministerio do Interior do dia 19
EXPEDIENTE do Ministeri0 da Justiça do dia

do corrente.
EXPRD EN1 do Ministerio da Fazenda do dia 19
EXPEDIENTE do Ministerio da Guerra e actos de
Emana .TZ do Ministerio da Industriai, Viação

cas dos dias 5 a 19 do corrente.
INTENDENCIA MUNICIPAL.

RENDAS Pueracas— Alfandeca da Capital Federal— Recebedoria
—Mesa do rendas do estado do Rio.

NOTICIARIO.
MARCAS REGISTRADAS.
EDITAPS E AVISOS.
PARr COMIEP.CIAL.
SOCIEDADES ANO nYMAS.
ANNUNCIOS DIVERSOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 1166— DE 17 DE DEZEMBRO DE 1892

05. regulamento para execn4 ,) da lei n. 21 da 39 de outubro de MI, na , part
referente ao ministerio da fazenda.

O Vice-Presiaente da Republica dos Estados Unidos do
Brazil

Considerando que pela lei n. 23 de 3') de outubro de 1891,
art. 11, foi o Poder Executivo autorizado a organizar os ser-
viõos dos varies ministerios, melhorando o pessoal, comtanto
que resulto maior facilidade no expediente ou reducção na dos-
peza ;

Considerando que, pela lei n. 26 de 30 de dezembro do mesmo
anno,.art. 18, foi ainda o Poler Executivo autorizado a reor-
ganizar as repartições de fazenda som augmento de despeza,
sujeitando o seu acto á approvação do Congresso

Considerando que, para a remaranização do serviço a cargo
ministerio da fazmia, enumerado nos arts. 2 0 e 3° da lei de
30 de outubro do 1891 e, reorganização das repartições, é indis-
pensaval que se installe o « Tribunal do Contas », incluido na-
quella artigo, letra 13, e institnido pelo art. 89 da Constituição
da' Republica ; tanto, que dessa installa41 resultará a (afinação
do.Tribunal do Thesauro Nwional, cujas attribuiçaes, em partes,
tam de passar para o Tribunal do Contas, lei de 30 de outubro
de 1891, arts. 10 e 12, letra B, e não podem ficar suspensas som
graves inconvenientes

Considerando que organizados /33 serviços e renr,fnnizadas as
renarUça is, haverá r ia lagoa/As, conforma demen-:-
Ir •çlo feita no Thesaivo Naf . 'on 1;

,• nn 	 r • 1 . t. ,„'",	 .•
!i;Lf	 ;	 ti' •	 •	 • 	 a	 i to	 Is.

se isto se mio tizer, centinuarão as repartições a cargo do minis-
terio da fazenda a ser custeadas do accordo com as disposições
em vigor, o que impedirá de realizar-se a economia ;

Usando da autorizaçao oonferida, tanto pelas leis citadas,
n. 23 de 30 de outubro do 1891, arts. 100 26 do 30 d3 dezonibro
do mesmo anuo art. 18, como pela Constituição da Republica,
art. 48, n. 1, 2° parta

Decreta que, em relação ao Ministorio da Fazenda, te observe
provisoriamente, atá definitiva approvaalo do Conaressa, o
seguinte

REGULAMENTO
TITULO I

Do Ministerio da Fazenda

CAPITULO I •

Art. 1.° Correm exclusivamente pelo Mini.ite,ria da Fazenda
os serviços de ordem federal pertetteeittes á Fazenda Publica
Federal em suas diferentes ramificações, taes como

g 1.° Thesouro Federal o rcpart ções delie dependentes ;
g 2.° Caixa da Amortizaçao ;
g 3.° Casa da Moeda, Imprensa Nacional . o Diariv 0/ficigt.
Art. 2.° Pelas dilferaalas- repartioes indicadas se , ,xpe-

dirão os serviços da administração publica fiscal concer-
nentes:

a) A' divida publica, quer interna quer externa
) A's relações com o Tribunal de Contas na sua parte admi-

nistrativa;
c) A' administração do Domini° Nacional, quando não perten-

cente a outros Ministerios ;
d) AO lançamento, arrecadação e contabilidade das renda

publicas federaes ;
e) Ao assentamento relativo a pensionistas. aposoutados,

reformados e empregados de repartições extioetas;
f) Ao orçamento geral da recita e dospoza publicas ;
g) Aos atonte-pios, Caixas Economicas o Montes de Soccorro

da União ;
) Aos bancos e sociedades anonymas, quando dependentes do

fiscalização por parte do poder publico.
Art. 3. Pelo Ministerio da Fazenda serraq oxpodidas,em fôrma

do regulamento, as regras de contabilidade publica, applicavois
uniformemente a todos os Ministerios.

CAPITULO 11

DO TIIESOURO FEDERAL

Art. 4.° O Thesouro Federal, sob a inunadiata direcção do
Ministorio	 Fazenda, terá por encargo

a) A direcção, inspecção, fiscalização e applicação das renda!!
federaes, tanto na Capital Federal corno nos Estados ;

b) Fazer o tombo o assentamento dos proprios nac'onaes,
cargo das repartiçõ.is lo Fazenda Foderaeá ;

c) organizar a esta tistica da importação o exportação do
toda a Republica, mekliaute instrucções, que serão expedidas
em neto do Puder executivo, doando derogado o decreto n. 216O
de 22 de fevereiro de 1800;

d) Dirigir o inspeccioaar os trabalhos da Casa da Moeda o
Imprensa Nacional ;

e) Organizar os orçamentos e balanços geras;
f) Fazer todo o expediente de escripturação e contabilidade;

lescripturar o grande livro da divida publica;
h) Liquidar a divida activa e passiva da União e fazer todo

o trabalho concernente ao activo o passivo della ;
i Fazer o assentamento do pessoal activo e inactiv.) da

União, qn 41quer que saia o alinisterio e que partinea
j ) Eserkvor	 t , ,r , on3 de arreia !tacTie, srlant,. e coarrcto 0. n-t

tr:e f r pi ,te a Frz-,u ia PrtYk!	 r•

kli3	 ac!ir) A f-' 7-e n
•rp n,:	 d:vaL	 ; 13

O' O O jiliZ	 ( - 4;ni ., lite' ti ..? ;
1) Acompanhar o ter em dia, foraiaa,, ,1 • s.

tent,4 relação, o andamento das c tue)e em pia ror Interessada a
Fazenda Publica Federal, por yialquer forma;

ar) Dizer sobre a organisação de companhias ânOnymas,
quando dependentes de acção do Governo.

-,;($5,8--.	 o
Acros	 QuiTzEstyrAno,:_ n 51,

do corrente.
17 e actos de 19

do corrente.
16 do corrente.
e Obras Publi-
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DIÁRIO OFFICIAL	 Dezembro (189t)

Para graplio unico. Para os atreitos das letras h e 1 deste artigo,
funecionarão poranteosjuizes federaes do secção, corno represen-
tantes da fazenda publica, os procuradores dos feitos, areados
pela lei n. 242 de 29 do novembro de 1841, com as attribuiçaru
que lhes forem fixadas em decreto do Poder Execntisro.

Art. 5. 0 08 serviços indiciados no artigo ant•eedente serão
desamo, nhados por trea diresteriss, cabendo á l a os serviços
de contabilidade, á 26 os das rendas publicas e á 3 a os do con-
tencioso.

§ 1.° A directoria do contabilidade dividir-se-ha em duas
sub-directorias, competindo á 1 6 os trabalhos até agora desem-
penhados pela 26 contadoria e á 26 os que o são pela 3a con-
tadoria e os da actual l • contadoria que não passarem para o
tribunal do contas.

.§ 2. 0 A directoria das rendas publicas terá uma só sub-
directoria, á qual ficam competindo os trabalhos ate agora de-
sompenhados pelas duas sub-directorias em que se dividia e o
serviço de proprios nacionaes.

§ 3. 0. A directoria do contencioso terá uma sub-directoria
como actualmente, o a ella fica competindo tudo o que for con-
cernente á organisação e administração do bancos, companhias e
sociedades anonymas, caixas economicas, montes de soccerro e
monte-pios, que não sejam os dos funccionarios publicos.

Art. G.° Cada uma destas directorias será dirigida por um
chefe, com a denominação de director, que terá por auxiliares,
alam dos sub-directores, 03 empregados que o numero, ordem.
natureza dos trabalhos reclamarem.

Paragrapho unico. Todos os empregados do Fazenda, a
partir dos escripturarios, serão nomeados por decreto do Pre-
sidente da Republica..

Art. 7.0 A Pagadoria e Thesouraria. do Thosouro ficam a car-
go da directoria do contabilidade.

Art. 8. 0 As communicações officiaes do Ministerio da Fazen-
da com quaesquer outras repartições, quer da União, quer dos
Estados, serão preparadas pala Directoria por onde tiver corrido
o respectivo processo.

CAPITULO III

Art. 9.° O Ministro da Fazenda, chefe superior desse ramo
de administração publica, expede os negocios que correm pelo Mi-
nisterlo a seu cargo e sobre olles delibera ou exclusivamente ou
ouvindo o conselho da Fazenda

§ 1.° Delibera exclusivamente
a) Sobre os meios de corrigir quaesquer abusos na arreca-

dação e contabilidade das rendas publicas ;
b) Sobre a decisão de quaesquer duvidas, que possam occor-

ser, acerca da intelligencia e execução de leis o regulamentos
concernentes á Fazenda Federal

c) Sobro a adopção do systoma de escripturação o contabili-
dade que mais convenha seguir-se o das normas pelas quaes de-
vem ser organizados os balanços o orçamentos em todas as re-
partições tiscaes da. União, em que se escripturem, arrecado mon
despendão dinheiros publicos, para que haja . em todos esses tra-
balhos perfeita harmonia

d) Sobre o que fôr relativo a ordenados, tansas, • pensões, ar-
rendamento do rroprios nacionaes, e contractos feitos com a Fa-
zenda Federal

e) Sobro despacho do requerimentos de empregados da Fazen-
da Federal que pretenderem aposentadoria ou qualquer remune-
ração por serviços prestados

S) Sobre as regras para arbitramento das fianças de todos
aquellas que por qualquer motivo as deverem prestar à Fazenda
Federal

o) Sobre a permissão a qualquer devedor á Fazenda Federal,
havendo motivo justificado, do pagar seus (lebitos por pr2staçõos
e pela maneira prescripta nas leis o regulamentos

h) Sobro o pagamento da divida passiva do Thesouro o sua
Inscrição no granito livro da divida publica.

§ 2.° Delibera com audioncia do conselho da Fazenda o em
grão da recurso

a) Sobre as decisões dos inspectores das alfandegas, excedentes
das respectivas alçadas;

b) Sobro as que disserem respeito ao lançamento, applicação,
exectiçao, srrecailaçlo o restituição do impostos e quaosquer
rendas imbli ,.as o sobre quaesquer outras questões entre a admi-
nistração o os contrilmintes, a respeito das ditas imposições

e) Sol)rn apprelten;Õ e s, multas ou quaesquer penas impostas
ror inii:•cç .io de b . is ou regulamentos tiscaes, ern virtude de attri-
buiçro- legaes coo feridas a qualquer agente da administração de
Faz' itdt.

Art. 10. O Conselho da Fazenda será composto dos directores
indicados nos arts. 50 e 60 e do President° do Tribunal do Contas,
reunindc-ee todas as vezes que forem convocados polo Ministro
da Fazenda.

CAPITULO IV

DAS ALTANDEGAS

Art. 11. As alfandegas eontinuam a ser estações de arroca-
dação dos impostas de importação, do navegação e de quaesquer
outros que de futuro se venham a estabalecer e dependam
do lançamento.

Art. 12. Essas estações tiscaes, quer quanto ás attribuições quer
quanto á natureza, ordem do serviço continuarão a reger -se
pelas disposições em vigor, com as seguintes modificações

§ 1.° A alçada dos inspectores das Alfandegas fica elevada:
A do inspector da Alfandega da CaPital Federal a 3:004000 s
A dos inepoctores das alfandegas do Santos, Bahia, Pernam-

buco o Pará a 2:0o0.$000 ;
A dos inspectores das do Porto Alegre, Rio Grande, Santa

Catharina o Maceió a 1:004000 ;
Em todas as demais alfandegas a alçada dos inspectores

será do 5014000.
§ 2. 6 O serviço nas alandagas da Bahia, de Pernambuco o do

Pará, será dividido por tres secções
a A' l a secção pertencerão os designados no § 1 0 do art. 9° da

consolidação das leis das alfandeseas o mesas do rendas.
b A' 26 &acção os designados no § 2° do mesmo artigo e os mais

que vierem da thesouraria ex tineta .
c A' 36 cocção os designados no § 3° desse artigo e a tomada

das contas dos responsaveis.
§ 3.° O serviço, nas alfandegas de Porto Alegre, do Rio

Grande do Sul, do Santos, de Maceió, do Maranhão, do Ceará e
do Mamios, será dividido por duas secções: 	 -

a A' 1 . secção pertencerão os designados no art. 10 § 1° da
citada consolidação.

b A' 2a seção os enumerados no § 2° desse artigo, a tomada
das contas dos responsavois, e os mais que vierem da thesoura- .
ria °alinda.

§ 4.° Nas outras alfandegas o serviço será desempenhado sob
a immediata direcção do inspector.

Art. 13. Das decisões excedentes da alçada dos inspectores das
Alfandegas haverá os recursos determinados no art. 9° § 2.°,

Art. 14. A's partes é licito, suscitada contestação sobre a.
natureza, classificação, valor ou qualquer outra circumstancia
com relação á mercadoria importada, provocar, mediante reque-
rimento ao inspector, a reunião de uma commissão mixta, para
decidir a controversia.

§ 1. 0 Essa commissão será composta do arbitros em numero
igual, escolhidos d'entre os comprehendidos em uma relação for-
mada .pela Alfandeg,a em ,janeiro de cada anno o na qual figu-
rarão empregados tIscaes o negociantes do conceituado monto.

§ 2.° Da decisão da commissão, quando homologada pelo inspe-
ctor, haverá recurso voluntario interposto pela parto, que tam-
bem podara recorrer, quando, no caso do empate, a decisão do
inspector for contra olla proferida.

Art. 15. As Alfandegas, substituindo as Thesourarias extinctae,
exercem mais as seguintes attribuições

a) Impor multas nos casos em que as leis e regulamentos o
permit tirem

b) Julgar as habilitações para a percepção de meio soldo, tendo
em vista as disposições em vigor, mandar abrir assentamento o
incluir o pensionista em folha, bom como todos os empregados
da União, nativos o inactivos

c) Organizar as folhas do pagamento de todos os empregados
Q processo relativo a esse ramo do serviço
d) Organizar a rotação dos pensionistas do Estado
c) Liquidar a divida activa e passiva e escriptural-as em' livros

proprios, em forma de conta corrente
Escripturar em livros proprios os dinheiros do orphãos o

ausentes;
g) Examinar as precatorias do embargos e dinheiros de an- •

sentes ou quaesquer outros, cumprindo-as ou não, como for do
direito

h) Fazer os assentamentos dos proprios naeloaaos federaas o
a escripturação relativa aos terrenos do marinha;

i) Organizar os quadros da divida activa o passiva, escripturar
os livros auxiliares do grande livro da divida publica e organizar
as folhas para pa gaman to dos juros das apolices onde houver caixa
filial

j) Em geral todas as attribuiçõos que portenciarn ás extinctaa
Thesourarias lo Fazonda, quer em relação ao lançamento dos
impostos, sua cobrança, isenção, remissão, etc., quer em relação
aos serviças do ordens diversas e especificados na legislação
anterior por esta attribuidos ás estações ¡isoles.

Paragrapho nide°. As funcções dos thesoureiros serão amplia-
das de accz,rdo com as novas attribuições dadas ás alfandep.;a3
continuando em vigor o regimento das Thesourarlas compativol
com a actual organização.
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CAPITULO V

Art. 16. São creadas, dosas) já, delegacias fiscaes do Thesouro
Vedoral nas capitaos dos Estados de S. Paulo, Min is Geraes,
Matto Grosso, Paraná, Piruetar e Goyaz com o p3ssoal e venci-
mentos das t doellas annoxas o attribuiçõos que serão fixadas em
stegulamento.

Art. 17. Fóra dos districtos fiscaes cornprehendidos na compe-
tendia administrativa das Alfandegas e delegacias, poderá o go-
verno emas agencias fiscaes quando o como julgar conveniente.

TITULO II

CAPITULO I

Art. 18. Fica creado na Capital Federal o -Tribunal do
contas,- com as attribuições determinadas no art. 89 da Consti-
tuição.

Art. 19. O pessoal do Tribunal de Contas compor-se-ha de
cinco membros, o presidente e quatro directores, com voto
deliberativo, um dos quaes representará, o Ministerio Publico.

Para o serviço do mesmo Tribunal haverá
3 Sub-directores.
1 Secretario.
12 1 0s Escripturarios.

2°•
103'
1 Cartorario.
1 Ajudante do cartorario.
4 Continuos.
Paragrapho unico. Os vencimentos dos membros e mais

empregados do Tribunal serão os constantes da tabolla -A -
anne.xa.

Art. 20. Serão nomeados
1, 0 Por decreto do Presidente da Republica, os membros do

Tribunal, os sub-directores, o secretario o os escripturarios.
2.° Pelo Ministro da Fazenda o cartorario o 83(1 ajulante.
3. 0 Polo Presidente do Tribunal, os continues.
Paragrapho unico. A nomeação dos membros do Tribunal

será sujeita á approvação do Senado, e, uma vez dada esta, só
perderão o lugar por sentença.

Art. 21. Vagando o togar do membro do Tribunal, na ausencia
do Congresso, poderá o Presidente da Republica preencher a
vtiga e o nomeado entrar em exercicio, ficando, porém, a nomea-
ção dependente da approvaçao do Senado, na sua primeira
reunião.

Art. 22. Depois do organizado o Tribunal do Contas serão os
empregados de que trata o numero 1 do art. 20 tirados dentre
os empregados da Fazenda, com excepção dos membros e secre-
tario do Tribunal, que ficarão sempre de livre nomeação do Presi-
dente da Republica.

Art. 23. A distribuição dos empregados pelas sub-directorias
é. da compotencia do Presidente do Tribunal, attendondo-se
sempre a que, n'um pedalo não suporior a dons anima, metade
dos empregados passe a servir em sub-directoria diferente.

Art. 24. Os empregados do Tribunal, excepto o Presidente
e os directores, serão amoviveis e concorrerão aos accessos pro-
miscuamente com os demais empregados do Ministerio da Fazenda
e como esses poderão ser tirados para qualquer cornmissão.

Art. 25. Nos impedimentos repentinos serão substituidos : o
presidente pelo director mais antigo ; este polo sub-director mais
antigo, e os sub-directores e o secretario pelo 1 0 escripturario que
for designado pelo Presidente.

Nos impedimentos prolongados serão substituidos: O Presidente
pelo Director designado pelo Ministro, os directores, os sub-dire-
ctores e o secretario, pelos sub-directores o 1 06 escripturarios
designados pelo Presidente.

O director representante do Ministerio Publico será substituido
pelo director do Contencioso do Thesouno Federal.

Art. 26. São applicaveis ao Presidente, directores e mais
empregados do Tribunal, salvo as disposições do art. 20 para-
grelais) unico e § 24, tolas as disposições contidas nas leis orga-
smos do Thesonro, sobre nomeações, demissões, expediente da
repartição, presença dos orn pregados, pagamento de vencimentos,
descontos por faltas, licenças e penas disctplinare

'
s aposentadoria

e monte-pio obrigatorio creado pelo decreto n. 912-A-de 31 de
outubro de 1890.

CAPTULO II

DA JURISDICÇXO, COMPETENCIA E ATTRIBUIÇõES DO TRI-
BUNAL . DE CONTAS

Art. 27. A jurisdicção do Tribunal do Contas abrange todos os
responsaveis por dinheiros e valoras pertoncentes á Republica,
ainda mesmo no caso de residirem faro do pa,iz.

Art. 28. O Tribunal de Contas tem jarislicção propria e pri-
vativa sobro as pessoas e as =terias sujeitas á sua competencia:
funecioria como Tribunal do Justiça, e as suas decisões de-
finitivas terem forçt de sentença com execução appare-
lhada.

Art. 29, Compete ao Tribunal de Contas como Tribunal de
Justiça Adminittr divo

§ 1. 0 O exame e revisão das contas ministeriaos.
§ 2. 0 A tomada das contas dos responsaveis por dinheiros o

Valores pertencentes A Republica.
Art. 30. Ao Tribunol, no que diz respeito ao exame prévio o re-

visai:lidas contas ministeriaes, compete :
§ 1.° Examinar todos os decretos, ordens o avisos dos dife-

rentes ministorios, susceptiveis do crear despozao ou interessar ás
finanças da Republioa.

g 2.° Verificar tolas as ordens e contas de despezas autori-
zadas pelos ditTerontes rainisterios, registrando as de reconhecida
legalidade. No caso contrario, em exposição motivada, indicará
á repartição que ordenou a despeza a cause. da recusa do re-
gistro.

§ 3. 0 Examinar mensalmente, á vista doa balancete, o movi-
mento de receita o despoza, recapitulando o revendo animo).-
mente os resultados mons:tos.

§ 4. 0 Conferir esses resultados com os que lhe forem apresen-
tados polo Governo, communicanlo tudo em sou rolatorio
annual.

Art. 31. Compete ao Tribunal, na tomada de contas dos
responsaveis por dinheiros e k-alores pertencentes á Repu-
blica:

§ 1. 0 Julgar, em unica instancia, as contas de todas as repar-
tições, empregados e quaesquer outros responsavele que, singular
ou collectivamente, tiverem administrado, arroc idade ou despen-
dido dinheiros publicos ou valores pertencentes à itopublica, Ou
porque esta seja responsavel e estiverem sob sus guarda, o bem
assim dos que, por qualquer motivo, as devorem prestar perante
o mesmo Tribunal, seja qual for o ministorio a que perten-
cerem.

§ 2.° Propor ao Ministro da Fazenda a suspensão dos respon-
soveis, que não satisfizerem a prestação de contas, ou não entre-
garem os livros e documentos de sua gestão dentro dos prazos
fixados nas leis e ragulsmentos, ou mem lo, não havendo toes
prazos, forem Intimados para esse fim.

§ 3. 0 Propor igualmente, nos termos do decreto n. 657 do 5
de dezembro do 1810, a prisão dos responsaveis que forem re-
missos ou omissos em fizer as entrol 5 103 dinh iiras a sou
cargo nos prazos marcados pelas leis, regulamentos, instrucçõos
ou quaeoquer outros actos, o a promover contra enes o seus
fiadores os sequestros o nads processos civis cornpotontes para
segurança e embolso da Fazonart Fe lora'.

§ 4. 0 Impor multas aos responsaveis, que não apresentarem
as contas ou os livros o documentos do sua gestão, nos prazos
que lhes houverem sido marcados, qu indo não o tivorern feito nos
prescriptos nas leis, regulamentos, instrucatlos e ordens em
vigor.

§ 5.° Fixar e julgar, á revelia, o debito dos responsaseis, que
deixarem de apresentar as contas ou os livros e documentos ao
sua gestão, por quaesquor outras coutas o documentos que lhes
fizerem carga.

§ 6. 0 Mandar passar quitação aos tliesoureiro4,
recebedores, almoxarifos e a rpiaosoner outros responsoveis
quando correntes ofn suas contas ; julgar desimbaraçal)s os
valores depositados e extinctas as cauções do quAlqu . w naturna
pela quitação dos responsoveis, e levantar o sequestro aquelles
que declarar exonerados para com a Fazenda Fe feral.
d§ 7. 0 Avaliar as provas de Neto, deduzidas por justitIclOeS e
suaesquer outros documentos, da perla ou arrobat (menti) ri)
finheiros o valores publicos, por foros maior, que forem apre-
°entalas poios responsaveis, o a vista dollas, resolver o que
or do justiça sobre o abono d so:mn ou das valores perdi los
u arrebatados.

§ 8.° Advertir de faltas as repirtiçaes, em pregalos o Troes/ tior
outros responsaveis quando da omissio se Mio seguir provavel-
mente provam publico ou particular.

§ 9.° Rever as contas dos reeponsaveis, no c iso do interposição
de recurso de revisão.

§ 10. Requisitar d is autora lados e funccionorioo, que não
lhe forem subordiliados, e ordenar aos que o forem, a remessa do
documentos e informações que tiver por indispons ivois para o
exame e julgamento das contas, e providenciar no caso do não
ser satisfeita a requisição ou ordem.

§ II. Decidir se são ou não admissivels os embargos, o
julgai-os afinal.

Art. 32. Como fiscal das leia de receita e despoza publicas
compete ao Tribunal de Conta

§ 1. 0 Examinar as tabellas de distribuição do credito, todos
os Decretos, ordens e avisos dos diferentes ministerios autori-
sondo despezas e verificar a sua legalidade.

§ 2. 0 Examinar, pelos respectivos titules, se as coneezsaes de
aposentadoria, jubilação, ou reforma do emprg elos publhos o
bem assim as de meio-soldo, monte-pios o pensõ s. estilo dentro
das forças orçamentaes ou do algum credito especialmente aberto
para tal fim.

§ 3.° Expor talim relotorio annual, dirigido ao ministro, to las
as considerações tondontes a de:nonstrar e tom Ir bom conli,icido
o estado da Fazenla Publica Federal, as reforma ts da que possa
carecer e os abusos o omis,('Ss porventura prati,-alas no til
cumprimento tanto ilas lis do orçamento como do todas as que
disserem respeito á administração fiscal.
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Art. 33. Para desempenho de taes attribuiçõ ?s. serão remet-
tides ao Tribunal todos os elementos necessarios, sem reserva
e suma, salvo a limitação do § 2" do art. 34.

Art. 34. O Tribunal poderá lambem, para exame completo da
legalidadu de qualquer despeza, determinada por meio de orlem,
exigir, quando o julgar conveniente, a apresentação do processo
que tiver dado origem á mesma despeza.

§ 1. 0 O processo, d( pois do examinado, será devolvido à repar-
tição de contabilidade respectiva.

§ 2.0 Exceptuam-se desta 1sposição as despezas reservadas e
conlidenciaes, es quaes serão submettidas ao Tribunal para
examinar se foram feitas dentro dos limites dos cretinos consi-
gnados, sem entrar elle na alisai, ção de sua procedencia.

A ri.  35. Para a abertura dos credites extraordinarios e supple-
alentares será ouvida previamente o Tribunal.

O, decretes abrindo taes credites lhe serão enviados com os
comsetentes relaterios justidsatiN os, iitim de alli serem regis-
trados.

Art. 36. O Ministro da Fazenda fará communicação ao Tri-
lamo de todas as autorizações para emissão de emprestimos e
/evi.ntamento de fundos, e enviar-lhe-ha cópia do todos os do-
cumentos justificativos do uso, que tiver feito, dessas autori-
n,çÕeS.

Para grapho unias. Relativamente ás operações do resg:, te da
divala landi .a será lambem enviada ao Tribunal a reina() dos
bancos, casss bancsrias o conasinhias que as houverem contra-
cuido com o Governo e um relatorio minucioso do modo pelo
qual se haja cumprido o contracto.

Art. 37. Os con tractos do obras publicas, de garas tias de juros
e subvenções a estradas de ferro, eng enh os eentraes e nave-
ação. ins mamai de armigrantes, auxilias a mprezas de colo-

nissção, etinstrucção de ancas e de (link:Ris publieos e em geral
to !os os de compra o venda, celebrados or qualquer dos minis-
tor i , s, serão sulinettidos á apreciação do Tribunal.

Paragrasho 'mico. Exceptuam-se os contractos para forne-
cimento do oljectos de expediente, compra de piloros alimen-
tei s, cambustivcis e meteria prima, para o serviço dos estabe-
loeinscatos e das estradas do ferro.

CAPITULO III

Art. S. O Tribunal resolve em sessão por maioria de votos
que s:-.Trio tonal , s por preeelencia do idade, votando por ultimo
o Prssidente, que tuna" terá o voto de qualidade, nos casos de
empate.

Art . 30. O Presidente e os directores, bom que não sujeitos a
ponto, deverão comparecer diariamente.

Art. 40. As sessões ordivariss terão Iogas uma vez por
semana, em dia designado pelo Presidente o as extraordinarias
quando este as convocar.

Art. 41. O Tribunal só poderà funccionar achando-se pre-
sunto a maioria de seus membros.

Art. 42. Não poderão ser coniunetamente membros do Tri-
bunal parentes consenguineos ou afins, na linha ascendente ou
d.scendeote, e até 2° grão na eollateral.

Art. 43. A nenhum membro do Tribunal é permittido inter-
vir na decisão de magoei° seu ou de algum seu parante até o
2° gi áo inclusive.

CAPITULO IV

SECÇÃO la

DOS EMPREGADOS, SUAS ATTRIDUIÇõES E DEVERES

Art. 41. Compete ao Presidente do Tribunal:
a 1.° Pis mover que o Trilam il celebre iegularmente suas

nos dias determinados e executar as suas deliberações.
• Inrigir os trabalhos cio Tribunal.
§	 lu int .3r a ordem na discussão o votação e apurar as

N tos.
§ 4." Dslibsrar conjunetamente com os membros do Tribunal.
§ 5. Designar aos membros do Tribunal os ministerios que

devam fleti' a cargo do cada um, nas termos do art. 45.
a: a.° Assignar as quitações que, em virtude de deliberação do

Tribunal. H3 passarem :tos responsaveis.
az 7.° Fezes expedir em sou nome e assignar as resoluções e

m(10115, oncernentes aos nogocios da competencia do Tribunal.
§ 8. 0 Dar parte ao GovSrno, quando assim o tiv 	 per

nee,ssario, (las fltas o irregularidades, que no serviço occorre-:
rum.

a 9• . Providenciar no sentido de que as contas de todos os
reminrsaveis di'em entrada no Tribunal, nas epocas e nos termos
esta Loleciios	 regulaniento,

§ In. ronammicar ao Governo os julgamentos que impozerem
s por falta do apresent; ção do contas, ou pela apresenta-

sSo d'• stas incompletas.
see •itar dos Direct ro o secretario a obrigação de

crtn/H p .r . r3to do deter e dar.ita
§ 12, ('ai 'd' licença até 20 dias em cada atino.
a l. Corresponder-se directamente com os differentes mi-

p isa:rios e R:partições superiores da Republica.

§ 14. Rubricar os livros das actas das sessões e dos termos de
posso dos membros e empregados do Tribunal.

§ 15. Mandar observar, depois de approvado pelo Tribunal, o
regulamento interno e os modelos e as instrucçoes para bóa
marcha o rsgularidatle do serviço.

§ 16. Designar os empregados para as directorias.

SECÇÃO 2t

DOS DIRECTORES

Art. 45. O Presidente do Tribunal designará os directores
que devem encarregar-se dos seguintes serviços:

§ 1. 0 O exame do que concerne ás despozas dos ministerios da
Justiça o dos Negocies Interiores, e da Industria, Viação e
Obras Publicas.

§ 2.° ldentico exame relativo aos Ministerios da Marinha e da
Guerra.

§ 3.° Identico exame relativamente aos Ministerios da Fazenda
e Exterior.

§ 4. 0 O que concerne ad Ministerio Publico.
Art. 96. Aos Directores compete
§ 1. 0 Votar o discutir nas sessões do Tribunal e assignar as

actas.
§ 2.° Relatar os processos referentes a negocio dos ministerios

a seu cargo.
§ 3. 0 Escrever as razões justificativas das ordens em reserva.
§ 4. 0 Dirigir, distribuir ao secretario o serviço de redação

do expediente e inspeccionar os trabalhos das sub-directorias
respectivas.

§ 5. 0 Mandar passar as certidões que forem requeridas ao
Tribunal.

§ 6.° Acceitar dos empregados s para' a sub-dire-
ctoria sob sua jurisdicção a obrigação do fiel cumprimento de
dever, o dar-lhes posso.

§ 7, 0 Julgar as faltas do comparecimento dos respectivos
empregados.

Art. 47. O director representante do Ministerio Publico,
perante o Tribunal de Contas, deve ser formado em direito e
compete-lhe :

§ 1 . 0 Requerer o que for a bem dos interesses da Fazenda
Publica.

§ 2.° Responder nos processos que lhe forem continuados.
§ 3.° Dar parecer sobro os negocies a respeito dos gusas for

ouvido o tribunal, como oraão consultivo do Governo.
§ 4. 0 Promover a revisão das contas em que houver erro,

omissão, falsidade, ou duplicata em prejnizo da Fazenda.
§ 5.° Communicar ao Ministerio da Fazenda qualquer dolo,

falsidade, concussão ou peculato, que verificar haver o respon-
saval praticado no exereicio de suas remeções, para que possa
instaurar-se o competente processo criminal.

§ 6.. Promover a imposição de multa nos casos em que ella
Unha togar.

Art. 48. Serão continuados ao director representante do mi-
nisterio publico

§ 1. 0 Os proceasos em que se tratar de applicar a prescri-
Paão.

§ 2.° Os do levantamento de fianças. •
§ 3.° Os que accusarern erro, omissão, f (lsidade ou dupli-

cata em presido° da Fazenda.
§ 4. 0 Os processos em que o Tribunal, ou a repartição que os

instaurar, descobrir a existencia de algum crime.
§ 5.s AS impugnações o recursos contra o julgamento do

Tribunal.
§ 6. 0 Os prwessos em que o relactor julgar necessaria a

auliencit fiscal.
Art. 40. Ao director representante do Ministerio Publico

assisto o direito do promover, verbalmente ou por cscripto que
lhe sejam continuados quaesquer outros processos de sua com-
Meneia. embora não comprehendidos no artigo antecedente.

Art. 50. Os processos e n egocies que forem continuados ao
ministerio publico serão remettidos directamente ao presidente
ds Tribunal.

SECÇÃO III

DOS-.SUB-DIRECTORES

Art. 51. Aos sub-directores compete : •
§ 1. 0 Dirigir o fizcalisar immedistamento os trabalhos de sua

sub-directoria, •segaindo•as instrucções, que lhes forem dadas ou
transmittalas pelo respectivo director.

§ 2.° Informar, por escripto, de facto e de direito, todos os
negocios da competencia da respectiva subsiirectoria.

,a 3. 0 Designar aos empregados o serviço de que devam
encarregar-se.

A .1. 0 Rubricar os livros das sub-directorias.
§ 5. 0 subscrever as eerti Ries.
a 6.° Cumprir e' fizer cumprir gs ordens do respectivo di-

roctor.
§ 7.° Enserrar o ponto dos empregados e assignar os certifi-

cados monsaes.
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SECÇÃO IV

DO SECRETARIO DO TRIBUNAL

Art. 52. - Compete ao secretario
g 1. 0 Assistir ás sessões do Tribunal.
§ 2.° Lavrar as actas.
§ 3.° Escrever os despachos e decisões.

• § 4.0 Lavrar os termos que forem necessarios.
§ 5.° Dar publicidade ás deliberações qae forem do interesse

das partes.
§ 6.° Subscrever as certidões que se extrahirem dos processos

e meie papeis pertencentes ao Tribunal, a requerimento dos
interessados e por autorização do Governo, quando não devam
ser passadas nas subalirectorias.

§ 7.° Receber os papeis do expediente, redigil-o quando lhe
forem distribaides pelos directores o examinar os processos
antes do distribuidos.

§ 8.° Redigir as consultas que tiverem de subir ao Governo,
em harmonia coas as resoluções do Tribunal.

§ 9.° Passar quitações.
§ 10. Organizar um assentamento geral de todos os respensa-

Veie, sujeitos a prestações de contas perante o Tribunal, qualquer
que seja o ministerio a que pertençam ; fazendo melte as obser-
vaçõee o alterações, que asrim ocorrendo a respeito dos mesmos
responsaveis.

§ 2.° Verificar se os responeaveis apresentam as contas, livros
o documentos redi tivos á sua gestão, dentro dos prezei marcados,
requisitando a fixação de prazos e a applicação do penas corre-
spondentes áquellea que o não fizerem, atina de proceder-se
Ulteriormente na fôrma da lei.

SECÇÃO V

DAS SUB-DIRECTORIAS

Art. 53. Os serviços a cargo do Tribunal de Contas são dis-
tribuidos por tres sub-directorias:

§ 1. 0 A 1" sub-directoria occupar-se-ha de tudo quanto res-
peitar aos ministerios da Justiça e Negocies Interiores e da
industrie viação e obras publicas.

§ 2." A 20, de tudo quanto respeitar aos ministerios da
Marinha e Guerra.

§ 3.° A 3', de tudo quanto teepeitar aos:ministerlos da Fazenda
e das Relações Exteriores.

•Art. 54. Incumbe a cada uma das sub-directorias, a respeito
dos ininisterios de cujo serviço se ocupar

§ 1. 0 O exame e escripturação das ordens de pagamento,
dizendo sobre a legalidade deltas o que occorrer.

§ 2.° O registro dos contractos a que se refere o art. 37 0, e o
exanie das condições e formalidades com que tiverem sido cele-
brados.

§ 3. 0 O exame e verificação do .balanço geral do lactado e das
contas dos ministeries e a comparação de sua receita o despeza
com as contas Cativai uaes dos responsaveis e com as autoriza-
ções legislativas.

§ 4• 0 A coordenação dos elementos e organizaçãa dos mappas
demonstrativos dos resultados desses exames e comparações,
para servirem de base ás deliberações e relatorio do Tribunal
sobre as operações realizadas em cada exercido, a que o
balanço referir-se.

§ 5.° Os trabalhos da distribuição e escripturação 	 credites
e todos es mais relativos a esse ramo de serviço.

§ 6. 0 O exaine moral e arithmetico de todos os documentos,
por virtude dos quaes tenha de entrar ou saldr qualquer sotaina
dos cofres do Thesouro, e que não sejam relativos a vencimentos
correntes abonaveis dentro dos creilites devidamente concedidos.

a 7.° O recenseamento das ferias pagaveis pelo Thesouro.
§ 8. 0 Participar na omissões dos agentes da Fazenda, e bem

assim indicar os Melhoramentos, que lhe forem suggerides pelo
exame das contas, tanto na receita como na despule

§• 9.° Apresentar todos os annos, até ao ultimo dia de fevereiro,
um relatorio circumstanciado dos trabalhos do anuo antecedente,
demonstrando quaes as dentas que se liquidaram e ficaram por
liquidar, os alcances reconhecidos, a parte destes arrecadada
amigavelmente e a retnettida para juizo.

§ 10. Promover a execução d is deliberações do Tribunal Tio
que for ordenado, o requerer tudo quanto for a bem da Fazenda
Federal no exame e liquidação das cont is dos responsaveis.

§ 11. O exame e tomada das contas relativas ás repartições de
arr ecad a ção

§ 12. O exame e tomada das contas coneernentes"ás reparti-
ções de deapeza o movimento do fundos.

§ 13. o preparo do expediente resultante dos papeis que pro-
cessar e forem resolvidoa detinitivamente pelo Tribunal.

Art. 55. No exame das ordens de pagamento attender-se-ha
a todas as disposições, que a respeito deltas ustabolocem as leis
do contabilidade. Assim verificar-se-ha:

1.0 Se a despeza está comprovada e pertence, com effelto, ao
exercicio, aoartigo e ás verbas de credito legal a que vem refe-
rida e se abrange pagamentos relativos a inaj de uwa verba ;

2. 0 Se estão assIgnadas polo Ministro respectivo ou pelos tone-
Êmulos em que elle houver delegado ;

3.° Se teem a indicação do agente da Repartição, que ha de
satisfazol-as

4.° Se tem cabimento nas verbas autorizadas ;
5.° Se estão do accordo com os orçamentos que devem acompa-

nhal-as, quando forem provisorias ;
6.° Se pela transforencia do despeza do umas para outras

repartições, se ordenou a annullação, nos respectivos creditem,
das I iantias transferidas.

Art. 56. As ordens de pagamento serão submettalas á aprecia-
ção do director respectivo, para verificar a sua legalidade, anuo.
tendo e registrando as obssrvações que forem sugeeralas pelo
exame do documento, para o conhecimento do Tribunal.

Paranapho unico. Essas ordens de .seamento serão acompa-
nhadas°de uma relação authenticada pulo sua-director, na qual
serão designados os nnineros delias, a importancia de cada uma,
o ministerio e o exereicio a que pertencerem.

Art. 57. O Tribunal inteirado, pelo director, da natureza e
legalidade das ordens de despeza e pronunciando-se a respeito,
as remettere, ao klinisterio da Fazenda, aceinpanhalas do unia
relação assionadit p da subaiirector, tendo o numero o impor-
tenda delias e a deeignação do ministerie a que pertencerem.

Paragraphe unico. Extraldr-se-hão, al am disso, tintas rela-
ções quanto.; os mini-todos, a cada inn dos quaes :será reinettida
a que lhe disser respeito, seguida do parecer, o exame, que for
emittido sobro as despezae ordenadas.

Art. 58. Se a legalia tio lo acto offerecer duvida o director
a quem for distribuído apresentara em Tribunal o seu perecer
fundamentado, que, uma vez approvado, sura co iimunicado
Ministro que ordenou a despeza.

Art. 59. Nenhum contracto será registrado som que a slib-
directoria examine se foram cumpridas, a respeito dello, todas
ás disposições da lei de contabilidedo.

Art. 60. O exame dos ailanços gemes o o das apurações fei-
tas no Tribunal, effectua-se pela comparação entro esses
documentos

1. 0 Com o julgamento das contas halividuaes dos responsAvelS.
2. • Com as leis do orçamento de Reptiallea, credites supplo-

montares e extraordin trios, e autorizações especiaes legisla-
tivas, concernentes ao exercido do que se tratar.

Art. 61. Sempre que se r d'orçar algum artigo com credites
supplementares, ou for auterizada alguma despoza por credito
extraordinario, verificar-se-ha a respeito de uns e outros, se
seguiram os proceitea das leis do contabilidade publica, Isto é:

1.° Se a verba, votada para a despeza de que se trata, estava
esgotada

2.° Se essa despem era tão urgente, que não se podesse esperar
pela reunião do Congresso ;

3.° Se a despeza foi effectuada ;•
4.. Se decorreram neve mezes do exercido
5. 0 Se foi ouvido o Tribunal
6. 0 Se, quanto aos credites extraordinarios, a applieação para

que foram autorizados esta comprehenillia nas itypotlioses pro-
vistas pelas leis do contabilidade para a abertura, dos 11:10M1103
credites.

Paragrapho unico. Os resultados desses exames servirão de
base ao relatorio que, a respeito desta fiscalisação o Tribunal
tem de submetter annualmente ao ministorio da Fazenda dentro
dos primeiros dias do mez do abril.

O rela.torio do Tribunal deve sor inserido no do ministerio de
Fazenda.

Art. 62. Os resultados obtaloa polo julgamento do Tribunal
devem ser comparadas por exercidos o capitules, segundo as
revisões da lei da receita, com as receitas descriptas nos
lenços geraes da Republica e por exerchies, artigos e verbas,
segundo ata divisões da lei da despez:t, com a despiu doscripta,
nos mesmos balanços e com a autorizada por lei.

Art. 63. Pela comparação encalada na farina dos deste
artigos antecedentes, veriticar-se-ha

1. 4 Se as receitas e despezas ;subia:as, descriptas nos soareilites
balanços, se acham conformes com a recapitulação (Eis que
houverem sido justificadas e comprovadas pelos julgaineetes dae
contas individuaes dos res:ponsaveis ;

2. 0 Se entro os referidas balanços gemes e as contas dos re.
Sponsaveis, definitivamente julgadas, se manifesta igual con-
formidade, assim na parto relativa á liquidação, arrecadação e
restos por cebrar dos rendimentos autorizados, como a respeito
do ordenamento e pagainente das despozas thiadaa

3 0 Se existe do mesmo modo, entre os referidos belanços o
contas, o devido aceordo quanto ás operações da thesouraria,
movimento de fundos o aunullaoes dos direitos activos e pas-
sivos da Fazenda Federal, nonas mencsionados

4. 0 Se em algum ou alguns dos casos a que se referem og
numeres antecedentes, se notam di 'ta ponas, e, sendo assim,
qual a, natureza e ordem de dela uma (ledes

5. 0 Se na arreeadaçÃo das rendimentos, na distribuiçan dos
fundos o no pagamento das dospezas da cie:111)0ton sia dos ml-
nIsteries, se procedeu dentro dia limites da; respe,:tivas auto-
rizações legislativas e na can formate le bis diseesiçOee regula-
mentares do serviço da conta l iilide le publica.

Art. 64. No exame dos tituloe originaos da despeza, verificar-
se-lia

1. 0 Se o pagamento se effectuou noa termos da ordem re-
spectiva ;
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2.° Se o documento se refere exactamente á ordem, que lhe
deve corresponder o ao exercido, artigo e verba, a que pertencer
a despeza

3.° Se está assignado pelo credor ou representante legal ; se
está datado competentemante, e o solto, quando devido, pago
ou inutilizado na forma do respectivo regulamento ;

4. 0 Tudo quanto convier aos interesses e garantia da Fazenda
Federal.

CAPITULO V

DO PROCESSO DA TOMADA DAS CONTAS

Art. 65. Logo que a conta for entregue pelo responsavel, o
respectivo sub-director, attenta a natureza da conta, designará
o escripturario que deva tomai-a, o qual assignará carga em
livro da sub-directoria para isso destinado, com as declarações
convenientes.

Nenhum empregado examinará as contas do mesmo respon-
sovei, pertencentes a ermos consecutivos, excepto no caso de
estarem em atrazo e de poderem ao mesmo tempo ser tomadas
as de diversos annos.

Art. 06. Concluido o primeiro exame da conta, o sub-director,
se julgar neces-ai io, pela importancia da responsabilidade ou por
encontrar defeito na primeira liquidação, a entregará a outro
escriptura rio o qual a examinará do novo e dará a sua opinião
acerca das observações do tomador da conta, glosando as que lhe
parecerem desarasoadas, concordando nas que lhe parecerem
procedentes e addicionando tudo que entender nccessario para o
pleno osalarecimento della e decisão final.

Art. 67. Examinada o liquidada a conta, será entregue pelo
eScripturario ao sub-director, e esto, depois de revel-a e dar sua
opinião, a apresentará ao director, que tiver a sou cargo o tra-
balho do respectivo Ministerio.

Art. 08. Na tomada de contas dos responsaveis, que deixarem
do apresentar os livros e documentos de sua gestão, servirá de
base para a avaliação da receita proveniente de impostos o
termo medi° da renda arrecadada nos cinco ultimos exercicios.

Art. 69. Os sub-directores ficam autorizados, não só a ouvir o
respectivo responsavel e a outras quaesquer pessoas, todas as
Toses que assim for do mister para esclarecimento, como
tam1iem para requisitar do qualquer repartição documentos para
o mesmo fim, por intermedio do Tribunal.

Art. 70. O director, depois de examinada e revista a conta,
na fórma indicada nos artigos antecedentes, considerando-a
prompta para serjnIgada, a apresentará ao Ti•ibunal.

§ 1. 0 Havendo alcance, será ordenada a citação do respon-
savel, fiadores, suas viuvas, herdeiros, tutores ou curadores
destes, afim de °Alegarem o que for a bem do seu direito, pro-
duzirem documentos, e constituirem procurador na séde do Tri-
bunal, e nelle escolherem ou declararem ao secretario do mesmo
Tribunal, o domicilio, onde hão de sor feitas as Ultimações das
decisões para quaesquer effeitos, com a communicação de serem
coosiderados reveis e não receberem mais intimação, se não
fizerem tal declaração.

§ 2. 0 Não havendo alcance, terá logar o julgamento, indepen-
dentemente da citação de que trata o paragrapho antecedente.

§ 3.0 Os prazos que se concederem aos responsaveis e mais
interessa d os, não excederão de trinta dias, começando a correr
desde que a certidão de citação for entregue ao secretario do
Tribunal ; podendo, porém, ser prorogados, se houver motivo
attendivel, até sessenta (lias.

4. 0 A citação se fará nos termos da legislação do processo
civil, pelos continuos ou por meio de officio registrado.

Art. 71. Findos os prazos marcados aos responsaveis, ou áS
• partes interessadas, para dizerem o qu houver a bem do sua
Justiça, si allegarem alguma cousa em sua defeza, devolver-se-
lia o processo com a mesma defeza, á sub-directoria para emittir
o seu parecer, depois de ouvidos os empregados que tiverem
funceionado no processo.

Art. 72. Emittido o parecer de que trata o artigo antece-
dente, o director apresentará as contas ao Tribunal para a re-
solução definitiva, depois de ouvido o director representante do
âtinisterio Publico.

Art. 73. Terminada a discussão das contas em Tribunal e
apurado o vencimento, lavrar-se-ha decisão, declarando-se o
nome do responsavel, a natureza de sua responsabilidade, o
tempo a que respeita o quaesquor outras circumstancias flocos-
sarias.

§ 1.° As decisões do Tribunal sobre a tomada das contas esta-
belecorão a situação do responsaval, julgando-o quite, em credito
ou em debito para com a Fazenda Federal, fixando, neste ultimo
caso, o seu verdadeiro debito o condemnaudo-o ao pagamento.

§ 2.° As decisões serão assignadas pelo presidente do Tribunal
e pelos directores presentes á sessão, guardada a erdem da an-
tiguidade.

Art. 74. As decisões do Tribunal serão exequiveis a favor ou
contra os responsaveis, sómente nos termos seguintes

1.0 Nos dons primeiros casos de que trata o § 1° do artigo
antecedente, isto é, do achar-so o responsavel quite ou em cre-
dito para com a Fazenda Nacional, mandará o Tribunal passar a
quitação relativa, levantar os sequestros a que se tiver proce-
dido, e bem assim, dar baixa nas fianças e hypothecas, e resti-
tuir os depositos, se não continuar a gerencia do mesmo respon-

save12.0  Verificado o alcance o Tribunal marcará um prazo dentro
do qual o rosponsavel ou seus fiadores, viuvas, herdeiros ou
interessados, entrem com a respectiva importancia o juros cor-
respondentes para os cofres publicos, o não o fazendo, extrahida
a conta corrente, será esta remettida, com cópia da decisão do
Tribunal, ao director representante do Ministerio Publico, para
promover a sua execução ;

3.° Os processos serão devolvidos pelo secretario do Tribunal,
á directoria, afim de se fizer orrectiva a cobrança pelos meios
judiciaes, para todos os (asnos declarados neste artigo.

Art. 75. Na revisão das contas dos responsaveis, no caso de
interposição ile recurso, serão as mesmas contas examinadas era
outra sub-directoria o por o aros empregados que não houverem.
lunccionado no processo, origem da decisão recorrida.

Art. 76. O Tribunal marcará o prazo, dentro do qual os chefes
das repartições e mais estações subordinadas, responsavois pelos
livros e documentos das contas e dos dinheiros e valores da Repu-
blica, deverão apresentar os mesmos livros e documentos.

A multa, por falta de apresentação dos livros nos prazos mar-
cados, é applicavel aos mencionados chefes, quando, por facto
proprio ou omissão, derem causa á falta de apresentação das
contas dentro dos prazos legaes.

Art. 77. Se do exame a que se estiver procedendo em qual-
quer conta reconhecer-se alcance pmvavel, o empregado della
encarregado dará parte immediatamente ao sub-director, e este
ao director para providenciar o por sua vez levar o facto ao co-
nhecimento do Tribunal.

Art. 78. Os sob-directores, logo que lhes constar que o indi-
viduo nomeado por algum dos ministerios para qualquer emprego,
se acha prestando contas, e o processo indica alcance provavel,
assim o participarão ao Presidente do Tribunal, para se provi-
deliciar como for acertado,

CAPITULO VI

DOS RECURSOS

Art. 79. Das decisões proferidas pelo Tribunal de Contas é
facultado o recurso de embargos e de revisão.

Art. 80. O recurso de embargos terá sóinente togar nos casos
de pagam ato, quitação ou declaração, será usado nos termos do
direito commum e interposto dentro de 10 dias da intimação ou
publicação da sentença no Dearie

Art. 81. O processo pendente do recurso de embargos será
distribuido, examinado e preparado para julgamento, seguindo
os trâmites do julgamento anterior e ouvido o representante do
Ministerio Publico.

Art. 82. Depois da audiencia, do representante do Ministerio
Publico, e submettidos a julgamento do Tribunal os embargos
oppostos pelo responsavel, serão elles admittidos ou regeitados.

§ 1. 0 No caso de regeição, será a cópia da decisão entregue ao
representante do âlinisterio Publico para fazer proseguir nos
termos da execução. •

§ 2. 0 Attendidos, no todo ou em parte, os embargos, proceder-
se-ha nos termos do art. 74, n. 1, com auCiencia do Ministerio
Publico.

Art. 83. O embargante e o representante - do Ministerio Pu-
blico podem juntar aos embargos os documentos que lhes con-
vierem até a sessão do julgamento.

Art. 84. Dos julgamentos dos embargos é ainda admissivel o
recurso do revisão nos casos de pagamento ou quitação occorridos
antes de se dar execução á sentença proferida.

Paragrapho unico. Os factos occorridos posteriormente só
podem ser allegados perante o juiz da execução.

Art. 85. O recurso de revisão, interposto perante o mesmo
Tribunal, só terá legar nos seguintes oasos:

1° Omissão, duplicata ou errada classificação do qualquer verba
de debito ou credito;;

20 Erro de calculo;
3° Falsidade de documento em que se tenha baseado a decisão ;
40 Supervenienoia do novos documentos com efficacia sobre a

prova produzida.
Paragrapho 1 0 . Este recurso poderá sor interposto:
1 0 Pela parte interessada, einquanto não ficar prescripto o seu

direito contra a Republica, nos termos do Decreto u. 857 de 12
de novembro de 1851;

2° Pela Fazenda Publica, emquanto não prescrever o sou di-
vette Nutra o responsavel, nos termos do artigo 9 3 do mesmo
Decreto.
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Paragrapho 2°. O reeurso será entregua pela parto ao Se-
cretario do Tribunal, ou nas alfandegas nos Estados, onde não
houver delegacia fiscal, em ferina do requerimento, acom-
panhado de documentos legaes e remettido ao Presidente do
mesmo Tribunal para lhe dar destino.

Paragrapho 30 O recurso de revisão poderá sor interposto
dentro de cinco anuas, contados da decisão recorrida, no caso de
ter sido o julgamento da conta baseado em ...documentos re-
conhecidos como viciados de falsidade.

Art. 86. Logo que interposto for o recurso -de-revisão, o tri-
bunal, sobro parecer da respectiva directoria e ouvido o director
representante do Ministerio Publico, decidirá se elle deve ou não
sor admittido.

§ 1 . 1) Admittido o recurso fixar-se-ha ao recorrente, sendo no-
cessado, prazo nunca menor de 60 (lias, para produzir quaosquer
documentos comprobatorios de sua allegação. Findo este prazo'
tendo a parto deixado de juntar os documentos, não haverá mais
legar a revisão das contas.

§ 2.° O recurso do revisão, admittido pelo tribunal, suspende os'
offeitos da docisã,o anterior.

CAPITULO VII

Art. 87. O serviço da tomada de contas nos Estados, fica a
cargo das delegacias fiscaes ou das Alfaudegas, onde não houver
delegacias fiscaes, cabendo-lbes as attribuições dos arts. 6 e 7 do
Decreto n. 2.548 de 10 de março de 1860, em virtude dos arts. 15
e 17 do presente decreto.

Art. 88. Os delegados ilscaes ou inspectores de Alfandegas
julgarão as contas provisoriamente o submetterão as suas de-
cisões ao Tribunal que sobre ellas resolverá definitivamente ; de-
vendo, porém, este, sempre que entender conveniente, mandar
que sejam revistas por empregados do mesmo Tribunal.

Art. 89. Os delegados fiseaos e inspectores"das Alfandegas
não attenderão as requisições de despezas que, feira dos limites
dos competentes creditos, lhes forem feitas pelos delegados do
Governo Federal, devendo solicitar, de g uem de direito, a auto-
rização necessaria por meio do officio instruido de documentos
justificativos da mesma despeza, ou, no caso do urgencia, por
te legra m ma .

Se da demora em 'cumprir a requisição provier perigo
imminente, ou damno irreparavol no serviço, attenderão a requi-
sição,dando icem ao superior conta circumstanciada e documentada0
do seu acto.

TITULO 3°

Disposições geraeã

Art. 90. O serviço de"arrecadação de rendas internas, nas
localidades onde não haja Delegacia Fiscal, Alfandegas ou Mesas
do Rendas, poderá ser confiado a fuuccionarios estadoaes ou
repartições tambem ostadoaes, na forma do art. 7° da Consti-
tuição Federal, ou será feito por agencias . fiscaos do Go-
verno Federal, directamente subordinadasás Alfandegas e
Delegacias Fiscaes respectivas.

Art. 91. Os empregados de entranciarque excedereml dos
novos quadros das repartições do Fazenda, são garantidos em
todos os seos direitos adquiridos o ficarão addidos bis Alfandegas,
Delegacias e Caixas Economicas, até que possam ser readmittidos
nas vagas que forem occorrendo nas classes respectivas e que só
por elles poderão ser preenchidas, quando as houver, de em-
prego correspondente e, não havendo, dar-se-ha accesso aos
empregados do quadro, de modo 'a proporcionar a collaboração'
dos addidos.

Art. 92. Fica expressamente prohibida a' admissão de cella-
boradores ou empregados extraordinarios, de qualquer categoria
que sejam, ainda que gratuitos.

Art. 93. Para a inteira fiscalisaçãcie garantia dos Interesses
da Fazenda Federal, o Ministro, sempre que julgar conveniente,
nomeará commissões, que procedam a inspecção nas repartições
de seu ministerio, dando-lhes as convenientes instrucções e
arbitrando a ajuda de custa e gratificação especial dentro da
eomma para tal fim designada na tabella respectiva, não exce-
dendo esta do vencimento total do empregado.

Art. 04. Extinguem-se:
a) O Tribunal do Thesouro e a Directoria Geral da Tomada

do Contas, logo que for installado o Tribunal de Contas;
b) A Secretaria da Fazenda;

• c) AS Thesourarias do Fazenda e collectorias, nos legares onde
houver Alfandega ;

d) A Pagadoria da cidade do Rio Grande do Sul, cujo serviço
passará a sor feito pela Alfandega dessa cidade; 	 -

e) Os legares de procurador fiscal, cujas funcções passaram
para os procuradores seccionaes, nos termos do art. 24 do decreto
D. 848 de li de outubro de 1890.
• Art. 95. O Laboratorio Nacional de Analyses, que se regulava
pelo decreto n. 277 G do 22 do março de 1890, func,cionanclo em

parte do edificio da Alfandega, constituirá estabelecimento de-
pendente do Niinisterio da Fazenda, com regulamento especial,
tendo por fim o exame das substancias importadas.

Art. 96. O Ministro da Fazenda fica autorizado :
§ 1.0 A consolidar todas as disposições em vigor e de accordo

com esto decreto, regulando a reorganização dos serviços das
differentes repartições do Ministerio a seu cargo.

§ 2.° A mandar proceder a nova lotação das Mesas de Rendas,
para o atreito de fixar-se a porcentagem que deva ser abonada
aos empregados respectivos, tendo em attenção o rendimento de
cada uma deltas.

Art. 97. A organização das repartições começará a ter exe-
cução, para cada uma delias, nas épocas fixadas pelo respectivo
Ministro.

Art. 98. As contas das agencias e repartições do Correio Ge-
ral, dos Telegraphos e das Estradas de Ferro, custeiados pela
Republica, continuam a ser examinados pelas respectivas conta-
dorias.

As contas dos respansavois da marinha e guerra que não ti-
verem fianças prestadas no Thesouro Federal, ou que a tenham
mas por simplee cauções deduzidasdos seus vencimentos, tam-
bem continuarão a ser tomadas pelas respectivas repartições
de contabilidade.

Paragrapho unico. Todas essas contas, porém, serão remetti-
das som 03 competentes processos ao Tribunal de Contas, para
os exames e liquidações finaes.

Art. 99. Os directores nomeados para a installação do Tri-
bunal de Contas entrarão em exercido, ficanlo a sua nomeação
dependente da approvação do Sanado.

Art. 100. Os membros do Tribunal de Contas serão julgados
pelo Supremo Tribunal Federal nos crimes de responsabilidade.

Art. 101. O numero, classe e vencimentos dos empregados do
Tribunal de Contas, Thesouro Federal, Caixa da Amortisação,
Casa da Moeda, Imprensa Nacional, Diario Official, Recebedoria,
Alfandegas da Capital Federal e dos Estados e Delegacias Fis-
caos, será o das tabellas A, B, C, D, E, F, G, li, 1, J, K, L, M,
N, O, P, Q, R, S, T, U, V e X.

Paragrapho unico. Na proposta de orçamento para o exerci-
do de 1894 o governo pedirá as alterações dessas tabellas, quer
quanto á melhoria de vencimentos, quer quanto á distribuição
do respectivo pessoal, de modo a satisfazer as necessidades do
serviço.

Art. 102. Revogam-se as disposições em contrario.
Capital Federal, 17 de dezembro de 1892, 40 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO

Serzedello Corrêa.

A

Tabella do numero, classe e vencimentos dos emprsgadas
do Tribunal de Contas

a
o	 1;;MPREGOS

VENCIMENTOS

o#4 oo

e.
o
o

4
e

o

`01a4.
o 

1.1

o

Presidente 	 8:0005000 8:0004000 14:0034000 14:0004000

4 Directores 	 8:0004000 4:0004000 12:0004000 43:00040Q0

Sub-directeres	 	  6:0004000 3:0004000 9:0004000 27000$000

1 Secretarie 	 40004000 2:0004000 6:0005000 8:0004000

12 Primeiros iscripturaries 	 8:2004000 1:6004000 4:8004600 57:8004000

12 Segundos	 ...... 2:4004000 1:2004000 3:8004000 43:2004000

10 Terceiros	 ..... 1:604300 8004000 2:4004000 24:0004000

1 Carterarto 	 2.0002000 1:0004000 3:0061000 3:0004000

1 ajudante 	 1:0004000 8003000 1:8004000 1:8004003

4 Continues 	 1:0004000 4004000 1:4004000 5:8004000

230: 2004000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serze valo Corrêa,
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B
labella do numero, classe e vencimentos dos empregador do

Thesouro Fed ?rel. do gabinete do ministro e (IA Delegacia do
Thesouro em Lundre.s

CD
O	 mi	 c.1

-4	 -4	 ..:A	 C.).	 til	 9i

ESIPItECI9S	 L'.
w.	

2

Cd	 F::cz	 È-." r4	 È-.
-4	 -4o	 -	 c4	 2	 tz,
c..7

\tinistro 	 	 4	 21:000000	 4	 2•:000400C

lErectares 	 	 6:0004000	 3:0004000	 9:0004000	 27:000400c
mb-directores 	 	 4:8004000	 2:4004000	 7:2004000	 24:8004000

Jfficiaes do contencioso 	 	 3.2004)00	 1:6033000	 4:8004030	 9:6003030

Primeiros eseripturarios 	 	 3200;000	 1:6004000	 4:8004000	 1056004000

-, egundos	 .	 	 	 2:4003000	 1:2034000	 3:6003000	 64:804000

r.,rco:ros	 w	 	 	 1: 00.000	 800:000	 2: 1004000 	 43:204(100
.;u1rt• e	 	 	 .W0;000	 i0d.ik)00	 120003	 t3:500.30x

5:0003000 3:0)04000	 w :004000	 8:0004000

Hei  •	  	 2:600000	 1:4004000	 4:0004000	 12:1004000
l'aft , Ior 	 	 3:0004000	 2:200;000	 5:2004000	 5.2033000

1: leia 	 2:3004000	 1:4004000	 4;0004000	 10:0005000

('artornrio 	 	 2:10)4000	 1:2005030	 3:6004000	 3 :C00$00C

sjodanie 	 	 1:2004000	 6004000	 1:8004000	 1:409400C

1', rteira	 	 	 2:4003000	 1:2004000	 3:6004000	 3:0004000

Ajndant, , 	 	 1:6004000	 8004000	 2:4004000	 2:400400(

Continuos	  	 9004000	 4804000	 1:4104000	 23:0104000

Correloa 	 	 12004000	 5004000	 1:7004000	 6:8003000

GABINETE DO mistsrao

Oilirial de gabinete 	 	 $	 2:4004000	 2:4004000	 $

Auxiliares 	 	 4	 8:0004000	 1:0004000	 2:0004000

PELSGIcli D• VIESOURO EM
LONDRES

Delegado 	 	 4	 50004000	 4	 5:0304000

Cseripturariell. 	 	 4	 2:4704000	 $	 4:9004000

416:3404000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892,—Serzede !o Corrêa.

o
Táballa do numero, classe e vencimentos dos empregados

da Caixa ae Amortizaçao

E:veto/aos	 o	 .	 O 4	
Fn 9t0

O	 :.:e	
si

0	 ll.

P.	 u	 4 :a

O	 a	 o

O

4	 .4	 si 74	 4 g,

a	 .	 if: -g
4	 4	 u
o	 a

o	 a
CL	

a
a

oo	 o

inspector 	 	 6:000-000	 3:0004000	 9:0003000	 9:004400

Chefes desecção 	 	 3:2004000	 1:6004000	 4:8004000	 9:C004900

Primeiros escripturarios 	 	 2:6004000	 1:4004000	 4,0004000	 10:0004000

Segundo,	 	 	 2:0004000	 1:0004000 3:0004000	 12:0004000

Terceiros	 ,	 ..... " 	 	 1:4003000	 7004000	 2:1004000	 8:1004000

,-âlartos	 •	 8004000	 4004000 1:2003000	 8:6004000

Thesoureiro 	 	 3:6004000	 2:4004000	 6:0034000	 6:0004000

Fieis 	 	 2:10040)0	 1:2304000	 8:0004000	 18:0004600

3orretor 	 	 3:6004000	 1:8004000	 5*4004000	 5:4004000

Ajudante	 	 	 2:4004030	 1:2004000	 3:6004000	 10:e004000

Conferentes 	 	 2:6004000	 1:4004030	 4:0004000 20:0003000

Arehlvista 	  	 	 1:6004000	 8004000	 2:4004000	 2:4004000

CArinbadoreft 	 	 1:0014000	 5004000	 1:5004000	 4:5005000

Porteiro • 	 	 1:8004000	 9004000	 2:7004000	 2:700;000

C.mtinuos 	 	 9304000	 480000	 1:4404000	 2:SR03a0
- 131:2S05000

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados da
Casa da Moeda

O
14
{...

4
O
4 og.	 ,..,

tl.cg.., ,

EMPREGOS
O
0o

'è
ir.
4aO

2 1.,.1
A Xe 0

0.,
a 4
4 u
I.

E°.

Director 	 	 . 6:0004000 3:0003000 0:0004000 9:0004000

10 escripturario 	 -

Chefes do offieinas 	 2:6004000 1:4005000 4:000400) 40:0004000

U.osoureiro 	 )

2' escripturario 	

Fiel fio thesoureiro 	
I

1f:et da balança 	 20004000 1:0034000 3:0304000 30:0004000

EnsamdorEs 	

Gravadores 	

Ajudantes 	 1:8004000 9004000 2:7004000 18:?004000

Desenhistas 	 16004000 8004030 2:4004000 4F:004000

30 escripturario 	 1:4003000 7004000 2:1004000 2:1004000

4 04 ditos. 	 8004000 4004000 1:2004030 2:4004000

Porteiro 	 1:6004000 8004000 2:1001000 2:4004030

Continuas. 	 9004000 4804000 1:1404000 2:8404030

112:4804000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedella Corrêa.

E
Tabella do numero e vencimentos dos empregados da Imprensa

Nacional, a que se refere o art. 5', g 1° do regulamento
approvado pelo decretou. 10.269 de 20 de julho de 1839, com
o augmento de 40 % de accôrdo com o decreto legislativo
n. 125 de 18 da novembro do corrente anuo

o
LP

EMPREGOS

Administrador 	 5:604)00 2:8004000 8:4001000

Chefe da Secção Central 	 3:7004000 1:900;000 5:',034000

1 1 Escripturario 	 3:000000 1:4804000 4:4804000

208 Eacripturarios 	 2 4:3004000 2:1403000 6:4404000

30; Escripturari is 	 	 2 1:s004000 1:00000) 2:8004000

Thesoureiro-almoxarife 	 3:6004(1)0 1:850000 5!4 W4000

Fiel 	 1:5004'00 7404000 2:2404600

Porteiro 	 1:60(10)0 9204)3) 2:204000

Continuo 	 1:100:0)0 5804000 1:d04000

11 3):6204000

Capita/ Federal, 17 de dezembro de 1892.—S.3rzedello Corrêa.

Tabella do numero e vemimontos dos empregados do « Diarlo
Ofilcial 2k a que se refira o art. 5(' § 2) do regulamento
approvado peto d3creto n. 19.239 do 20 de julho de 1889, com
o augmento de 40 10 de accôrdo com o decreto legislativo
n. 123 de 18 de novembro do corrente elmo

EMPREGOS GRATIVICAÇIO

Nrrotor 	 7:0004000
Redactor 	 5:60 4000
Auxiliares 10:0,04000
Ante externo 	 2:1004000

24:7804000

c

C.

3

2

22

IS

iS

14

3

4

1

4

1

2

oo
O

X u:

g

1

4

4

4

1

5

3

5

1

1

2

40

2

R

4

7

2

a

2

2

33
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Taballa do numero, clasie e vencimentos dos empregados
da Recebedoria da Capital Federal

Tab)ila do numero, classe e vencinvntos dos empngados das
Alfandegas da Bania, Pernambuco e Para

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Corrêa,

ii
Tabe/la do numero, classe e vencimentos dos empregados

da Alfandega da Capital Federal

rabona do numero, classe e vencimentos das empregados da
Alfaudega de Santosoo4

VENCIMENTOS

EMPREGOS

1 Administrador 	 6:0004000 3:6004000 9:6003000

1 Ajudante do dito 	 4:8004000 2:4004000 7:234000

8 Primeiras escripturarius 	 25:6003)00 12:SO03001 3S:404000

10 Segundos 	 	 24:0)0' f II 12:0004000 33:0003000

12 Terceiros 10:2004000 9:6003000 28:8004000

18 Quartos 14:4004000 7:2004000 21:8004003

1 Thesoureiro 	 3:6040)0 1:8003000 5:4003000

2 Fieis doThesoureiro 	 4:0003000 2:0004000 6:0040)0

1 Recebedor do sollo 	 3:0004000 1:5003000 4:5004000

1 sid do dito 	 1:0004000 5004000 1:5004003

Porteiro 	 1:8004000 9004000 2:70)3003

2 Coniinuos 	 1:9204000 9604000 2:850400)

4 Correios 	 2:S804000 1:4404000 4:32040))

02 112:2004000 56:7004000 168:9004000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedel10 Corrêa.

inspector 	 4:8003000 4:200000 9:0004001 0:0:04000

3 Chefes de seccilo 	 3:2003000 2:8303000 6:0004000 18:0004003

8 Conferentes 	 2:8003000 2: S034000 5:600300 44:800;003

8 eScripturarios 	 2:100;00) 1:7004000 3.8004000 30:4003000

15 2 - s ditos.. 	 1:6004003 1:1004000 3:0000000 4S:0003000

15 Pel ditos. 	  1:2304000 9004000 2:1004000 31:5003000

14 10s dito, 	 7203000 3604000 1:0804003 15:1203000

1 rhesoureiro 	 2:800000 2:6004000 5:4004000 5:400000

R Fieis 	  1:200000 1:204000 2:4004000 4:8003000

itiarda-rmir 	 3:2014000 2:804000 0:0003000 0:004000

1 judan te 	  	 2:0004000 1:6003000 3:6004.100 3:.00.3000

1 leorteiro 	 1:8005000 1:104000 3:2003000 3:2004000

1judante 	 1:0003000 8004000 1:800;000 1:80)4003

8 0)ntinaos 	 7203000 3.03000 1:0803000 6:1804000

Administrador de capatazias 	 2:0004001 2:4003000 5:0004000 5:0004000

1 Ajudante 	 1:0004000 1:2004000 2:80)4000 2:804000

7 Fieis de armazem 	 1:6004000 1:204000 2:8004000 19:6004000

zo 252:5004000
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1 Inspector 	 7:2004000 7:2003000 14:4003000 14:4003000

1 Ajudante 	 3'4004000 4:2004600 9:6004000 9:6004000

3 Chefes de secçãO 	  1'8003000 3:8004000 8:6003000 25:S004000

24 Conferentes 	  1:2003000 3:4004)00 7:6004003 182:4003000

12 Primeiros escripturarios. ..... 3:20,00) 2:2004000 5:4064000 84:8044000

30 Segundos 2:4003000 1:8004000 4:0.04000 120:0003000

32 terceiros 	  1:00)4000 1:004000 2:6004000 83:2003000

20 Quartos 	 	 8004000 6004000 1:1004000 2S:0004000

1 Thosoureiro 	 4:004000 3:2004000 7:2004000 7:2004000

4 Fieis 	 2:4003000 1:2004000 3:600000 14:1004000

1 Cuarda.már 	 4:s00$000 4:2034000 0:030m 9:0003000

2 Ajudantes 	 3:2003000 2:2003000 5:400300) 10:8004000

1 Porteirr 	  2:4004000 1:6004000 4:0004000 4:004030

1 Ajudante 	 1:6014000 8003000 2:1003000 2:404000

10 Continuo, 	 9504000 4804000 1:1404000 11:4004000

1 Administrador das capataziaa 	 1:0003090 :2004000 7:204000 7:2004000

4judantea 	 8:4003000 1:6004000 4:0004003 8:0004)03

18 Fioisede armarem 	 2:400,3000 1:6004000 4:0003000 64:0003000
__--

119:8004000162

CLASSES

1 Inspector 	 4:8003000 4:2003000 9:0004000 o:061;000

2 Chefes de Benção 	 3,200:30oo 2:2003000 6:0004000 12:0004000

8 Conferentes 	 2:8003300 2:8004000 56004000 41:8004000

10 Primeiros escripturarios 	 2:1004000 1:7003000 3:2003000 33:0603060

12 ditos 	 1:600.;000 1:4003000 3:0004000 33:0)04000

12 30s ditos 	 1:2003000 9004000 2:1004000 25:2003000

12 4°S ditos 	 7204000 3603000 1:0804000 12:9604000

1 TheSonreiro. 	 2:8003000 2804000 5:4004000 5:4004000

2 Fieis 	 •	 1:204000 1:2)03000 2:10040/0 4:8004000

1 Guarda-redor 	 3:204030 2:8003000 6:0004000 6:0004000

1 Ajudante 	 2:0003000 1:6004800 3:6004000 3:6003000

1 Porteiro. 	 1:8004000 1:4004000 3:2004000 3:2004000

4 .,ontinnos 	 72030)0 3804000 1:0203080 4:3204080

1 kditiinistrador de capatazias... 2.6003000 2:40)4000 5:00040o0 5:004)00

1 kjudante 	 1:800;000 1:2004000 2:800000 2:8004300

10 Fiei* de armazem 	 1:8001000 1:2004000 2:804000 28:0004080

79 241:0893090

oF.
CLASSES



EMPREGOS

VENCIMENTOS

o or.ao.
o

o

2'4

20

5

e
o 5

E.
C
5.5'

2

1.
o

o

EMPREGO.3

VENCIMENTOS

14o.
4 a

o
 12

5.
O 2
F. 2

E...,ti

g
o o

ff:EMPREGOS

es ase Terça-feira 20 DIÁRIO OFFICIAL	 Dezembro (1892)

Ivr

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados
da Alfandega da cidade de Porto Alegre

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados da
Alfandega do Mkranhão

1 Inspector 	 3:6004000 3:6004000 7:2004000 7:2004000
2 Chefes de secção 	   2:8004000 2:0)4000 4:804000 9:604000
4 Conferentes 	 2:0004000 2:0003000 1:00040)0 10:0004000
4 Primeiros escripturarlos 	 1:8004000 1:604000 3:4004000 13:8004000

10 Segundos 1:4003000 1:204000 2:6004000 25:0004000
8 Cerceiros	 • 1:0004000 8003000 1:80040)0 14:4004000
8 Quartos	 • 6004000 360400) 9604000 7:6804000

Thesoureiro 	 2:2003000 2:2003000 4:4004000 4:4004000
2 Pieis 	 1:2001000 8004000 2:0004000 4:0004000

Pagador da Pagad o ria Cent ral 2:6001000 1:S03;000 4:4004000 4:4004000
Fiel 	 1:204000 8003000 2:0004000 2:0004000
Guarda-m6r	 2:4001000 2:0003000 4:40040(0 4:4004000

1 Porteiro 	 1:4004000 1:4034W0 2:8004000 2:8004000
R Contínuos 	 6001000 3~00 9604000 1:9204000

Administrador de capatazias 2:0004000 1:600e000 3:6004000 3:6004000
3 Fieis de armazeru 	 1:2004000 8004000 2:000$000 8:0004000

50 12i:0003000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serade110 Corrêa.

Tabella do numero, classe e Vencimentos dos empregados da
Alfandega da Cidade do Rio Grande do Sul

VENCIMENTOS

Inspector 	 3:6603000 3:60040)0 7:2004000 7:2003000
-Chefes de s,.cc:7,o 	 e 2:8)03000 2:000'000 4:800400) 9:6004000
'Conferentes 	 5 2:0004000 2:004000 40004000 20:030$000

;Prinieiros escripturarias 	 4 1:8004000 1:8003000 3:4004000 13:6004000
Segundos 	 	 4 1:4004000 1:200.3000 2:6004000 10:4004000
Terceiros 	 	 8 1:000poo 8004000 1:8004000 10:8004000
Quartos 	  6 0003000 3603000 9504000 5:7804000
Guarda-mdr 	  1 2:4003000 2:0003000 4:4004000 4:400;000
Ajudante 	 1 1:5003000 1:0004000 2:5004000 2:5004000
'Thesoureiro 	 1 2:2004000 2:2003000 4:400;000 4:4004000
Fiel 	 1:204000 8004000 2:0004000 2:00:4000

Porteiro 	 1 1:4004000 1:4003000 2:8004000 2 : soma)
Coetinuos 	 2 8003000 3304000 9604000 1:9204.000

Administrador de capatazias 	 2:0004000 1:6034000 3:600$000 3:0004000

Fieis de armazern 	 4 1:200;000 800300) 2:0004000 8:0004000

40 14:3804000

Inspector 	  3:6004000 3:6004000 7:2504000 7:204000

Chefes de SOCÇ a O 	 2 2:8004000 2:000400) 1:8001000 0:6004000

C onforentes 	 2:0004000 2:004000 4:004000 20:0004000

Primeiros escripturarios 	 5 1:8004000 1:6004000 3:4004000 17:0004000

Segundos	 9 6 1:4004000 1:2003000 2:6004000 15:6003000

Terceiros 	 	 8 1:0004000 8004000 1:8004000 10:4004000

Quartos 8 6004000 3304000 9604000 7:8804000

Guarda-mdr 	 2:4003000 2:0004000 4:1004000 4:4003)00

Ajudante 	 1:5003000 1:0003000 2:5004000 2:5004000

Thesoureiro 	 2:2003000 2:204000 4:40040)0 4:4004000

Fieis 	 2 1:2003000 8004000 2:00030)0 4:0014000

Porteiro 1:4004000 1:400400) 2:S003000 2:8004:00

Contínuos 	 2 6003000 3604000 9604000 1:0203000

Administrador de capatazias 	 2:000;000 1:6003000 3:6004000 3:6004000

Fieis de armazern 	 4 1:2003000 8003000 2:0004000 8:0004000
_-
46 119:1004000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzeáello Corrêa.

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados da
Alfandega do Caará

C
W
e:
,	 CL ASSES

z

Oo4r.taocco

49:

cl
L:
g

g

oo
<

o „I
...,	 ,,,4 ,,,
I*
O "I
F.,	 ...

n.u

Cl

a3

g •
1. t:e'to

mla

1 Inspector 	 3:0004000 3:0004000 8:0004000 6:0003000
2 Chefes de secção 	 2:4004000 2:100$00 4:N003000 9:0303000

4 Conferentes 	 1:8004000 1:8004000 3:6004000 14:4004000

4 Primeiros escripturarios 	 1:5004000 1:5004000 3:0003000 12:0004000

6 Segundos	 • 	 	 1:1004000 1:1004000 2:204600 13:2004000

8 Terceiros	 ,,, 8004030 80)4000 10004000 12:8004000

8 Quartos	 •	 • 	 6004000 3504000 9604000 7:6804000

1 Thesoureiro 	 2:0004000 2:0004000 4:0004000 4:0004000

2 Fieis 	 1:2004000 8004000 2:0004000 4:0003000

1 Guarda -Mr. 	 2:2004000 2:0004000 42004000 4:2004000

1 Porteiro 	 1:300400) 1:2004000 2:5004900 2:5004000

2 Continuo' 	 484000 2604000 8404000 1:6804000

1 Administrador de capatazias 	 1:8004000 1:4004000 3:2004000 3:2004000

3 PhMs de armasem 	 1:004000 1:0003000 2:004000 6:0033000
.-

100:680400(44

,
Capital Federal, 17 de dezembro de 1802. —Serzedello Corrêa.t _ Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Corrêa.



VENCIMENTOS

EMPREGOS

1 Inspector 	 3:0004000 3:0004000 6:0003000 6:0004000
2 Chefes de secção 	 2:400400) 2:1004000 4:5004000 9:0005000
2 Conferentes 	 1:8004000 1:8004000 3:6004 7:2004400
2 Primeiros escripturarioa 	 1:004000 1:5004000 3:000y000 0:0004000
5 Aegundos 1204000 1:1003000 2:2004000 1l:0003100
6 Terceiros 80040G0 8004000 1:6004000 9:6008000
6 Quartos 6004000 331100) 9.04000 6:744000
1 Thesoureiro 	 2:0004000 2:0004000 40004000 4:000$000
2 Fies 	 1:20k04,0 8..05000 2:004106 4:0003000
1 Guarda nár 	 2:2004000 2:0004000 4:2004000 4:2001000
1 Porteiro 	 1:3004000 1:2a04000 2:5004000 4:,00$.00
2 Continuos 	 1803000 3604000 8404000 1:6804000
1 Administrador de capatazias 	 1:8004000 1:4004000 3:20000 3:2004000
1 Fiel de amansem 	 1:000000 8004000 1:8004000 1:8004000

33 • 75:9104000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Corrêa.
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EMPREGOS
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Delegado 	 3:0004000 2:00)4000 5:0004000 5:0004000

Primeiros escripturari 2 3:0005000 1:6004000 4:6004000 9:2004000

Segundos 2 2:0004000 1:0004000 3.0003000 6.0004000

Terceiros 2 1 . 0004000 8004000 1:8004600 3:6004000

Quartos	 a .• • • 2 6004000 4004000 1:0303000 2:0004000

Thesoureiro 	 1 3:(00$000 1:8004000 4:8001000 4:8004000

Fiel 	 1 1:4004000 0005000 2:0004000 2:0003000

Cartorario.. 	 1 1:0004000 5004000 1:5004000 1:5004000

Porteiro 	 1 1:4004000 60)4000 2:0004000 2:0004000

Continuos 	 2 6004000 4004000 1:0004000 2:0004000

is 38:1004000

Terça-feira 20	 DIÁRIO OFFIC/AL Dezembro (189111) 153s1k.

o
Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados

das Alfandega de Maceió e Manáos

R

Tabella do mimara, classe e venclrnentos dos empregados da
Delegacia Fiscal em S. Paulo 

VENCIMENTOS

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados das
Alfandegas da Parahyba, Espirito Santo, Santa Catharina,
Uruguayana, Paranaguá e Corumbá.

EMPREGOS
e

VENCIMENTOS

14
o
o

0. o 1.14
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Inspector 	 1 3:0004000 3:0004000 6:0004000 0:0004000

Primeiros esc ripturaries ..... 1:5004000 1:5004000 3:0003000 18:0004000

Segundos 	 	 8 1:1004000 1:1004000 2:2004000 17:6004000

Thasoureiro 	 2:0004000 2:0004000 4:0004000 4:000400)

Piei. 	 1:100.000 1:1004000 2:2003000 2:2004000

Porteiro e cartorario 	 1:300p00 1:2004000 2:5004000 2:5004003

Continues 	 4804009 3604000 8404000 8104000

Administrador das capatasias 	 1:4004000 1:4004000 2:8004000 2:8003000

Fiel de amuem 	 8003020 8004000 1:60)4000 1:800;000

21 55:5404000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Correa•

Tabella do numero. classe e vencimentos dos empregados das
Alfandegas de Aracajú, Parnahyba, Rio Grande do Norte
e Penedo

VENCIMENTOS

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Sêrzedello Corrêa.

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados da
Delegacia Fiscal em Minas Geraas

VENCIMENTOS

EMPREGOS ca:a. o
o
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Delegado 3:0004000 2:0004600 5:0004000 510)04000

Primeiro eseripturario 	 3:0003000 1:6003000 4:,5004000 46004000

Segundo 	 	 1 2:0003000 1:0004000 3:0)0Z0j0 3:0303000

Terceiro 	 	 1 1:2004000 6064000 1:8004000 1:800j000

Quartos 	 	 2 1:0003000 5004000 1:5004000 3:0004000

Thesoureiro 	 1 3:0004000 1:8004003 4:8004000 4:8004000

Porteiro e cartorario 	 1:30)5000 7004000 2:0004000 2:oars000
Continuo 	  7003000 3003000 1:0004000 1:0004000

9 25:2004000

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Corria.

TabeLla do numero, classe e vencimentos dos empregados da
Delegacia Fiscal em Cuyabá

VENCIMENTOS

EMPREGOS o g
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Ia 'Fiador	 1	 2:4004000	 2:4003000 4:8004000 4:8004000

Primeiros escripturarios.. 	 5	 1:5004000	 1:1004000 2:6004000 13:0004000

gundoa	 	 71:000400080030038004000 1:8004000 12:6004000

T esouretro 	 1	 1:8004000	 1:8003000 3:6004000 3:0004000

Fiel 	  1	 1:000300	 8003000 1:8004003 1:8003000

Porteiro e cartorano.. 	 1	 1:2003000	 1:0004000 2:2003000 2:2005000

Continuo 	 1	 4003000	 3204000 7204000 7203000

17 37:7204000

Delegado 	 1	 3:2004000 1:6004000 4:8004000 4:8004000

Primeiro escripturario 	 1	 1:0004000 8004000 2:4004000 2:4004000

Segundo 	 	 1	 1:2004000 0004000 1:8004000 1:804000

Terceiro 	 	 1	 1:0004000 0003000 1:6004000 1:8003000

Thesoureiro 	 1	 2:1004000 1:1304030 3:2004000 3:2004000*

Porteiro e cartorario 	  1	 1:000400J aeoaeoe 1:6034000 1:6003000

Continuo 	 1	 7004000 3004000 1:0004000 1:0004000

7 10:4004000
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Capital Federal, 17 de dezembro de 1892,—Serzedello Corrêa.Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Sarzedello Corrêa,



CS. 39E3 Terça-feira 20	 DIARIO 07FICIIÁL
	 Dezembro	 SIO 2)

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados das
Delegacias fiscaes em Curityba, Therezina e Goyaz

Tabella do pessoal e vencimentoR da companhia de guardas e
mais empregados da Guardamorla da Alfandega da Capital
Federal

EMPREGOS

n-•1

VENCIMENTOS'
rEssom.

ã
0 SOLDO

ae
R
ooe

ASSUAL TOTÁL

3:0003000

2:4003000

11:1004000

231:000.3000

2:0003000

5:4003000

1:8003000

10:0833000

5:0103000

73:0003000

2
z000o
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O
O

a•	 É

oo
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e.

o
Primeiro commandante....

Segundo dito 	

Sargentos 	

Guard 	

Primeiros machinistas 	

Segundos ditos 	

Primeiro patrão 	

Segundos d.tos 	

Foguistas 	

Marinheiros 	

6

3	 	

7	 	

G	 	

100	 	

2:0003000

1:6003000

1:264166

1.0103000

1:000;000

8004000

6333334

5203000

3:0003000

2:103300)

1:003;000

1:500300,

2:600300J

1:8003000

1:8003003

1:4103000

8403000

73)3000

Delegado 	

Primeiro escripturario 	

Segunda	 •

Thes inteiro 	

Porteiro e cartcrario 	

Continuo 	

6

3:2003000

1:3003000

1:2003000

0:4003000

1000$000

7004000

1:6003000

7003000

60031)00

1:2003000

6003000

mo;ooa

4:8003000

2:0003000

1:8003000

3:00 $000

1:6003090

1:0003000

4:8004000

2::00000

1:8003000

3:0'..)03000

1:G00$000

1:00;000

14:8003000 318:7204000

	•
Os 103 8204 machinistas, os 103 0203 patr5es, foguistas e marinheiros, ven-

cerão a olaria o rresp.md.mte ao vencimento annual acima indicado.

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892. —Serzedello Corrêa.
•

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Corrêa.
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Tabella do numero, classe e fellehtlit03 da força dos guardas das Alfaudegas nos Estados

ALFANDEGAS
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CONNANDANTES SARGENTOS GUARDAS
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;tintos 	 1 4	 60 85 2:0003300 1:0003600 3:0003000 1:6003000 8003000 2:1003000 1:4003000 0304000 2:0003000 132:6003000
Bahia 	 1 3	 50 51 1:6003000 8004000 2:4003000 1:0003000 5003000 1:5003000 8005000 4504000 1:2503000 69:40014000
Pernambuco 	  1 3	 50 54 1:6003000 8003000 2:4003000 1:0003000 5003000 1:5003000 8003000 4503000 1:2503000 03:4003000
Pará 	 1 3	 40 41 1:6003000 8003000 2:4003030 1:0003000 5003030 1:5003000 8003000 4503000 1:2503000 55:9003000
Rio Grande do Sul 	 1 2	 10 13 1:0003003 6503000 2:2503000 8303030 4503000 1:250,000 7503c00 4003000 1:1503 00 50:7503000
Uruguayans 	  1 2	 45 48 1.no03000 0505000 2:2501000 8001000 4500000 1:201000 7500000 4003000 1:1501000 58:5003000
Maranhão	 	 1 2	 18 . 21 1:6003000 6503000 2:2503000 8003000 450:000 1:2503000 7504000 4004000 1:1504000 25:450$000
Ceará 	 1- 2	 15 18 1:0003000 6503500 2;2503000 8005000 4503000 1:2503000 7503000 404000 1:1503000 22;0003000
Porto Alegre 	 1 2	 20 23 1:0003000 6503000 2:2503000 8003000 4503000 1:2503000 7505000 4001000 1:1503000 27:7503030
NIanitos 	 1 1	 11 16 800400 6503000 1:4503001 8003000 450.5000 1:2503000 7503000 40)3000 1:1503000 18:8003000
41aceió 	 1 1	 14 10 8003000 6O$00 1:4503000 8005000 4503000 1:27'..04000 7503000 4003000 1:1503000 18:8003000
Parahyba... 	 1 ..,	 12 13 8003600 4503000 1:2503000	 	  	 	 	 6003000 400$00) 1:0003000 13:2503000
Santa Catharina 	 1 ..	 12 13 8003000 4503000 1:2503000	 	 6005000 4003000 1:0005000 13:2503000
Aracajú 	 1 ..	 10 11 80:$000 4503000 1:2503000	 	 6003000 4003000 1:0003000 11:2503000
Parnahyba 	 1.. 10 11 8003000 4503000 1:2503000	 	 6003000 4003000 1:00030)0 11:2503000
Corumbá 	 1 •	 10 11 800000 4503000 1:2503000	 	 6003000 4003000 1:0003000 11:250300(
Paranaguá 	 1 ..	 10 11 soosoao 4505000 1:2503000	 	 6001000 4003000 1.i000$060 11:250300)
Rio Grande do Norte.. 1 .•	 8 9 804000 4503000 1:2503000	 	 6033000 4003000 1:000;000 9:2503001
Penedo 	 1 .	 8 9 8003000 4503000 1:203000	 	 0003000 4003000 1:0003000 9:2503001
Espirito Santo 	 1 ..	 8 0 504000 4505000 1:2503000	 	 ' 6003000 4003100 1:0008000 9:Wo04001

647:6001001

Capital Federa, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Corrêa.
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DECRETO N. 1168—DE 17 DE DEZEMBRO DE 1892

Deroga os arta. 51 e74 do decreto n. 9734 de 2 de abril de 1887 e dá outras
providencias

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Attendendo a que a lei n. 23 de 30 de outubro de 1891, auto-

risando o governo a reorganisar os serviços a cargo do Ministe-
rio da Faze nda, extinguiu as thesourarias de fazenda ;

Considerando que a estas se achavam annexadas, por força do
art. 24 do decreto n. 9738 de 2 de abril de 1887, expedido de
aceordo com o art. 36 § 1° da lei n. 1507 de 26 de setembro de
1867, as caixas economicas creadas nas capitaes das estados
(ex-provinciasEpelt lei :n. 1083 de 22 de agosto de 1860, art. 2°
Ã§ 1 0, 14, 15 e 16, reuladas pelo decreto n. 5594 de 18 de abril
de 1874 e ás quaes não estavam reunidos montes i.de somou° ;

Considerando que, pelo decreto n. 9738 de 2 de abril de 1887,
foram extinctos os montes de soccorro, creados nas capitaes das
ex-provincias pelo decreto n 5594 de 18 de abril de 1874,
excepto os estabeleci !os nos actuaes estados de Pernambuco
e Bahia ;

Considerando quejsegundo .o preceito 'do citado art. 24 do
decreto n.,9738 de 1887, nestes dons estados, pela continuação do
monte de soecorro, e nos estados do Rio Grande do Sul e S.Paulo,
pela importancia dos depositos, não se achavam as caixas eco-
nomias annexas ás thesourarias ;

Considera.ndo ,que, extinctas as thesourarias, é"..de necessidade
prover ao regimen sob o qual deverão funccionar as caixas
economicas dos demais estades ;

Resolve :
Art. I.° As caixas economicas dos estados do Pará, Maranhão,

Paraná, Ceará, Amazonas, Goya.z, Matto Grosso, Alagôas, Parallys-
ba„ Sergipe, Espirito Santo, Santa atharina, Piaully, Rio Grande
do Norte e Minas Geraes, andas nas respectivas thesourarias de
fitzenda, em virtude do disposto no art. 24 do decreto n. 9738
de 2 de abril de 1887, funccionarão independente e autonoma-
mente, como sob o regimen dos decretos anteriores.

Art. 2.° As caixas economica.s poderão ter caixas filiaes ou
agencias nas cidades e villas, no interior dos estados, onde for
convenientes estabelecel-as, sendo para tal fim preferidas as
agencias do correio.

Art. 3.° As quantias recebidas pelas caixas economicas e que
eram recolhidas ás thesourarias, sei-o-hão ás delegacias fiscaes e
alfandegas e alli escripturadas como deposito.

'Art. 4.° Compete ao Presidente da Republica a'nomeação dos.
gerentes e thesoureiros, e ao ministro da fazenda a dos cif/Mus e
porteiros das caixas economicas, que:os arts. 63 n. 3 do decreto
n. 5591 de 18 de abril de 1874 e 53 n. 3 do decreto:ri. 9738 de 2
de abril de 1887 confiavam aos conselhos fiscaes.

Art. 5.° Para os logares de gerentes; thesoureiros, ofilciaes,
porteiros poderão wr designados os empregados das extinctas
thesourarias de fazenda, que não forem incluidos nos quadros
dai alfan4egas e" delegãias fisca,es,'os quaes não perceberão ven-
cimentos além dos que perceberem como extiuctos do Ministerio
da Fazenda.

§ 1.° De4do que não haja empregados nas condições deste
artigo, poderão ser nomeadas pes soas estranhas, com vencimentos
que serão então marcados. 	 •

§ 2: 41 Os vencimentos dos empregados das caixasjeconomicas e
montes de soecorro da Capital F .ederal e das capitaes dos estados
da Bahia, Pernambuco, Rio Grande do Sul e S. Paulo serão os
fixados nas tabellas A., 13, C e riè, anneza,s.

Art. 6.° São derogados os arte. 54 e 74 do decreto n. 9738
do 2 de abril de 1887 e todas as disposições em contrario ás do
presmte de Teto.

Capital Federal. 17 de dezembro de 18n, 4^ da Republica .

FLORI .ANO PEIXOTO.

SeradclIQ Correa.

Tabella do numero, classes e vencimentos dos ampregados (14
Caixa EconoLaica e Monte d3 Saccorro do Rio d Janeiro

1 Gerente 	 0:0003000
1 Contador 	 (1:3008000
1 Ajudante do Conts..dor 4:8003000
5 Primeiros Es:ripturarios, a 1:0003100 	 20011 SOCO

10 Segundos EscrIpturarios, a 3:2003030	 32000M0
1 Thesourelro 	   7:2,,03300
5 Fieis, a 3:8004000 	 18:0008000
1 Archivista	 2;1003000

Portoiro 	 2:7008000
Continuos, a 1:14)3000 	 2:30j000

28 103:40.000

ou•orvações
1. 9. A terça parte dos vencimentos será considerada gratificação, devida

pelo edreetieo eseremi,,, sendo a importancia de deus terces ordenado.
2.• o Fiel que servir de paga.lor vencerá, de gratificação mais 600.;•OXL
3.11 O que exercer as funeções do perito-avaliador terá, em vez de

gratificação, uma porcentage o deduzida dos premies au ferid4 doa
emprestimos, arbitrada annualtnente pelo Conselho Fiscal, tendo em vista a
mddia dos tres ulti nos ann .s, de mode a produzir sporozunadamento
torço do vencimento marcado nesta tabela aquelle emprego.

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Sersedelle Corrêa.

Taballl da numera, class3s e vencimentos dos empregados da —
Caixt Economica da Estado de S. Paulo

1 Gerente 	 6:02)03000
2 Guarda-livros....... 	 4:003.100
1 Thes •ntreiro.	 	 4:9o8000

— Para quebras 	 350000
t Fiel do Thesoureiro 	 3:0003000

Escripttirarios a 2:70034W.. 	 10:200000
1 Porteiro e continuo 	 1:800,3000

3d:358300a

Observação

A terça parte destes vencimentos será considerada como gratiacição devida
pelo &lectivo exercido do e oprego. 	

_

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Serzedello Corrêa.

c
Tabella do numero, classes e vencimentos dos empregados da

Caixa Econ mica do Estado do Rio Grand3 do Sul

1 Gerente 	
1 Guarda-livros 	
1 Thesoureiro 	
3 Escripturarios a
1 Porteiro 	

1:5003000 	

4:800000
3:000$900
4:00030 )0
5:40C$000
1:2003000

18:400$000

Observação
A terça parte deites vencinenbs será considerada como grati6cação

devida pelo eflectiv) exercicio do emprego.•

Capital Federal, 17 de dezembro de 1892.—Sezedello Corrêa.

ll
Taballa da numera, clas3/s e vnichnIntoa dos empregadas das

Co.txas cano Moas e dos Morins da Soccarro nas ca.pitaas
dos Estadas da Bailia e Pernambuco

1 Gerente 	  3:60030.0
1 (lu...arda-livros 	 2:40010J0

Thesoureiro 	  4:0104000
1 Fiel 	 1:00.5000
3 Escripturarios, a 1::5003C00 	  4:5oogo0o
1 Porteiro, que desempenhará Lambe n as obrigações

de continuo 	 1:4003303

17 :000 1000

Observação

A ter •r 9,rta 1 en,s v	 el..e	 evel-riln e	 0	 a
dov,IA	 o.fect v • exci de	 e o.

Capital Federal, 17 de dezemoro de 1892,-..$erze4elle Corréa.

AC .•)



Assumiu /tentem as funcçõe" s do cargo de
prefeito do Dtstricto Federal o Dr. Condido
Barata Ribeiro, que assignou na secretaria
da intendenda o seguinte termo :

4‘ Aos dezenove dias do mez de dezembro
de mil oitocentos e noventa e dons, presente
na respetiva secretaria o doutor Fernando
Lobo, Ministro do Estado dos Negocios do In-
terior, compareceu o doutor Condido Barata
Ribeiro, nomeado por decreto de 17 do dito
mez para o cargo de prefeito do Districto Fe-
dera!; e perante o mesmo ministro, em nome
do Vice-Presidente da Republica, assegurou o
nomeado manter a Constituição da Republica,
a lei organiea do dito districto e as les muni-
cipaes, e desempenhar fielmente os deveses a
seu cargo, no qual ficou as-Li investido,
lavrando-se o presente teimo que vae assigna-
do pelo ministro e pelo nomeado. o

30, os serviços de assistencia á infancia
desvalida, comprehendendo : o Asylo de Me-
ninos Desvalidos, dirigido pelo Dr. Franc'sco
Moreira Sampaio; a casa de S. José, sob a
direcção do Dr. Alberto Saboia Viriato de
Medeiros, e superintendidos ambos os estabe-
lecimentos pelo Dr. João da Silva Ramos
outrosim, a fiscalisa,çio das fabricas do dis-
tricto federal em que trabalham ineeores a
cargo do engenheiro José de Chermont Ro-
drigues, serviços esses regulados pelos decre-
tos ns. 439 de 31 de maio, 657 e 658 de 12 de
agosto de 1890 e 1.313 de 17 de janeiro de
1891;

4°, finalmente, o serviço de irrigação da
cidade actualmente desempenhado sob a
direcção do commandante do Corpo de Bom-
beiros.

Saude e fraternidade.—Fernando Lobo.
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Delegados extranumerarios:
Dr. Luiz Pedro Barbosa.
Dr. Venar.cio José Tolo lo Barbosa.
Dr. Alexandre José Soeiro de Faria Gua-

rany.
Dr. Antonio Arnaldo de Moira Ruas.
Dr. Augusto Ceou do Amaral.
Dr. Antonio Caetano da Silva ,Tunior.
Dr. Manoel Pereira de Mello Moraes.
Dr. Eduardo Augusto de Araujo Jorge.
Dr. Alfredo da Graça Couto.

O decreto de 17 do corrente, que autorisa
a fusão do Banco da Republica dos Estados
Unidos do Brazil com o Banco do Brazil, sob
a denominação de Banco da Republica do
Brazil, tem o n. 1167.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos

Por decreto de 13 do corrente, foi declarado
sem effeito, á vista do disposto no art. 3 0 do
decreto n. 857 de 12 de novembro de 1851, o
decreto de 12 de março ultimo que concedeu
á professora da 1 0 escola publica para o sexo
feminino da freguezia. de !rajá, Francisca
Dias de Alvarenga Cunha, a gratificação addi-
cional de 10 annos de etfectivo exercicio,
correspondente á quinta parte dos vencimen-
tos que percebia em 31 do ma ; o de 1882, época
em que completou aquele prazo.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior

Ministerio do Interior— 2° secção—Rio de
Janeiro, 19 de dezembro de 1892.

Ao Sr. prefeito do districto federal.—Para
vosso conhecimento e fins convenientes, com-
nsunico-vos que, á vista do disposto nos
arts. 2° n. 1 da lei n..26 de 30 de dezembro
de 1891 o 58 da de n. 85 de 20 de setembro
ultimo, serão entregues ao governo munici-
pal no dia 1 de janeiro proximo futuro os
serviços abaixo mencionados, que foram des-
ligados da administração federal e competem
ao mencionado governo, sob cuja jurisdicção
ficará o pessoal respectivo, sendo todo o ma-
terial das repartições com elles transferidos
entregue medeante inventario nelas orga-
nisado :

I°, os serviços de hygiene e de policia sani-
taria na Capital Federal que estavam sendo
desempen l ados pela Inspectoria Geral de Hy-
giene e suas dependencias, em conformidade
do regulamento dado pelo decreto n. 169 de
18 de Janeiro de 1890, inclusive os de trans-
porte de doentes, estação central de desin-
fecção, desinfectorioo filmo e serviço de vac-
cina. Continuarão a cargo do governo da
União, em virtude da citada lei n. 85 o Insti-
tuto Nacional de Hygiene, os dous hospitaes
de isolamento, de S. Sebastião e Santa Bar-
bara, as enfermarias e estação de embarque
da praia de D. Manoel, o material fiuctuante,
a superintendencia no exercicio da medicina
e da pharma.cia e os trabalhos demographo-
sanitarios ;

2°, os serviços : de limpeza da cidade e das
praias do Rio de Janeiro sob a direcção do
major Paulo José Pfaltzgraff ; de transporte
do lixo para a ilha da Sapucaia sob a direcção
do Dr. Joaquim Quintanillia Netto Machado
e superintendencia da lnspectoria Geral de
Saude dos Portos, e o de limpeza da 1,gtia. de
Rodrigo de Freitas, todos agora feitos admi-
nistrativamente;

Relaçao do pessoal da Inspectoria Geral de
Ilygiene a que se refere o aviso desta data

Inspector geral (está vago o lagar).
Inspector geral interino, Dr.Manoel Velloso

Paranhos Pederneiras. (E' ajudante effectivo.)
Ajudantes

Dr. Guilherme Augusto Moreira Guimarães.
Dr. Joaquim José Torres Cotrim.
Dr. Luiz Antonio da Silva Santos.
Dr. Celso Eugenio dos Reis.

Secretario, Dr. Frederico de Albuqnerque
Fróea.

Officiaes:
Dr. José Antonio Pereira da Silva.
Julio Piuna Rangel.

Amanuenses:
Firmino Martins de Sá.
Ignacio Mauricio Alvares de Souza.
Carlos Frederico da Costa Brito.

Archivista bibliothecario, Dr. José Ricardo
ires de Almeida,
Auxiliar, José Feliciane da Silva Monteiro.
Cobrador de multas,_ Joaquim da Fonseca

Barbosa.
Delegado vaccinador, Dr. Abdon Feli ato

Milanez.
Veterinario, Luiz Gili.

Delegados parochiaes:
Dr. João Pereira de Azevedo.
Dr. Antonio Calmon de Oliveira Mendes.
Dr. Paulo Barlesa Pereira da Cunha.
Dr. Paulino Werneck.
Dr. Francisco Campello.
Dr. Emilio Gomes da Costa Miranda.
Dr. Augusto Victorino Alves do Sacramento

Blak.
Dr. Frederico José de Vilhena.

Delegados parochiaes:
Dr. Joaquim Cerqueira Leite.
Dr. Belchior da Gama Lobo.
Dr. Julio Braz de Magalhães Calvet.
Dr. Alfredo Augusto Vieira de Barcellos.
Dr. João Gonçalves Coelho.

Delegados em commissão
Dr. Lourenço Barbosa Pereira da Cunha.
Dr. Feliciano de Lima Duarte.
Dr. Gustavo Adolpho de Sá.
Dr. Joaquim Marcellino de Brito.
Dr. José Maria de Mattos Guahyha.
Dr. Antonio de Arruda Beltrão.
Dr. José Tolentino de Araujo Filgueiras.
Dr. José Custodio de Oliveira Sala.zar.
Dr. José Arthur Forme de Amoedo.
Dr. Edmundo Xavier.
Dr. Bernardo José de Figueiredo.
Dr. Arthur Greenalgh.
Dr. Julio Cesar Ferreira Brandão.
Dr. José Luiz Sayão Bulhões Carvalho.
Dr. Antonio Romualdo Monteiro Manso,

Delegados suburbanos:
Dr. João da Silva Pinheiro Freire.
Dr. Augusto de Vasconcelos.
Dr. Antonio do Nascimento Silva.
Dr. Candido Benicio da Silva Moreira.
Dr. Raul Capello Barroso.
Dr. Fernando Agostinho de Souza Araujo.
Dr. Felippe Basilio Cardoso Pites.
Porteiro, Hypolito José Dias.
Continuo, Joaquim Francisco dos Santos.

Expediente do dia 19 de dezembro de 1892

Accusou-se o recebimento da communicação
feita no dia 17 do corrente pelo inspector
geral de saude dos portos relativamente ao
assumpto constante do seguinte officio:

Cópia —1nspectoria. Geral de Saude dos
Portos, 'em 17 de dezembro de 1892. —
N. 1.174.

Ao Sr. Dr. director da Estrada de Ferro
Central do Brazil — Em nome e por ordem do
Exm. Sr. ministro do intesior peço-vos a
expedição das necessarias on lens no sentido
de, com a possivel urgencia, ser, em um
trem dessa estrada, conduzido para o Mata-
douro de Santa Cruz, o gado que em dous
saveiros se acha embarcado junto á ponte da
Estação Marit i ma da Gamboa.

O prefeito municipal, de accordo com o
Sr. ministro, expediu ordem ao director do
Matadouro para receber esse gado. fazel-o
tratar e, depois de achar-se nas condições de-
vidas, ser então abatido.

Desde que for retirado o gado em pé, farei
incontinente remover os bois mortos para a
ilha da Sapucaia.

Conto que me a-m i nareis a acabar, quanto
antes, com esta causa de infecção, cujos per-
niciosos effeitos mais de perto se fazem
sentir na importante secção que a via ferrea
sob a vossa dirarção tem na Gamboa.

O inspector geral, Dr. Josd de Souza da

Confere.—M. Pragana
Conforme.—Dr. J. PereiralLanlim, secre-

tario.

— Communicou-se ao inspector geral de
sande dos portos que foi concedido o cre-
dito de 100$, que o inspector de sande do
porto do estado de Pernambuco solicitou afina
de ser indemnizado da despeza que fez com
desemba rque de uma estufa destina á inspe-
ctoria daquele porto.

— Declarou-se ao engenheiro Hnrique José
Alvares da Fonseca que fica approvado oorça-
mento, na importancia de 55:000$, relativo
ás obras de que carece a lavanderia do llos-
picio Nacional de Alienados, as quaes deverão
elfectuar-se no começo do proximo exercicio.

— Providenciou-se afim de que seja cedida
Assistencia Medico-Legal de Alienados, con-

forme psdiu o respectivo direetor geral inte-
rino, uma das lanchas que para o serviço da
Inspectoria Geral de Hygiene foram ultima-
mente adquiridas na huropa.

— Remetteram-se ao inspector geral de
saude dos portos exemplares da revista publi-
cada em Vienna Das (aterreichische Saniteits-
wesen.

—Requisitou-se ao Ministerio da Fazenda a
expedição de ordem para que se paguem:

ns vencimentos, relativos ao mez findo, do
pessoal superior extraordinario do hospital
madura° de Santa Isabel ;

As seguintes quantias :
De 23:000

'
; importancia de 1° e 2a presta-

ções, da de 33:000:j, por que se obrigaram
Manoel Franc;sco dos Santos & Filhos a con-
struir, metteante contracto, uma ponte em
frente aos armazeno da alfandega no lazareto
da 11h t. Grande ;

Do 1:527$650, de despezas realisada.s com
obras no Hospicio Nacional de Alienados.



Ministerio da Justiça

Por portaria do 19 do corrente, concede-
ram-se ires meses de licença, com o respectivo
ordenado, nos termos do art, 2°. § 1° do de-
creto n. 6857 de 9 de março de 1878, ao ve-
dor da Casa de Correcção desta capital Ma-
noel Marques Perdigão, para tratar de sua
eaude.

Requerimento despachado

Dia 17 de dezembro de ISM

Julio Miguel de Freitas, pedindo vista do
recurso interposto por Zeferino Ferreira de
Far:a, rels.tivo á validade da eleição a que'se
procedeu na Junta Commercial desta capital
nos dias 6 e 9 do corrente.—Sim,opportuna-
mente.

Ministerio da Fazenda

Requerimentos despachados

Antonio de Mattos Guimarães, pedindo
dispensa do pagamento de novo laudemio da
trans:erencia do terreno de marinhas n. 178,
á rua de S. Lourenço em Nitheroy, que
vendeu a Clame ire Dias Delgado, allegando
tel-o pago naquella cidade. —Indeferido, á
vista do que dispõe a circular deste minis-
tar jo, sob n. 120 de 14 de dezembro de 1887.

João Pereira de Lemos Torres, pedindo que
lhe seja vendido ou aforado um terreno que
diz existir no campo do S. Christovão, canto
da rua Princesa linperial.-0 terreno a que
se refere o supplicante depe nde de solução da
duvida relativa á sua propriedade.

Alfredo de Souza Garres, r xiindo restitui-
ção do que pagou á Recebedoria do Rio de
Janeiro pela permuta sue fez de seus predios
ns. 55, SI', 59 e 61 a rua do Senador Alen-
car, Boulevard 28 de Setembro n. 24, em
Villa Isabel, e Dr. Garnier n. 9, pela fazenda
denominada Restauração , antes Retiro
Saudoso, sita no município de Queluz, do
estado de S. Paulo, e pertencente a João Ba-
ptista Freire .—Requeira á Recebedoria.

Rodrigo de Vasconcellos Parada de Souza,
satisfazendo a exigencia do despacho de 26
de novembro ultimo, atlin de obter a certidão
que pediu do teor da carta do afbramento de
terrenos de marinhas na Jurujuba, em Nite-
roy.—Passe-se a certidão pedida.

Companhia Industrial Pernambucana, pe-
dindo prorogação do prazo que lhe foi marca-
do para importar livras de direito o material
destinado á installação de sua fabrica de
tecidos, sita em Camara.gibe, bem assim isen-
ção para 60.000 isilogranunas de telhas de
vidro.—Prorogo o prazo por mais seis mezes
e autoriso o despacho livre de direitos das
telhas do vidro.

Recebedoria

REQUERIMENTOS DEPACIIADO3

Dia 19 de dezembro de 1892

Alves Vaz & Comp.—Já foi despachado em 5
do corrente.

Simões, Irmãos & Comp.—Sim.
Dr. Antonio Antunes de Campos.—Trans-

fira-se.
José Bento do Faria Braga.—Idem.
Maria Angelica Teixeira Neves.—Idem.
Maria de Oliveira Borges Monteiro .—Trans-

fira-se, como se informa.
Abrahão Marcellos e outro.— Transfira-se.
Lucio Sobrinho & Comp.—Pague oscilo de-

vido pelo titulo de divida.
Costa Villar.—Annulle-se o auto.
José Franci-co Teixeira.—Transfira-se.
Augusto José Ferrari.—Pracedasse como se

Informa.
Luiz José Coelho.— Reduzam-se a 900$000.
Dr. Ventura José de Freitas e Albuquerque.

.--Reduzam-se a 1 :600$000 .
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Manol José da Cruz. —Relevo-o do paga-
mento da multa e recorro, na forma da lei,
para o Sr. ministro da fazenda.

Veiga & Trinão —Idem.
Anto lio Gonçalves passas.—Reduzam-se a

300$ e a 240$ como se informa:
Manoel Antonio Gomes Pereira.— Não pro-

cede a defesa.
Manoel da Silva Pereira.—Idem.
Casimiro &Coinp —Idem.
João Gonçalves de Maria.—Ihm.
Joaquim Fernandes de Amorim —Idem .
Luiz Ribeiro Gomes.—Elimine-se.
João Antonio Alves Junior.—Indefiro pela

informação.
E rmel Mo Alves de Macedo. —Pague a multa

de 100$, pela falta de licença, alterando-se
assim o auto.

Julieta Maria Dumiani Silva.—Não ha que
deferir.

Ministerio da Guerra

Por portarias de 16 do corrente :
Concederam-se tres mezes de licença, para

tratamento de saude na forma da lei, ao 2°
otficial da secretaria da lntendencia da Guerra
Alexandre da Silva Vaz Lobo.

Foi dispensado o capitão do 4° batalhão de
artilharia Manoel Portilho Bentas do togar
de ajudante da fabrica de armas, sendo nc-
mudo para o referido togar o capitão do
corpo de estado maior da mesma arma Nica-
nor Gonçalves da Silva.

Expeliente do diz 16 de dezembro de 1892

Ao Sr. ministro da fazenda :
Remettendo, para os fins convenientes,

c5pia,a das informações prestadas ácerca da
representação feita pelo superinteneente da
Quinta da Boa Vista contra o aterro de um
poço no quartel do 90 regimento de cavai-
tarja.

Solicitando providencias afim de que sejam
pagas as seguintes contas:

A B. W.Moss, Filhos & Gaspar, na impor-
(anda de 767$700; á companhia Rio de Janeiro
City Improvements, na de 16$760; a Domingos
Joaquim da Silva, na de 6:738$; a Francisco
José de Moraes, na de 280$; a Loureiro Fer-
reira Moura & Comps na de 200$; a Lopes &
Irmão, na de 3:000$; a Manoel José Diniz, na
de 10:310$; a Manoel José Ventura, na de
594$900,e a Santos &Teixeira,na de l:005$260,
provenientes de obras executados e materiaes
fornecidos a diversos estabelecimentos mili-
tares no corrente exercicio ;

A Adolpho, Veiga & Comp.ma de 716$300;a
Gouvêa & Quirino, na de 749$400; a J. M.Pa-
checo & Comp.,na de 5$; a Luiz Macedo,na de
99$,e a Martii s, Coelho & Comp. ,na de 366$,
de diversos artigos fornecidos ao Laboratorio
Chimico-Pharmaceutico Militar, durante os
mezes de julho a outubro do corrente anno ;

A João Corrêa Pacheco & Comp.. na de
3 :244$,e a Soares & Niemeyer,na de 1:905.281,
de fornecimentos feitos á Intendendo. da Guerra
no corrente exercicio

Ao Hospício Nacional de Alienados, na de
1:674$ da despeza feita com o tratatamento de
ortielaes e praças do exercito no 3° trimestre
do corrente anuo;

Ao cobrador da Canta Casa da Misericordia,
na de 147$, do tratamento de diversas praças
do exercito no Hospicio de Nossa Senhora da
Sande, durante os meses de setembro e outu-
bro findos

Ao agente da fabrica de armas,na de 194$540;
ao agente do Laboratorio Pyrotechnico do
Campinho,na de 276$600,e ao agente de com-
pras do Arsenal de Guerra desta capital na
de 299$480, das despem.; miudas dos referidos
estabelecimentos realisadas no mez de novem-
bro findo.

— Ao Sr. ministro da Industria s Viação e
Obras Publicas, rernettendo o termo da inspec-
ção de sande a que foi submettido em data

de hontem o engenheiro fiscal do governo
junto á companhia Rh de Janeiro City
prooements Antonio Augusto Monteiro de
Barros.

— Ao general ajudante-general, declarando
que, caso queira continuar á disposição do'
commanda.nte da escola militar do Ceará, devo
o 1° sargento do 24° batalhão de infantaria
José Alves de Moura Agra resignar o posto
que tem, afim de ser proposto outro que O
substitua.

— Ao inspector da Thesouraria de Fazenda
do estado de Santa Calharias, determinando
que providencie para que se proceda ao reco-
nhecimento da divida de que e credor o tenente
do 250 batalhão de infantsria, Camillo Euzebio
de Campos pela ajuda de custo que lhe com-
pete, em razão da viagem por elle feita de
Imbituba a Palmeiras, prosesuindo-se nos
demais termos da lei para, opportunamente,
se realisar o pagamento de tal divida ; e bem
assim, declarando que deve ser cumprida a
portaria de 12 dos setembro ultimo dirigida á
mesma thesouraria, quanto ao pagamento
reclamado pelo alferes José Gomes da Silva
Fraga.

— A' Repartição de Quartel-Mestre General,
approveasdo a renovação do contracto feito
com Angelo Corrêa de Mello, proprietario
representante de outros a quem foi adjudi-
cado o campo, entiio pertencente a lilanoel
Pinto da Costa, para invernada. do 6° regi-
mento de cavallarra em Sant'Anna do Livra-
mento, e onde, no nono proximo findo, esti-
veram os cavallos do ; contracto este ce-
lebrado pelo comsnandante do ultimo dos ditos
regimentos, e cuja cópia acompanha o of-
ficio do commandante do 6° districto militar
n. 5276 de 31 de outubro ultimo, dirigido a
essa repartição.

—Ao director do Arsenal de Guerra da. Ca-
pital:

Determinando que providencie para que
sejam examinados os reparos dos canhões
existentes na fortaleza da Lage e orçada a
de,speza que se tem de fazer com a substi-
tuição de taes reparo', afim de se poder re-

concertar nas oficinas desse
solver daarnesdopei

arsenal a guarita que serve na fortaleza da
Lage para o embarque e desembarque, con-
forme pede o commanda,nte da mesma for-

tal—ezaA: Intendencia da Guerra
Approvando a acta da sessão do conselho

de compras realisada a 22 de novembro
ultimo para acquisiçã,o de varios artigos des-
tinados ao fardamento dos alumnos da e-cola
militar desta capital e cuja cópia, com as
primeiras-vias das propostas recebidas e re-
spectivo resumo, acompanharam o °filio n 31
de 29 do mesmo mez do presidente daquelle
conselho.

Mandando fornecer
Com toda a urgencia, á fortaleza de Santa

Cruz da barra do Rio de Janeiro, 20 camas de
ferro com colchão e travesseiros e 60 barras
de madeiras com pés de ferro para os presos
que foram ahi recebidos e conforme pede o
commandante da mesma fortaleza ;

Ao arsenal de guerra do Porto-Alegre. coM
urgencia, á fortaleza de Santa Cruz da barra
do Rio de Janeiro, á companhia de operarias
militares do Arsenal de Guerra de Pernam-
buco, á Fabrica de Polvora da Estreita, ao
1 0 regimento de cavallaria e ao 32' batalhão
de infantaria a polvara e mais artigos con-
stantes da nota e do* pedidos, que se trans-
minem, sendo que o fornecimento á Fabrica
do Polvora da Estreita e ao 32) batalhão de
infantaria deve effectuar-se no proximo fu-
cturo exararei°.

— Ao cominando do Collegio Militar :
Determinando que providencie para que

sejam remettidos a commissão brazil-ira que
tem de representar a Republica na Exposição
Universal Colombiana em Chicago, piloto-
graphias, desenhos, plantas, plenos, modelos,
elo., do edificio desse collegio, classes, secções,
mobilias, recreios e demais dependencias, bem
como informações, relatorios, estatisticas e
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Minist rio da Industrie, Viação e
Obras Publicas

Por portaria de 5 do corrente foi designado
o chefe de secção addido á secretaria da
industrio, viaçeo e obras publicas, engenhei-
ro Antonio Joaquim da Costa Couto, para em
commiesão estudar nos diversos paizes
Europa todos os portos o canaes murteiros
censtruidos e em construcção. perceIienrio os
vencimentos correspondentes àquelle cargo.

Por outra de 13, foi nomeado, para o Jo-
gar de ajudante de 1° classe da inspectoria do

distrito de portos maritimos o engenhei-
ro Constantino Rondelli.

Por outra de 17, foi nomeado fiscal da Com-
panhia de Naveeaç'm do Maranhão o cidadão
Joaquim José Gonçalves Junior.

Ministerio da Industrie, Viação e Obras
Publicas— Gabi nete—Rio de Janeiro, 19 de
dezembro de 1592.

Deixando o cargo de m i nistro ries Negocios
da Industrio, Viação e Obras Publicas, agra-
deço o concurso e leal coadjuvação que
prestastes durante o periodo da minha admi-
nistração.

Satide e fraternidade.— Serzwiello Corra,
—Sr. Jeronymo Herculano de Calazans Rodri-
gues.

Ministerio dos Negecios d Industria, Via-
ção e Obras Publicas — Gabinete— Rio do Ja-
neiro. 19 de dezembro de 1892.

Deixando o cargo de ministro dos negocios
da Industrie, Viação e Obras Publicas, agra-
deço o concurso e leal coa.djuvaeão que pre-
stastes durante o período' de minha adminis
tração.

Peço que torneis extensivos os meus agra-
d ecimentos aos 'VOSSOS companheiros de tra-
balho.

Saude e fraternidade.— Serzedelfo Corrêa.
— Sr. director geral da Directoria da In-
dustrie.

Wnisterio da Imlustria, Viação e Obras
Publicas-2° directoria das Obras Publicas—
Gabinete —Rio de Janeiro, 5 de dezembro
de 1892.
' Tendo sido, por decreto n. 1109 d.o 29 de -
novembro de R,90, organisadas as inspecto-
rias de districtos de portos e eanaes ma riti-
mos, e no intuito le poder o governo o',.eer
informações e dadiss t iclinicos neeessarios ao
meleoramento dos portos da Republica, re-
solvo, por portaria desta data, designar-vos
para, em commiseão nos principae,s p 'lies da
Europa, estudar os pos AS e canaes inarithnos
construidos e em construcção. No desempenho
da commis sâo deveis observar as instrueções
que be'-earn com a citada pora•ria,

Draignando-vos para tal coramisaae, espero
prestareis mais esse serviço á causa publim,
e podeis estar corto de que não ficarão preju-
dicados os vossos direitos com, chefe de
secção, na fótena do regulamento que baixou
com o decreto n. 1142 de 22 de novembro
proximo passado.

Sande e f aternidada—Sersede llo Corrêa.—
Sr. engenheiro Antonio Joaquim da Costa
Couto.

Ministerio dos Negocios da Industria, Via-
ção e Obras Publicas — Gabinete — Rio de Ja-
neiro, 19 do dezembro de 1892.

Concedendo-vos a dispensa que solicitastes
do cargo de oficial de gabinete, que exercieis
junto a mim, cumpro -O dever de agradecer-
vos o zelo, a intellig 'nela e a escrupulosa ho-
nestidade com que desempenhastes tão deli-
cada eontnissii,o.

Ontrosim. peco-vos que aos trais euxilisres
Franc i eco afeio 1 li silva, Aurel i o Manoel
sare	 s C M P/..1 da Cesta de 01 Vefra
. .:•„,,	 (•• 11 - 1'11	 na i :I-	 •
POrt no g.a. i i i net e, communiqueis sa-
tisfaçã,o que tenho em afirmar neste decu- I
mento a certeza de que se houveram no de-

todos os dados sobre o regimen escolar, acom-
panhados de uma monographia hartorica que
demonstre o grão de adea atamento a que tem
a ttingido essa instituição desde a sua fundação
até á presente data, no intuito de correspon-
der de mau •ira condigna á representa-
ção brazileira nesse ramo de instrucção pu-
blica.

Dsclarand i, em solução á consulta que faz
em seu oficio n. 534 de I do corrente, que o
inspector de alumnos (lasse collegio Ar»erice
Ri be iro Penna, deveder aos cofres publicos
da quantia de 487'8868, pôde indemnieal-a
amigavelmente, cemprindo que, caso a isso
Se recuse, participe a este ininisterio, para se
providenciar sobre a cobrança judical por ,n-
ternrdio do da Fazenda; e bem assim que o
referido empregado não tem direito a venci-
mento algum depois de terminado o preso da
dispensa do serviço que lhe foi concedida.

—Ao cominando da escola militei' da capital,
declarando, em additamento á poi •taria de 15
do corrente, que a licença concedida ao aluna-
no dessa esc . la Armando de Paiva Chaves
pôde ser gosada desde já.

— A' repartição de ajudante general
Communicando que, por telegramma desta

tata:
Se manda recolher a esta capital o capitão

do 8' regimento de cavallaria Antonio Lago;
Se determina ao commandante do 5° distri-

rito militar que faça recolher ao 3" regimento
de artilharia, a que pertence, o 1° tenente José
Salomão Agostin ao da Rocha, conforme pediu.

Transferindo para o 10 regimento do ca-
vallaria o alferes do 5° da mesma arma Ar-
naldo Pinheiro de SOIM.

Concedendo as seguintes licenças
Para tratamento de saude
1)0 tres mezes, onde lhe convier, ao 2° ca-

dete do I o regimento de cavallaria Arthur
Ernflio Villaga Guimarães e de dons mezes,
no estado de Pernambuco, ao alume da
escola militar d sta capital Alfredo Drum-
mond, dando-se-lhe passagem para o referido
estado. para descontar na fórina da lei;

Ao alume da, escola militar desta capital
Artinir de Lemos Sarmento, para gosar as
férias no estado da Bahia.

Para, no anno proximo vindouro, se ma-
tricular na escola militar desta capital ao
alferes do 8° regimento de c...avaliaria Leoncio
Raphael de Moraes e ao paisano Leopoldo
Ribeiro dos Santos Souza, este si houver vaga
e satisfizer as exieencias regulamentares,
figando desde já á disposição do comma.nilante
da dita escola, e aquelle si for previamente
approvado em exame vago de algebra.

Mandando :
Dar passagem de ida e volta para o e.tado

da Bahia ao furriel do l o batalhão de artilha-
ria Julio Franc isco Cidreira ;

Pôr á disposição do cominando da escola
militar do estado do Rio Grande do Sul o
2- sargento do 4- satalhão de infaiitaria Se-
bastião Alves Apparicio e do da desta capital
o soldado do 5° regimento de artilharia Victor
.Azambuja., e, assentando praça viariamente,
o paisano José Ribeiro Braga, a quem já se
concedeu licença para se matricular na mesma
escola no armo proximo vindouro, si iiiiiiver
vaga e satisfizer as exigencia,s regulamen-
tares

Dar baixa do serviço do exercito, por ser
estran geiro e menor e haver assentado praça
Sem n orisação legal, ao soldado io I" bata-
lhão de int ntaria Emilio Marion Hallai •,
conforme pediu sua mãe Maria Carmelita
Jia liais •

Fizeram-se as necessarias communicações.

2?gv44riment os drs ,earh Vos

Tênpri t , 	 n•'-n (10 N!,	 /ruine
n••••e ; n 	 ,t •	 ''	 •	 •-• ri 3

d.. Ni	 1/.	 rieze ,ia Fo1ise-
Ca.-111

Paula Braga e Perpetua Maria da Conceição.
-e-Não lia

sempenho de todos os encargos com lealdade,
intelligeneia e zelo dignos de bons funcciona-
rios, como realmente o São.

Nalitle e fraternidade.— Serze' lello Corrêa.
—Sr. Dr.T110111aZ Wallace da Gama Cechrane,
director geral da Directoria da Industrie.

Concedendo-vos e dispensa que solicitastea
de continuardes a prestar a este mmisterio .
vosso concurso no estudo de questões technicas
relativas a estradas de ferro subvencionadas
pelo Estado e outras que coetiei a vossas reco-
nhecidas habilitações, agrad iço a valiosa co-
opeseç;o que me prestastes,pondo a serviço da
cousa publ.ca o vo es() grande talento e Mcon-
testavel compedencie ; sendo-me grato louvar
o muito zelo, lealdade e dedicação de que
destes constantes psovas no desempenho dessa
import.-11'x commissão. Funceionarios como
vós 'roeram a pearia e a Republica.

&lado e fraternidade .— Serzedelio a)rrêts.
Sr. engenheiro Gabriel Osorio de Almeida.

DIRECTORIA GERAL DA INDUSTRIA

Expo (iene do dia 10 de dezembro de 1802

Solicitou-se aos governadores dos estados de
S. Paulo, Paranà, Santa Catharina e Rio
Grande do Sul, a exp )(lição de ordens para que
sejam remetidas mensalmente, durante a es-
tação seesa, ao Dr. Eduardo 'fechei, director
do jardim botanico de Marselha, conforme foi
pelo mesmo sulicitado, amostras da resina e
sementes da Aranceria COM-
municou-se ao minis',.ro pienipotenciario do
Breia, em França, a ex mdição da providencia
supra.

Autorisou-se o engenheiro-chefe do pro-
longamento da Estrada de Ferro Central do
Brazil a providenciar no sentido de ser esta-
belecido o estribo, ou estação requerido pela
Companhia halustrial Sabarense, si esta su-
jeitar-se ás condições para aquelle fim pro-
postas pelo referido engenheiro no oficio de
12 de novembro proximo passado, garantindo
tambem a daspeza proveniente da realisação
do melhoramento pedido.

Requerimentos despachados

Dia 19 de de2einbra de 1392

Joaquim José de Souza ranisio. pedindo lhe
sejam fornecidas, pelo Jardim Bota.nico desta
canital, sementes de algodão.— Já se requi-
sitaram dos estados de Sergipe, Bahia e Per-
nambuco e logo que venham será attendido.

Maneei Alves Vieira de Araujo e Fabricio
Gomes de Albuquerque Maranhão, conces-
sionaiiios do engenho central de Capiõ, no
Rio Grande do Norte.— Compareçam na di-
rectoria geral da industrie..

Augusto S-vero de Albuquerque Maranhão,
concessionrrio do engenho central de Cunhatl,
no "tio Grande do Norie.— Compareça na di-
rectoria gerai da industrie.

inspectoria Geral das Terras e Colonieação
— Repartição central — 4 3 secçao — N. 2291
— Capital Vedora', 19 de dezembro de 1892.

Sr. ministro — Não só péla insuMciencia do
credito votado pelo Canuresso Nacional para
as despezes deSta repartição, conto pela re-
forma que, em alguns dos seus serviços, pre-
tendo recusar e para a qual venho pedir 'a
vossa approvação e bem aSsiin para a sup-
pressão de muitos lugares, ora existentes. e
que, pelos • motivos em seguida apontados,
devem ser extirctos,' ficarão consideravel-
mente redueidas aquellas despezas.

Ao norte da União, aparte o e stado do
Espirito Santo. que tomou a si o serviço de
celonieasião o ot estaos da Bebia e Peruam-
afim, orele ia PX : OrPli ruteleoi• co lonfte= fe-
areaa as:a-are alean.a e is, nenhum (nitro
r-1, ( 1,) te., 1 o	 g.,i,10 e.:aabotood•	rama-
te' s n era manai, numeroso o si asaa.I
destinado a esse serviço, cujos ordenados
teem infructiferamente onerado - es corras
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publieos, nã.o tendo esse pe ssoal outro trabalho
que o de receber mensalmente s uls Venci-
mentos ; e as commissões de propaganda de
inimigraç5.a cremas ultimamente para essa
zona, si podem fornecer dados para tomai-a

, conhecida, não trarão, a meu ver, nenhum
resultado pratico pare o fim a que, principal.
mente, foram destinadas.

A' vista destas razões e por nãe haver
verba consignada no orçamento para esses
trabalhos, proponho-vos a suppressão com-
pleta do pessoal actualmente &lies encar-
regado.

Ao Sul da União os trabalhos executados
pelas comrnissões de medição, não compensando
as despeals que com ellas se fazem, levam
esta inspectoria a reformar o systerna até
agora adoptado.

Estas commissões são subordirada.s aos de-
legados desta inspectoria nos estados, os quaes
lhes indicam os legares em que devem ser
medidos os lotes de que precisam para loca-
liseção de inunigrantes e a par deltas e para
o mestno fim medem tem-Orem lotes as com-
panhias, Banco Iniciador de Melhoramentos,
Torrens Brazileira e Banco das Estradas de
Ferro, flscalisados cada um por um enge-
nheiro de nomeação do governo.

A pratica tem demonstrado que este sys-
tema é grandetnento prejudlcial. Ordinaria-
mente o numero de lotes insdidos é inferior
ao numero de farinhas que devem ser loca-
lisadas e muitas vezes tem succedido não
disporem as delegacias, por assim dizer, de
um só lote medido.

Provèrn isto de que as commisseies, como
tem verificado a sucção competeete, pondo
trabalham, dando-se até o caso de figurar
nas respeeti.as synopses lotes medidos em um
trimestre veja o haviam sido no trime-tre
anterior ; e de que, sendo da conveniencia
das referidas companhias medir grandes ex-
tensões territoriaes, que não se encontram
nas proximidades das sedes das conunissões,
quasi sempre medem o: lotes em ponto delias
muito afasta.dos, de sorte que, pela faltado
vias de communicaçãO, se torneie per esses
lotes impossiveis o transporte e a lemas:não
dos immigr mtes. Deste systema resultam
prejuizos hicalcula.vels para a União. Os int-
migrantes que deviam, logo ao Chegar, ser
localisados, permaneeern por l enges IIIPZes nas
hospedarias das delega,ci se das commissões,
consumindo inutilmente milhares de contos
de réis ; o p^ssoal das commissões percebe os
seus vencimentos sem que, como d eito dito,
serviço algum preste á União, e os lotes me-
didos e pagos as companhias se perdem com
o desapparecimento das suas linhas divisorias
invadidas pela vegetação e com o desap ,are-
cimento dos marcos que são inutilisados ou
propositahnente arrancados, de modo que
novas despezas se terão de Neer, quando
tiverem elles de ser aproveitados.

Attendendo á estas considerações, que pro-
vem as grandes despezas. que inutilmente
pesam sobre os cafres federaes, proponho-vos
a extincção do pessoal das alludidae comtnis-
seres, conservando nellas apenas os chefes, os
escripturarios, os medieos e pharmaceuticos,
que se incumbirão aquelles de construcção
eIas casas previsori ris, e todos da recepção,
agasalho e localisaçã dos iminigrantes, que
se destinarem a cada uma deltas.

'A medição de novos lotes,neeses com missões,
quando este serviço se torne necessario, será,
por accordo antecipado. confiada és compa-
nhias, Banco Iniciador de Melho samentos e
Torrens Brazileira, que, nos estados de Santa
Catherine e Rio Grande do Sul, estão proce-
dendo á medição de terras em virtude dos
contractos feitos com o Governo Federal.

Confiado, peie, este serviço a essas compa-
nhias fisc 'Usadas pelo respectivo fiscal e
tambem pelo chefe da comtilissão e amiais su-
jeitos ao delegado das terras, conseguir-se-ha,
imp-imir melhor direcção ao serviço, que
será tu tis bem fiscalis do e com certeza ter-
se-lia sempre letes nesdidis para fiches serem
localisados os hl-imigrantes.

Alliviada assim dos trabalhos das cernires-
sões o sei incumbida da direcção e fisealisação
geral do tolos os serviços, Mem as delegacias

Rio Grande do Sul 	  156:160300
Santa Catherine. 	  40'320$000
Paraná 	  27:600$000
PeSsoal ao Norte da União 	  180:00a$000

-----------
Total...., 	  404:080$000

Foi sobre estas bases que a inspectora das
terras organisou a distribuição do credito
votado para o exercicio de 1893, a qual passe
ás vossas mãos, e, pedindo vossa eselarettida
attenção para o qee deixa exposto, espera
que approvare is o alvitre que suggere, e que
estabelece o periodo de transição por que terá
de passar o serviço das terras e colonisação a
seu cargo.

Saude e fraternidade. — Ao Sr. Dr. lnno-
cencio Serzedello Corrêa. Ministro da In-
dustrie, Viação e Obras Publicas. — Lyatry)
Josd de Mela, inspector geral.

Despacho—De accordo. Rio, 19 de dezembro
de 1892.—Sersedella.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Tolegraphos

Por , portaria de 16 do corrente, foram
concedidos tres mezes de licença, com orde-
nado na (arma da lei, para tratar de sua
saude, ao Dr. Francisco de Paula Rocha
LagUa, lente da Escola de Malas de Ouro
Preto.

Ministerio da Instrucção Publica, Corrsios
e Telegrapeos—Capital Federal, 16 de dezem-
bro de 1692.

Agradeço-vos, em nome do governo (Mera!,
o serviço que á, causa da instrucção presta.stes
no desemp mho da commissão que vos foi
incumbida por aviso de 25 de absil do cor-
rente anuo, elaborando com a %masa reconhe-
cida proficiencia o projecto do Codigo de
Instrucção Superior, que serviu de base ao
decreto n. 1059 de 3 deste mez.

Saude e fraternidade.—Ferriando Lobo.—
Sr. Dr. Albino Rodrigues de Alvarenga.

Identicos aos Drs. Epiphanio Candeio de
Souza Pitanga e Carlos Leoncio de Carvalho.

alinisterio da Instrucção Publica, Correios
e Telegraphos — Capital Federal, 19 de de-
zembro de 1892.

Ao Sr. prefeito do D:stricto Federal — A'
vista do disposto nos a.rts. 58, lettra—F-
lei n. 85(10 20 de setembro e	 g 5, ii jie de
lei n. 126 B de 21 de novernisro ultimes,
emsnnunico-vos, para os fins coaven entes,
que, no dia I de janeiro proximo futuro,
serão entregues ao governo municipal os ser-
viços relativos á instrucção primaria, que
tem estado a cargo da União, comprehendendo
a Inspectoria Geral e secretaria da Instrucção
Primaria, a inspecção escolar dos districtos,
escolas primarias do l e e 2, grãos e a Eeto1a
Normal ; ficando soe a jurisdição do dito
governo o pessoal constante (las relações que a
este acompanham (•) e sendo o respectivo ma-
terial entregue pelos chefes tios mencionados
serviços medearite, s inventados comse-tentee

Sa ade e fraterninade.— Pdrnaa!: Lo*.o.

(*) As tabellae serão opportunamente pu-
blicadas.

Erpediente do dia 15 de dezembro de 1892

ReqUisitou-se do Ministerio da Fazenda á
expelição de ordem
• Para pie se piguein

As contas dos fornecimentos feitos ao 2' ex-
ternato do Gymnasio Nacional, durante o mez
de novembro proximo findo, na importaucia
de 226$0. 4(10

A Soares & Niemeyer, a quantia de 37e100
de objectes fornecidos para o expediente
Bibliotheca Nacional, no mez premiria) findo ;

A G. Leuzinger & Fithot, a importa.ncia de
118~ de objectes fornecidos para o expe-
diente (lesta secretaria de Estado, no mSz
proxi mo pite:sedo ;

A quantia de 32$ a Manoel Joaquim Mar-
tins e á de 05$ a Emmanuel Cresta & Comp.
pelos fornechnentos feitos ao Sluseo Nacional
no corrente mez

Para qu seja eseripturada como renda dr)
Instituto dos Surdos Mudos a quantia de Tele
de encaderaaçõss feitas pare esta mer.ltaria
de Estado e Bibliotheca Nacional.

Para que se indenunse;
O porteiro da E:IC,, 18. Nocional de Belas

Artes da quant a de 197$1 e0 pelas despszas
de pronipto pagamento por elle feitas durante
o mez proximo lindo ;

O secretario de mesma escola da impertan-
eia de 195$ que despendeu cem o pagamento
da folha doe in 1ividuos que servirarn da

modelo vivo durante o mez proximo passado.

Dia 10

Requisitou-se do Ministerio da Fazenda a
expedição doeram :

Para que se pegue a 11. L. Garnier a quan-
tia de 70$, importancia 41 una dic i mares
inglez fornecido a esta secretaria de Estado;

Para que se indernnise o escrivão do 21 ex-
ternato do Gymnasio Nacional da quantia de
703$ que despendeu com o pagainento da
folha do ne,sso.ti de nomeação do reitor, rela-
tiva ao mez de novembro proximo passado.

INTENDENCIA PflUNICIPAL

Vre C.A tura, Municipal

EXPEDIENTE DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 1892

OffiJias erpe-Iiilos

Ao cidadão • Dr. Antonio Dias Ferreira, pres.
sidente do conselho municipal, rem , ttendo os
seguintes papeis: proposta de Nobre &Comp.,
para transportar dos estados do sul gado em
pé, para esta capital. 'd -requramentes de
Manoel Cardoso Machado,para abater gado no
Matadouro e do professor Augusto de Siqueira
Amazonas, solicitando exercicios nas escolas
de S. José o S. Sebastião.

Ao mesmo, remettendo o offisio do fiscal do
districto do Engenho Novo, relativo a um

terreno baixo e alegediço na rua do Eileen ea
Novo n. 11, e um abaixo assigeado dos car-
roceiros com checara de capim.

Ao secretario do Club Gyinnistice Portu-
guez, agradecendo o coa vite diris,ilo par esta
sociedade.	 • •	 •	 •

Ao Dr. procurador, cominunicando ficais
autorisado a alugar o psedie n. 3 6 da rua do
General Camara:ao Sr. Joaquim (Jarda Rosa.

Ao Dr director das obras, afiai do mandar
proceder á limpeza em uma valia em frente
ao hospicio de Nossa Senhora das Dern, em
rascadura.

- Ar) meemn. pnea	 ' exam'esr e te--
e l . ira n ?.	 :•;;;, ,h.-h•ti.n.,•.-alft.	 •

.%

tios	 Vire deelacse o
nome do empregado , da estação telepeonica
de Santa Cruz,

ssr reluzidas ao seguinte pessoal: delegado,
; escriptusario, .-ontintio e pessoal das hospe-
darias, indispensa,vel ao serviço a que são
destinados.

As economias realis tdas com o no-o 'sys-
tem proposto, semento em relação ao pes-
soal, elevam-se appreximadamento á quantia
de 404:080$, c.uno vão abaixo esp‘cificedas



RENDAS PUBLICAS

A.LFANDEOA DO RIO DE

Rendimento dos dias 1 a 17
de dezembro de 1892 	

Idem do dia 19 	

Em igual periodo de 1891..

RECEBEDORIA

JANEIRO

4.920:17152
279:011$015

5.200:228:3467
4.43a:999093

Rendimento dos dias 1 a 17
de dezembro de 1892 	

Idem do dia 19 	
426:15549C0
/6:82n041

436:979:001
Em igual periodo de 1891...	 493:201$394
MESA DE RENDAS DO ESTADO ne) RIO DE JANEIRO

NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 19 de

	

dezembro de 1892	

	

Idem (les dias 1 a 19 	
36:420t451

601 :981$601

NOTICIARIO
To1ogrramerans-0 Sr. ministro da

justiça recebeu osseguintes.
TIIERESINA, 17-0 Jornal do Commercio de

26 do passado publica um telegrainina trans-
inittido daqui pelas redarçOes e sernanitrios
Le»olidadc e D•mocrata, (pio não posso deixar
passar sem contestaçao.Nesse telagi •ainina se
diz que as typosisipItias n lasses jo • rrtes es:ão
amen:sita : , quano ia nselade da impi•ensit
aqui por causa da c acção em que se aliam
os reila.ctore.s.E' inexacto, nunca concorri
nem concorrerei para desacato algum. Disto
toem plena certeza os proprios redadores que
transmittirain esse telegrama.
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Requerimentos C))2I daci:'cho siniciam

Manoel Rosende dos Santos (3), João José
de Aguiar, Dr. Fernando Agostinho de sonza
Aguiar, Francisco Jo.:A de Moraes, Amelia
Cal lado de Miranda, Avelino Coelho da Costa,
Alberto Guedes de Siqueira. Thedim, Antonio
de Almeida Valerio,Agostin Joee Soares Bra-
zil. Otton Emilio Ottezen. Dr. Manoel Angusto
Barbosa, João da Cruz Rulão.—A' repartição
do Tombamento.

J. Vianna„I. Blanco Martins & Comp.,
João Ferreira de Mattos & Irmão, José da
Rosa Pinheiro, Ignacio Dominsos.José (10.i al-
vas Leonardo. José Lopes Pereira, Ign ,cio
Cardoso Cavaco, Isnacio Dias Pereira Junior,
Domingos Fernandes Pinto, Honr ; que F.
Brandão, José de Oliveira Maia,Custodio Jus-
tino Chagas, Barbosa & Pereira, Jo ,é Gonçal-
ves Maciel & Comp., Mir mxla & Comp., Ca-
parelli Midult, Esteve,s Lopes & Beinco,
tonio Pereira de Faria.—Ao Ucal.

Banco de Credito Mercantil, Banco Emi-
sor de Pernambuco, Matheus Garcia & Car-
neiro, e Maria Burad.—A' contadoria.

Henrique Irmão (St Moreira, Germano
Firmo de Lacerda, Gaspar Mon'eiro Meirelles,
Almeida Marques & Comp e ldelfonso Joaquim
Pinto. —A' repartição do Geradores.

Dr. Antonio Pinto da Silva, José Pe-
reira de Mairell ss, Manoel Rezende dos San-
tos, Joé Antonio de Araujo, Julio Francisco
Gonçalves, José da Costa Oliveira, Irmandade
do Senhor Santo Christo dos Milagres, Gou-
lart & Irmão (2), Francisco Pinheiro Guima-
rães, Fortunato Cardoso Ribeiro, Felisraino
Corrêa de Mendonça, Antonio Alves da Silva
Junior, Antonio Narciso Sarinent n , Gonçalo
Jacomo, Eugenia Lob , it, Raymundo Francisco
Prós da Cruz, Antonio Moreira da Costa,
Adelino Homem Cardoso, e Manoel Jose Vi-
eira.—A' directoria do obras.

Ao Dr. contador, communicando ficar auto-
1 . isado a pagar mensalmente a quantia de

ao emprega lo da estação telephonica do
Santa Cruz, a titulo de gratificação.

Ao mesmo, pira pagar ao fiscal Tancredo
Leal os di t• que deixou de receber no mez de
novembro.

Ao Dr. Manoel Francisco do Rego Barros,
Dr. Nascimento Silva, Dr. Damasco Pereira,
Dr. Attreliano Teixeira Garda e Bernardino
Candido de Carvalho, communicando terem
sido nomeados para, em commissão, procede-
rsin no dia 22 do corrente á abertura, exame
e jul gamento das propostas apresentadas so-
las° desenhos-typos de mictorios e latrinas.

Ao fiscal do 1 6 districto da freguezia
S. José, communicando terem sido nomeados
guardai (lesse districto os cidadãos José Gui-
lhorme dos Reis e Francisco Guilherme
Brum.

Ao da freguezia de Santa Rita, para in-
formar com que ordem e licença vendem sa-
bão na rua do Uruguayana n. 143.

Ao da freguezia do Engenho Velho, para
examinar si existem pata.nos nos terrenos
n. 105 da rua Haddock Lobo.

Ao porteiro municipal. facultando entrada
na antiga sala das sessões aos domingos e dias
feriados aos operarios empregados nas obras
que actualmente alli se procedem.

Ao mesmo, communieando ter sido nomeado
servente o cidadão José Eludi() Barreto Casar.
—A' contadoria, identisa communicação.

Ao cidadão Carlos Guilherme Pereira Lima,
diminui-ficando ter sido nomeado lançador
munic.pa.1.—Ao Dr. contador, identica com-

un icação.
Ao director do matadouro, para remetter

com urgoncia a relação nominal dos funceio-
nados desse estabeiocimento.

Officios recebidos

Do *director geral de estatistica, datado de
16 do corrente, pedindo informaçõ 's referen-
tes á matança de gado nos annos de 1889 a
1891.—Ao director do matadouro.

Do general de divisão Antonio Enéas Galeão,
accusando o recebimento do officio de 3 do
corrente, communicando ter o cidadão Dr. Al-
fredo Barcellos assumido as funcr•ões do pre-
feito municipal. —Inteirado, archive-se.

Requeri»lentos despachados

Teixeira & Irmão, arrendatarios kios-
que n. 2 da rua Primeiro de Março, pedindo
uma certidão do embargo havido nos andai-
mes das obras do Banco do Brazil.— Não ha
que deferir,por não ter havido o embargo, se-
gundo informa o Dr. procurador.

Manoel Francisco Eugenio, licença para
louça do paiz.— Ao medico do districto.

José dos Santos J. Oliveira, concessio-
nario do alargamento da rua da Pirrieloo,
no Cattete, pedindo para dar comeao ás
oras.—Ao conselho municipal.

reagania Labat e Clemente Martins Car-
rera, licença para obras.—Deferidos.

Tlieedoro Martins Arêa,s, igual pedido.—
Maçaria°.

Coronel João Carlos Lobo Botelho, pe-
dindo restituição de uma laudemio, visto não
ter-se realisa.do a transacção.— Ao conselho.

De José Henrique da Silveira & Comp., pe-
dindo relevação de uma multa.—Deferido,nos
termos da informação do Dr. procurador.

Banco ao Brazil.— Deferido, pagando os
emaliiinentos e a multa.

João Feliciano da Silva Monteiro Junior,
pedindo para ser reintegrado no logar de
aponta.dor.—Prejudica.do, archive-se.

Engenheiro Trajano Viriato de Medeiros,
pedindo pagamento de uma conta, na impor-
iancia de 1:319$180.—A' directoria de obras.

A liberdade de imprensa tem chegado até á
licença, injurias as mais atrozes, calumniaS
mais depor meates toem-se publicado contra
minha pessoa. contra muitos cidadãos. cujo
'mico crime é prestar apoio patriotico ao go-
verti° do marechal Floriano.

Saúdo V. Ex.—Coriolaao de Carvalho, go.
•vernador.

JUIZ DE Fórta, 18—A officialidade da guarda
nacional desta comarca, reunida hoje sob a
prasidencia (b) Sr. coronel Dr. Henrique Vaz,
para tratar d orsanisação dos corpos, arada
V. Ex. representante do patriotico governo
do Exm. Sr. Marechal Floriam() Peixoto.
__Carlos R:beiro, (tenente-coronel).— Julio

(tenente-coronel).— Franciwo horta,
(tenente-coronel). —Julio Castro, (tenente-co-
ronel).---,Ctwii lo Moraes, (tenente-coronel).
—Dr. Mello Bran ,h7o, (major) .—.4
10S Hor:a, (capitão secretario geral).

OURO PRETO, 18— Recebi vo sso telegramma
transmittindo certas noticias da pacificação
do estado do Rio. Felicito-vos. — Alfonso
Peno", presidente.

Goraz, 18— Recebi vosso tolegramma com-
municandoene tentativa do deposição do presi-
dente Dr. Poeciun sula, a qual f d abafada
pela fors.a federal, pelo que felicito-vos de ter
sido restabelecida a ordem publica.— Antonio
Caiado, vice-presiden te.

Juiz DE . WnRA, 19—Communico á V. Ex.que
reuni hontem, so!) meu colmando, a ofilsia-
lidado da guiar ia nacional desta comarca para,
organisação los respestivos Corpos e por tão
auspicio:o facto congratulo-me com V. Ex.
—O coronel Dr. Ileiirtque Vas, commandante
superior.

lEseola Superior de Guerra,
— O resultado dos exames prestados pelos
alumnos da l a cadeira. do 20 armo, por ordem
de merecimento, foi o seguinte :

Approvados: plenamente, Ignaeio Teixeira
de Oliveira o João Baptista de Oliveira Bran-
do Junior, distincção, grão 10;

Eduino Carlos Carpenter, Pedro Fausto
Guimarães Lobo, Chrispim Girados Ferreira,
Thomaz Gouvea de Almeida e Izidoro Dias
Lopes, grão 9;

Raymundo Pinto Seidl, grão 8;
Manoel Joaquirn da Costa Pinheiro Junior,

Alfredo Crescendo da Costa, Marcos Pradel
de Azambuja e Ensino Braulio de Azeredo
Leite, g:rtio 7;

Candido José Mariano, Pedro Maria Trom-
powsky Taulois, Luiz Mariano de Campos,
Francisco de Paula Pela) de Aleantara,

t Nunes da Silva e Izidro de SUMI Fi-
gueiredo, grito 6.

Aperovados simplesmente : Silverio Au-
gusto de Azevedo o José Capitulino Freire
Gameiro, grão 5.

— O resultado dos exames prestados pelos
alumnos da 2 , cadeira do 2 anno, por ordem
de meredmento, foi o seguinte:

Approvados plenamente : Alfredo Crescen-
do da Costa, distiorção, grão 10;

Izidoro Dias Lopes, João Baptista de Oliveira
Brandão Junior o lgnacio Teixeira de Oliveira,
gráo 9 ;

Ray:nundo Pinto Sela, Cindido José Ma-
riano, Pedro Fausto Guimarães Lobo, Thomaz
elouvê:), de Almeida, Marcos Pradel de Azam-
bujit, Chrisplin Guedes Ferreira, Pedro Maria
Trompowsky Taulois e José Capitulino Freire
Garneiro, grão 8;

Francisco de Paula Pedro de Alcantara,
Eduino Carlos Carpenter, Emilio Braille) de
Azeredo Leite, Luiz Maria no de Campos,
Izidro de Souza Figueiredo, Felippe Nunes da
Silva, Nlanoel Joaquim da Costa Pinheiro Ju-
nior e Silverio Augusto de Azevedo, grao 7.

Cseola, l'olyteelt nio:t— O resul-
tado dos exame: (I hontern foi o seguinte:

2, cadeira do 2' anuo 'to curso de engenha-
ria civil (Inachinas)—Approvados com distinc-
ção João Manosl San Juan e plen (menta, An-
dré Verissimo Rebouças o Tito Corrêa Lopes.

Retiraram-se, 2.



E nos dias 16 e 17.
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Correio — Esta repartição expedirá
Inalas hoje palos seguintes paquete,s:

Pelo De , Prro, para Santos. Canadia, Teria-

I
e mais porto s do sul -té Montevidto, reae-

banda tmpresso: ata as O horas da manha,
cartas para o interior ata as 9 's. ditas cum o
porte duplo e para o ex, enol . até as to alem.

Pelo ludustrial, para Santos, lguape e La-
guna, recebendo impressos até ás 2 horas da,
tarde, cartas para o interior até ás 2 a, ditas
eom porte duplo até ás 3, objectos para re-
gistrar até ás 2 idem.

Pelo C'oideta, para Rio Grande, Pelotas e
Porto Alegre, recebendo impressos até ás 9
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 96, ditas com porte duplo até ás 10 idem.

Pelo Adolpho de Barros, para Ubatuba, An-
gra dos Reis e Paraty, reeeaeado impressos
até ás 12 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até 12 '4, ditas com porte duplo até á 1
da tarde, objectos para registrar até ás 12
dá manhã.

Pelo /tara para Imbetiba, recebendo im-
pressos ate ás 12 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 12 a, ditas com porte duplo
até á 1 da tarde, objectos para registrar até
ás 12 da manhã.

— Amanhã:
Pelo Itaóca, para Itio Grande. Pelotas e

Porto Alegre, recebendo impressos até ás
horas da manhã, cartas para o interior até
ás 4 ditas com porta dup:o até ás 5, objectos
para registrar até ás 6 da tarde de imas.

Pelo Chantrey, para Nova Orleans, rece-
bendo impressos até á 1 hora da tarde, cartas
para o exterior até ás 2, oaa_ctos para re-
gistrar ata á 1 idem.

Pelo Otallaa, para Pernambuco, recebendo
Impressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até as 7 a, ditas com porte
duplo até ás 8, objectos para registrar até ás
6 da tarde de hoje.

Pelo Iloparth, para Nova York, recalcai°,
Impressos até á 1 hora (la, tardo , cartas para
o exterior ate ás 2, objectos para registrar
até á 1 idem.

Observa,torio Astronomico
— Resumo meteorologia° dos dias 16 o 17 de
dezembro de 1892._
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1 17 7 hm. d 'a fonte.. 758.0 21.1 15.22 82.0

2 1S 1	 •	 ,,, mula. 758.22 21 O 14.07 81 O

3 • 7	 .,	 •	 • 753.00 2).0 14.87 51.0

4 • 1	 •	 •	 tarda— 759.52 21.5 11.6; 7d O

P--- - ' ----

Thermomatro desabr'gado ao meio dia: ea
negreeido 52,0, prateado 33,7.

Temperatura maxitna 22,4.
Temperatura minima 18,6.
Evaporação 1,7.
Oione 4.
Velocidade média do vento em 24 horas 4 m,7•

Estado do cio

1) 0,9 encobertos por cirro-cumulus e
cumulo-nimbus, vento SE 4rn,0.

2) 0,4 encobertos p ir ciriais, cirro-cumu-
lus e cumulas, vento SaE 1°,4,

3) 0,6 encobertos por cirrus e cirro-cumi-
lus, vento SE 22.

4) 0,0 encobertos por cirrus;cirro-cumulus
e cumulas, vento SSE

Observações sirnultaamaa—Dia 18—Babia-
Barotn. 759.80, therm. cent. 26,8, cao enco-
berto, vento E mclerado. Está choviscando.

Rio Grande do Sul—Dia 18—Barmn. 764,10,
term. cent. 16,6, céo nublado, vento NE
fresco.

16 7 bs. da souto.. 757.57 20.5 13.83 77.0

a	 17 1 •	 • manhã. 753 03 10.0 14.70 87.0

• 7.	 •	 • 755.03 21.1 11.87 05.0

•

I

1	 •	 •	 ¡ardo.. 753.23 21.9 11.10 72.0

Therrnometro desabrigaLlo ao meio-dia : en-
negTecido 52,0, prateado 34,0.

Temperatura rninima 19,6.
Ozone 4.
Velocidade media do vento em 24 horas 4°,0.

Estado do elo
1 0,7 encobertos por cirrus, cirro-cumulus e

cumulus, vento SE (3°,7,
2) 0,4 encobertos por cirrus e cumulas,

vento S 1°,7.
3) 0,3 encobertos 'por cirrus e cirro-cumu-

lus. vento N 2°,8.
4) 0,5 encobertos por cirrus e cirro cumulus,

vento SE 10°,0.
Observações simultanea.e—Bahia.— Dia 17.

— Batom. 757,40, term. cent. 24,5, céo nu-
blado, vento S modarado.

Rio Grande do Sul—Barom. 764,90, therm.
cent. 20,0, céo claro, vento E moderado.

54.431) .as-tição Central Metee-
rol ogica — Resumo meteorologico da es-
taajo do morro de Santo Antonio:

Dia 19 'de dezembro de 1892
' maxima	

Temperatura á sombra.. minima 	
média 	

Dita na relva. 	 Smaxima 	
jminima 	

Dita ao sol 	  máxima....
Evapora -.tão á sombra 2",.7.

Abastecimento do agua — 03
diversos manane aes forneeiram:

No dia 2 dez embro de 1892
Tingua, é Commereio 	
1Maracani, e aguentes 	
abseacos e Cabeça 	
Carioca • Morro do Inglez 	
Andarahy • Trem Rios 	
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	 	 3.718.000

• o do Morro da Viuva 	 	 807.000
No dia 3:

Tinguá e Commercio 	  62.467.000
Mana ...anã a attuentes 	  17. 007 . 000
Macacos o Cabeça 	 	  17.231.000
Carioca • Morro do Inglez 	  6.292.000
Andaratty e Tres Rios	 7 . 609 . 000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovao recebeu 	 	 3.718.000

a o do Morro da Viuva 	 	 1.078.000
No dia 4:	 ,	 .	 .

Tingua e Commercio.. 	  ... 61.776.000
Maracanã e afluentes 	  17.991.000
Macaco. e Cabeça 	 . .•. 15.841.000
Carioca • Morro do Inalez 	  4.934.000
Andaraliy e Tres Rios 	  7.528.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reaervatorio
de S. Christovão recebeu 	

e o do Morro da Viuva 	 --
No dia 5:

Tinguá e Commercio 	
Maracaniti e afluentes 	
Macacos e Cabeça 	
Carioca e Morro do Inglez 	
Andarahy e Tres Rica 	
Além das outras derivações antes

do Pedreetilito, o reservatorio
de S. Christovã.o. recebeu 	

e o do Morro da Viuva 	

• No dia Cia
Tinguá o Commercio 	  64.195.000
Maracenii o affluentee 	  24.272.000
Macacos e Cabeça 	  30.879.000
Canoa e Morro do Inglaz 	  6.904..000
Anda.rally e Tres Rios 	  7.489.000
Além das outras derivações antes

do Pedragullio, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.718.000

e o do Morro da Viuva 	 	 964.000
No dia 7:

Tingua e Commercio 	  62.294.000
Maracana e afiluentes 	  23.715.000
Macacos e Cabeça 	  25.261 .000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 10.391.000
Andarahy e Tres Rios. ac 	  8.250.000
Além das outras derivaçoes antes

do Pedregulho, o reaervatorio
de S. Christovão recebeu 	  3.711.000

• o do Morro da Viuva 	  1.186.000
No dia 8 :	 .,

Tingua e Commercio 	  87.215.000
Maracanã. e afluentes 	  22.503.000
Macacos e Cabeça 	  26 967.000
Carioca e Morro do Inglez 	  0.610.000
Andarahy e Tres Rios 	  8.351.000
Além das outras derivações antes

do Pedregulho, o reservatorio
de S. Christovão recebeu 	 	 3.711.000 •

e o do Morro da Viuva 	 .. 1.143.000
Santa, Cana dr,i, Nlimer too rd ia

—O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa senhora
da Sande, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora de Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, no dia 14 do cor-
rente, e seguinta :

Nac. mu. Total.
Existiam 	 780 702 1.482
Entraram 	 34 23 57
Saliira.m 	 9 21 30
N'allece.ram 	 2 3 5
Existem 	 ..	 fx03 701 1.504

O movimento da sala do bico e dos con-
sultorios publicos foi, no mo-ano dia, de 3(39
oonsultantes, para os quaes se a.viartun 497
receitas.

Fizeram-se quatro extracções de dentes.

E no dia 15:

	

Nas.	 FAL Toutl.
Existiam 	  803 701 ' 1.504
Entraram 	 	 .32	 52	 84
Sahiram 	  . •••••	 22	 40	 62
Falleceram 	 	 5	 O	 14
Existe.n 	  80q 704 1.512

O movimento da sala do b' 100 e dos con-
sultorios publieos foi, r.,) muno dia, de 565
consultantes, para os 4 ,r,os se aviaram 728
receitas.

Fizeram-se 45 extracções de dentes.

MARCAS REGISTRADAS
N. 1.090

Consiste a marca no seguinte:
Em urna anime em a qual encontra-se na

parte superior odi stieo cerveja Globo, logo era'
oaixo um globo, no qual, lê-se em uma Natal
horizontal, Marca Registrada. Mais abaixo, 'a
ll:insaeouindlamercialPerrira Radripes Irmo,en. eg 

Rua da Caneeiçlto n. 1 .1, Rio de Ja-
neiro, que sara impressa era caros diferentes,
sendo 'para usar-se em garrafas com cerveja.

Rio de Janeiro, 29 da novembro de 1892.—
Peretra Rodri:p4es Irma°.

Sabre uma estampilha da a00 réis.
Aprosenaula na secretaria da Junta Cora-

mereial da Capital Federal, ás 11 horas da
inania de 29 de novembao de 1892.—Cesar do

().!Rveeig%.trada Sói) o n. .1990, por despacho da
Junta Cominercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar seis mil réis
de sello e seicentos réis da taxa addicional
de dez por cento.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1892.—
Cesur iie Wircira.

Estava o carimbo da Junta Commercial da
Capital da Republica dos Estados Unidos do
Brazil.

62.986.000
18.517.300
17.373.000
5.971.000
9.728.000

3.718.000
1.050.000

62.467.000
17.977 000
15.732.000
4.734.000
7.439.000

3.718.000
1.028.000

25.4
19,2
22.3
42,8
11,0
56,5



ISSOO Terça-feira 20 •	 DIÁRIO OFFICIAL	 Dezembro (1892)

EDITAM E AVISOS
it1apoest4bria, Garai d . .. Iast •ue-

çã. , ) Prinut k-iat o SecuttÉlaria
2" DISTRICT° ESCOLAR

Os exames finasS dos MIM-11103 das esc -las
publicas primarias da l s grão do 2' di , tri-
cto elr'etuar-se-bão na proxima quarta-feira,
21 do corrente, ás 11 horas da manhã, na
escoa da freguezia da Candelaria, á rua da
Quitanda n. 33.— O secretario, Ma.ioel 31.
Sopeira Serra.

1±7.-4cola Poly-technica,
Da ordem do Sr. director da escola. faço

pu dato. para o:salmo:mento dos interessados,
eus terça-f ira, 20 do corrente, ás 10 horas
da manha, /lar-se-ha ponto para a prova ora,
aos st,guintes Srs.:

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

23 ca . eira do 2^ anno (machinas)
(ultimo dia de exame)

Edgard Fran is (uni Gordillio.
Joaquim José Felizardo Junior.
Augusto M (reina de Barros Oliveira Lima.
Eludiu Julio HdSS.
Paulo (I ( Castro La.rangeira.
Oslando Corrêa Lopes,

S teit,a.ria da Escola Polytechnica, 19 de
dezembro da 1892.-0 secretario, Augudo Sa-
turnino da Silva Dini,;.

In,: atuar) Nacional do Musica
EXAMES ANNUAES

(Em c 9.,tenuaçá'o)

Terça-feira, 20, ás 10 horas da minhã, serão
chamados os alumnos dos cursos de teclado
e piano, abai :o nomeados :
Alfre(lo Baptista Martins.
Carlos Noli.
Jo(cinim José Teixeira Junior.
Patricio Adriano.
Rogerio Ribeiro da Rocha.
Angelo Rosa.
Argentina de Med e iros Paes Leme.
Pompilia de Medeiros Paes.
Zulm ira Salgado de Aguiar.
Zulinlra Peixoto de Magalhães.
Ainbrosina Maria da Silva.
Arl:nda Ribtaro de Pinho.
Aman la Antonia Xavier.
Atininda Nunes de Azevedo.
Candida Ferreira de Sá.
Debora Dl rães
Eugenia Riedel Pedroso.
lierminia Teixeira da Costa.

nm.
Jotiqeirri Haltrom.
Lii(inda de Sauza Ferraz.
Maria Visconcellos 'Ia Silveira.
DPI ria da Gloria Soares.
Amelia Nunes.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
19 de dezembro de 1892.— Pelo secretario,
O amanuense, Castão Jeolds.

Thosouro Nacional
C011}2ANÇA DOS FóRnS DE TERRENOS

DE 1886-87
Pela Directnsia Geral do Contencioso, se faz

publico q brevemente leem de ser expedi-
das ao juizo se(ci nal eertideies para a co-
branea executiva dos eS sos dP terrenos ac-
Cres . idos un s ite marinhas , relativos ao I s , 2,
e 3' semestre.s de 1880-87.

eae, pnee c,pu yttladffl os foreiros que não
se acham qui • esa apresen'ar-se des te já
nesta repartição, dentro do prazo de oito dia 4,

afim de satisfazerem amigavelmente os re-
spectivos de . Hos.

Directoria Geral do Contencioso, 15 de de-
bembro de 1892.-0 ajudante do procurador
ilscal, Carlos Augusto Naylor.

Fazenda Nacional/ de Santa
tjruA

Não tendo o arrendatario, capitão Manoel
Antonio da, Si'va, cumprido com a condissio
8' do contracto que assignou nesta super-
intendencla em 20 de abril 1 te 1887, da arren-
damento dos terrenos que qn frente para os
fundos do Matadouro e rua Dumas , de ordem
do Sr. administrador da Recebedoria da Capi-
tal Federal declaro que se acha r escindido o
referido arrendamento, concedendo-se-lhe o
prazo de 15 dias, a comi r ar des'e data, para ai-
legar o que entender de seu direito.

Fazenda Nacional de santa Cruz, 16 de de-
zembro do 1892.—A. 31. de Lemos Bastos.

Intendencia da Guerra
ARTI3OS PARA FARDAMENTO DAS PRAÇAS DE

PRET DO EXERCITO E DA MARUJA

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 20 do corrente, ás
11 horas mia manhã, para o fornecimento dos
artigos acima mencionados, durante o pri-
meiro semestre do anno d(s 1893.

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornechnento queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria desta in-
tendencia, onde deverão previamente apre-
sentar suas habilitações, na fórina do regu-
lamento e mais ordens em vit,zor.

Previne-se que a s propostas devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta sem
rasuras e assignadas pelos proprios propo-
nentes. que deverão compaucer ou fazer-
se representar competentemente na oca-
sião da sessão, • ter muito em vista as
disposições do artigo 64 do dito regulamento,
deven lo nas referidas propostas fazer a de-
claração de sujeitarem-se á multa de 510
no caso de recusarem-se a assignar o re-
spectivo contracto.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1892
—O secretario A. B. da Gosta Aguiar. 	 (.

CARGAS PARA GOYAZ

E s istindo nesta repartição diversos vo-
lumes destinados ao estado de Goyaz, o Sr. co-
ronel intendente manda convidar as pessoas
que se quizerem encarregar da conducção
de taes cargas a apresentar ao mesmo senhor
suas propostas, cru duplicata, em cartas fe-
chadas, no dia 21 do corrente mee.

Os proponentes deverão declarar não só o
preço por kilogramma por que se obrigam a
conduzir os referidos volumes até á capital
daquelle estado, como o nome e residencia do
fiador que offerecerem para garantia do fiel
eiimprim ,.nto do referido contracto, responsa-
Usando-se este, não Só pelas perdas e
dainnos que sobrevierem it Fazenda Nacional.
como tombem pelas multas em que incorrer
o afiançado.

As cargas itera° recebidas peio contra-
ctante em qualquer dasestações da Estradado
Ferro Central do Brazil, que pelo mesmo for
Indicada, e o pagamento effe :Medo pia the-
sourarla de fazenda do dito estado provada a
entrega das mesmas cargas em perfeito estado,
no prazo que for estipulado.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 1892.-0
secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (.

ASSIONATURA DE CONTRACTO

Os Srs. Vasconeellas Mendonça & Comp.,
Manoel Joaquim Pimenta \Mios°, Vicente da
Cunha Guimaraes, Azevedo Alves carvalha
& Comp. e Vieira de Carvalho, Filho LC: Torres
são convidados a cotim Irrcer na secretaria
desta repartção afim de assignar o contracto
dos artigos que files foram aeceitos em sessão
de 22 de novembro proximo passado; incor-
rendo na multa de 5 V. aquelle que não o
fizer até ao dia 22 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1892.-
O secretario, A. B. da Costa Ayuiar.

Arsenal do Guerra
ASSUCAR BRANCO REFINAD3 DE I a E 3' QUALI-

DADE, MASCAVINIIO TAMBEM REFINADO E
ARROZ DE IGUAPE

Da ordem do Sr. general director, declaro
que, no (lia 22 do corrente até ás 1
da manhã, serão recebidas propostas para o
fornecimento dos artigos acima mencionados,
que não foram contraetados na sessão de hoje,
paia o 1" semestre (1. anno vindouro; de-
vendo os pretendentes se habilitar previa-
mente na farpa das ordens em vigor.

S2cretaria do Arsenal de Guerra da capital,
19 de dezembro de 18S+2. — O secretario, An-
tonio de Druntawati.	 (•

Ecola }Pratica do 1Exorcito

CONCURRENCIA

0. consellio economico deste'estabelecimento
contracta o fornecimento dos generos e la-
vagem de roupa para o hospital, abaixe de-
clarados, durante e primeiro semestre do
atino vindouro, para o rancho dos alumnos,
das praças e do hospital ; sendo todos esses
generos do primeira qualidade e postos na
escola por conta dos fornecedores, a saber

Biscoutos de araruta, bo l achinhas ameri-
canas, carne de vacca, com osso e sem osso,
carne de porco, leite e pão, em kilos; lenha
rachada, em carros ou achas ; fructas, ver-
duras e temperos, ração ; frangos, gallinhas e
ovos, numero ; roupa lavada para o hospital,
peças.

Osproponentes apresentarão suas pro-
postas, em duplicata, sendo uma sentada e em
carta fechada, no dia 21 do corrente, ás
11 horas da manhã, exhibindo-se nesta oc-
casiiin os documentos que comprovem o pre-
scripto nas leis.

Os proponentes, cujas propostas forem ac-
ceita.s, depositarão como garantia, até á assi-
gnatura dos respectivos contractos, uma
quantia proporcional ao fornecimento e nunca
superior a 200 n000.

Realengo, 10 de dezembro de 1892.—Alfredo
Arthur Oscar Marinho, alferes agente.	 ('

nscola
CONCURRENCIA.

O conselho economico desta escola precisa
contraetar pira o futuro semestre, de Janeiro
a junho, o ftrnecimento dos seguintes ge-
neros, todos de superior qualidaae

Alfafa. assumr branco refinado le 2 , e 3s
sortes, biscoutos, bolachinas, farello, farinha
de trigo, pão, In inteiga. Blumeau e Milito.

As pessoas que quizerein propor-se ao for-
no im((nto, na sexta-feira, 23 do corrente, de-
pois de reunido o conselho, entregarão, ás
11 horas da manhã, ao dito conselho, suas
propostas, assignadas, seladas e em carta fe-
chada, declarando os unimos preços de cada
rnero ; e, daquelln em que for possivel,
acompanharão as respectivas amostras.

Não se admitte a declaração do tanto me-
nos da proposta mais barata.

Rio de Janeira, 19 de dezembro de 1892.—
Eduardo Honorio de Aniorim Bezerra, alferes-
s scretar lo

1E. do Vorro Central do 13razi

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

Da orlem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que amanhã, 20 do
corrente, serão recebidas na estação Central
inseri pções para despachos de mercadorias com
destine as estaçaes de além norte, excepto as
da Mogyana e Paulista por não poderem essas
estradas receber.

Eseriptorio do trafego, 19 de dezembro de
1892.—Andeado Pinto, chefe interino do tras
fogo.



R epartição Geral dos 'Tele-
wraphos

Acha-se inaugurada a estação telegraphiea,
de Piracurnea, no estado do Piauhy.

A taxa dos telegrainmas para a referida
estação, a partir desta capital, é de 700 reis
por palavra.

-	 a Federal, 17 de dezembro de 1892.—
• Lemos Basto, director. ( •
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E. de Ferro Central do rtrazil
PESO MAXIMO DOS VOLUMES DE ENCOMNIENDAS

De orlem da directocia se declara, para
conhecimento do publiao, que, de amanhã,
20 do corrente, em deante, fica *levado a 30
kilogra.mmas o p ,so maximo de cada volume
de enconunendas em pequenas expedições
que for apresentado a despacho e só serão
recebidas, até ao meio-dia, na estação Central
e Centro Commercial da Capital Federal.

Quanto aos volumes de ovos, fructas, peixe
fresco, verduras, etc., em nada se altera o
que está estabelecido.

Escriptorio do trafego, 19 de dezembro do
1892. — Andrade Pio, chefe interino do
trafego.	 (.

RECEBIMENTO DE MERCADORIAS

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico, que, amanhã, 20 do
corrente, serão recebidas a despacho as
guintes mercadorias:

Estação Maritima
As inscriptas para os dias 2, 3 e 4de ja-

neiro com destino ás estaçr)es de Ypiranga a
Porto Novo, União Valenc ana, Rio das Flores
e Vargem Alegre a Lavrinlia.3.

As inscriptas para os dias 20 e 21 do cor-
rente com destino ás estações da Cachoeira a
Norte, linha central da Leopoldina e ramaes
da Murialié e Pirapetinga.

E5tação de S. Diogo

As inscriptas para o dia 31 do corrente e 2
e 3 de janeiro com destino ás estações de Sitio
e Oeste de Minas.

As inscriptas para os dias 29, 30 e 31
com destino ás estações do ramal da Ser-
raria.

As inscriptas para os dias 2, 3 e 4 de ja-
neiro com destino ás estações de Parally-
buna a Buarque.

Escriptorio do trafego, 19 de dezembro de
1892. — Andrade Pinto, chefe interino do
trafego.

Directoria Geral dos Cor-
reios

CONTRACTOS DE CONDUCÇÃO DE MALAS

Convido as cidadãos abaixo 'declarados a
comparecer com urgencia na 	 secção
divisão central, afim de assignar os con-
tractas para o serviço de conducção de inalas,
nas linhas a que se propuzeram, para o armo
vindouro, e que devem ser postos em ex-
ecução em 1 de janeiro proxuno. 03 propo-
nentes devem comparecer acompanhados dos
fiadores idoneos a que se referiu 'o edital
desta directoria, de 24 de outubro ultimo:
Manoel de Castro Guilnarães.
Antonio Rodrigues Fraga.
Antonio Gonçalves Marques:
Custodio José Vieira de Sá.
Daniel Joaquim de Sant'Anna.
Bento Manoel dos Santos,
Francisco Fechar.
Antonio Gonçalves Ramos.
Francisco Mariano da Silva.
João Teixeira da Silva.
Pedro José Soares Landim.
José Joaquim Alves.
Albino Alves da Costa.
Cyprlano José Corrêa da Silva.
Jose S. dos Santos.
Jacintho Pinto Riboura.
Laurindo Antonio de Mello.
Antonio Lopes de Mello.
Moioel Guilherme da Silva.
Francisco José de Araujo.
Fortunato Jose do Cabo.
Francis-eo Fern , ira da Silva.
Julio Casar Leite Junior.
Afronso Vieira do Carvalho.
João José de Sá.
João Luiz Dafion.
Bernardino da Silva afala.
José 41V03 Pereira.
João Vieira da Costa.
Manoel Lourenço Rodrigues,

José Carvalho de Si.
Joaquim JoaS de Medeiros.
João da Costa Moreira.
Jé Marcellitio Barbosa.
Antonio Baptista Pereira da Fonseca.
Manoel da Costa Peixoto,
Francisco Pinto de Souza..
Caminito Emilio de Vasconcellos.
Antonio de Oliveira Gomes.

Divisão Central da Directoria Geral dos
Correios, 16 de dezembro de 1892. — O sub-
director, Alfonso do Rego Barros.

Corpo de Rombeiros
E4e • corpo contracta carroceiros para o

serviço de irrigação da cidade, por mez, ven-
cendo a diaria de 2500 a 4000, ou por cada
irrigação, 4 a 5 horas de serviço pela manhã,
vencendo 4000

ED1TAES

Aos accionittas abaixo declarados, da Compa-
panhia Commercio e Industria Nacional,
para, no prazo de um me:, que correrá do
primeira publicação desta, c fim de realiza-
rem as entradas correspondentes d 3' cha-
mada, nckrazão de 10 ^I., correspondente d,
suas acções, sob as penas da lei.
O Dr. Miguel de Godoy Moreira e Costa,

juiz de direito da 2' vara commercial desta
cidade e comarca de S. Paulo, etc.

Faz saber aos que o presente edital de inti-
mação virem, com o prazo de um inez, que
por parte da Companhia Conunercio e Indus-
tria Nacional lhe foi dirigida a petição do
teor seguinte : Em. Sr. Dr. juiz do com-
mereio. A Companhia Commereio e In-
dustria Nacional, na fórma do art. 33 do
decreto de 4 de julho de 1891, requer a
V. Ex. a iatimação dos accionistas constantes
da lista junta. a qual pede seja considerada
parto integrante desta petição, afim de reali-
zarem as entradas correspondentes á. terceira
chamada, na razão de 10 ^I.,, correspondente
ás suas acções, sob as penas legaes. Pele dos-
tribuição e deferimento—E. R. M. São Paulo,
24 de novembro de 1892.—A. J. Capae Va-
lente. Estava uma est Lmpillia de VOO, devi-
damente inutilisada. D. ao moretissiino juiz
da 2 , vara e ao 5 officio. São Paulo, 24 de
novembro de 1892,—Aa le ia de Araujo. A.
Intime-se. São Paulo, 24 de novembro de 1892.
—M. de Godny. Relação a que se refere a
petição supra. Relação dos accionistas da Com-
panhia Cominarei() e Industria Nacional que
se acham em atroz° do pagamento da 3' en-
trada de 10 oh sobre o capital, á razão de
10$ por acção. Nomes. Numeros do acções.
Entradas a realisar. Importancias. Antonio
aloveira de Barros (cons.). S. Paulo, 20-10 °To
200$000, Antonio José Rebello, S, Paulo, 20
10 °T, 200$. Antonio 'Peixeira do Carvalho, São
Paulo, 10 10 I, 1004010. Antonio Marques
Dias, São Panlo, 10 1, 1008000. Arthur
Ferreira Torres, Rio Janeiro, 200 10 ao
2:0008000. Armando Rosa Pereira, Rio de Ja-
neiro, 100 10 ^T, 1:0008'099 Antonio alendesde
Vasconcellos,ltio de 4tur.iro,10 10 te„ 1008000.
Albino Soares Bairão, S. Paulo, 120 10 1,
:00S.Agostinha Pereira de Araujo,S,

100 IQ o f. 1:000$010, 4n irado Cost & Comp.
São Paulo, 50 10 "I. 5O0V00. Banco de Cre-
dito Real do Baazil,Itia de Janeiro, 200 2:000$.
Banco Constructor elo Drazil,Rio 4e Janára,
200 10 1, 2:0091 Banco (1 Credito Papnlar
do Brazil, 200 10 2:003$933. Bano° de Cre-
dito 'Brazdairo, Rio de Janeiro, 200 10 1,
2:000$033.Banco de Credito Fluminense, Rio
4 Janairo, 200 10 °T, 2:000$000. Ballano

" tanjo Forreira, Rio de Janeiro, 50 10 ni° 500$,
Ren t° José Alves Pereira (com.) S Paulo, 25
10 o lo 250$. Camillo Martins Lage, Rio de Ja-
neiro, 100 10 o r. 1:000$. Casar Poncinalli, São
Paulo,50 10 500$ Carlos Ferreira de Car-
valho, S. Paulo,50 10 'I„ 500$ Domingos José
Nogueira Jaguaribe (Dr.) S. Paulo, 100 10 "Ia
1:000$. Domingos Soureiro • da Cruz,S. Paulo,
50 10 ^E. 5004. E. A. Medeiros Seara, Rio de
.1aneiro, 20 10 °I, 200$. Henrique dos Santos
Lima, S. Peado, 25 10 °I, 250$. Julio Casar
Ferreira de Mesquita (Dr.) S. Paulo,100 10 °E.
l:00. ,$. João Leopoldo Mod-sto Leal, Rio do
Janeiro, 200 10 1, 2:000$. João da Matta Ma-
citado (conselheiro), Rio de Janeiro, 209 10 10
2:000$. João Coelho Ferreira, S. Paulo, 25
10 °T. 250$. José Pinto do Carmo Cintra (De,)
S. Paulo, 50 10 10 500$. José Duarte Rodri-
gues (commendador) S. Paulo, 100 10 1,
1:000$000. José Joaquim da Rocha, Rio do
Janeiro, 50 10 'ao 5008000. Luiz de Faro
Oliveira (visconde de Faro Oliveira), Rio de
Janeiro, 200-10 V° 2:000$. Luiz Invernizzi.
S. Paulo, 100-10 0/0 1:0003. Manoel Ferreira
da Silva COtta, (tenente-ceronel) Rio de Ja-
neiro, zon—lo 0/. 2:000$. Manoel Ferreira'
Garcia Redondo (Dr.) S. Paulo, 20-10 0/0
2008. Manoel Garcia da Silva, S. Paulo,
250-10 0/, 2:500$. Orozimbo do Amaral,

Paulo, 30-10 °/, 300$. Augusto Pinet„
Rio de Janeiro. 10 e 1 0 , 100$. Pedro Paulo
Bittencourt, S. Paulo 10. 10 5;, 100$. Nade
Ferreira Alves, S. Paulo, 10, 10 °1 0. Pias-
quali de Giovanini. S. Paulo, 10 10 °/,,, 100$,
Rivadavia. da Cunha Correia (Dr.) 50, 10 oh',
500$. Radrigo Monteiro de Barros, S. Paolo,
20, 10 oa, 200$, Santos Junior & COM, São
Paulo, 20, 10 %, 200$. Theodoreto Carlos de
Faria Souto (Dr.) Rio de Janeiro, 200, 10 0/o,
2:000$. Virgilio A. da Costa Gomes, Rio do
Janeiro, 10, 10 04, 100.8. Total, 3,9ge,
39:950$. S. Paulo, 24 de novembro de 1892,
A. J. Capote Valente. Estava uma estampi-
lha no valor de 200 réis, devidamente inuti-
Usada. Eia virtude do despacho acima trame-
eripto, mandei pa ssar o presente edital, polo
teor do qual são notificados os mencionadoa
accionistas, acima relacionados, para scienaia
de que, no prazo do uni inez, a contar da rei-
frieira publicaçã'o deste, SÃO obrigades a sa-
tisfazerem á Companhia Cornmercie e In-
dustria Nacional a entrada, da terceira, na.
razão de 10 0/., correspondente ás suas acções,
sobas penas legaes. E para constar e chegar.
á noticia de todos, mandei passar o presente
e mais dous de igual teor, que serão puhils
cado3 dez vezes durante o mez, nas folhas . de
maior circulação desta capital, séde da dita
companhia, e aflIxtulo, na forma da lei, no
togar do costume. Dado e passado nesta ca..
pitai de 8. Paulo, aos 3Q do novembro de
1892. E eu, Rodolpho Machado, escrivão, o
-ubscrovi —Miluei de Godoy Moreira c Costa.
Sobre duas estampilhas no valor de 800 réis.
Estava.Esta conformes—Rodo/pito Machado. (,

De notificação ao t acionistas da Compa-
nhia de Melhoramento em Sergipe, para
dentro do prazo de 21.4 voe:, que correrá da
primeira publicação deste, satisfazerem as
respectivas entra tas das quotas correspon-
dentes ds suas acções e que se acham em,
atrazo, sob as penas da lei.
O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto do

Aragão, juiz da Camara Commercial do Tri-
bunal Civil e Criminal nesta cidade do Rio de
Janeiro, Capital Federal da Republica dos Es-
tados Unidas do Brazil, etc,

Faz sabar ao i que o presente edital de no-
tificação virem que, por parte da Companhia
de Melhoramentos em Sergipe, foi dirigido ao
presidente da Camara Commeroial, que por
seu dmpacho distribuiu a este juizo, a petição
do teor seguinte: Petição. Ilha Exin. Sr.
Dr. presidente da Camara Commercial. A
Companhia de Melhoramentos em Sergipe,
com seide nesta capital, pede que, D, notiti-
quern-se os accionistas em atrazo constantes
da relação junta, para Pazerem as respectivas
entradas, sob pena de, esgotado o prazo legal, -
serem as acções vendidas à cotação do dia,.
em 1)ub1ico tei1o 1 par sua corta o risco,.



stancia. E' licito a um só individuo ser pro-
curador de diversos credores. A procuração
Ride ser por instrumento particular, sendo a
tinta reconhecida por tabellião ou pelo escri-
vão da Meneia ou por diais credores com-
mereian 'es conhecidos pelo balanço; q uassy uer
que sejam os termos do telegramma ou da
procuração, enteni!e-se que o procerador ficstrá
lialalitado para tomar parte em toilas e
quaessuer deliberações, si tiver sido feita
menção da filma do supplicante. E, para'
constar, passou-se o presente edital e mais
troe de igual teor, que serão publicados por
tres vezes no Diario Officio' e em outra folha
de maior circulação nesta capital, o afilxado
na firma da lei vigente, de cuja afilxação o
porteiro dos auditorios lavrará a competente
certidão para ser junta aos respectivos autos.
Dado e passado nesta Capital Federal aos 16
de dezembro de 189.2. Eu, José Luiz da Silva
Moreira, escrivão interino, o subscro,o.—
Salvador A. Moniz Barreto de Arag4o.	 (.

PARTE COMIERCIAL
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rara os fins ds lei. E, assim requerendo, I -Exm. Sr. Dr. presidente da Camara COM-
E. deferimento. Rio de Janeiro, 8 de novem- mercial—Placido de Oliveira Castro, ougo-
bro ile 1892.-0 advogado, J000 Bolvista Au- ciante, estabelscido cota padaria e negocio de
gu .ao Maryia., Estava lantilisada urna estam- farinha de trigo, a 11 ia da Candelaria n. 61,
pilha de 200 reis. Despacho: D. ao Sr Dr. pede a V. Ex. que designe jeiz da camara,
Salvador' Moniz. Rio, 11 de novembro de 1892. a ') qual requer que, a vista do art. 131 ilude-
-Paios/a. D..spicho: D. A. como requer. • ereto n. 917 de 24 de outubro k 1890, mande
Rio. 17 de novembro de 1892.— Salea for emit tir os credores do supplicante na posse da.

Dis'ribuição: D a Leite, em 25 de totalidade dos seus itens presentes, para qui.
novembro do 1802.—J. Coceiç. -70, A lista de se paguem e exonerem o supplicalve de toda.
accionistas a que se refere a petição supra é a responsabilidad s , visto que hoje terá de ser
do t or seguinte: Lista dos acsionistas la protestada unia lettra por fialta de pagamento,

do valor de 6:000S, sendo seu possuidor o
Banco dos Comtnerciantes. O supplicante ex-
bibe : l s , certidão de e star a sua firma in-
ssript a. na Junta Commerciai ; 2^, seus livros,

Companhia de Melhoramentos em n Sergipe,
que não fizeram até hoje a entrada de 10 10,
relativa á 2 , chamada. Empreza de Obras
Publicas	 Brazil, 10.000 seções, 100:000A.
Dr. Sancho de Barros Pitnentel, 200 aeç ses, que ficarão no cartorio do escrivão, a quem
2:000$; José Antonio do Amaral, 10 i acções, for esta disttibuida ;	 o balanço do seu
1:000S; Antonio Jose de Abreu, 100 anões, activo e pas sivo ; 4', a relsção
1:000S; Numa deOliverra,2.000 aceões.20:000$; sada do activo (que se contém no proprio ba-

lanço e no livro auxiliar) ; 5", a relação no-
Minai dos seus credores (que se contens tom-
bem no proprio balanço.alguns dos gumes sob
a. conta lettras a pagar).E essera que,autoada
esta. vão os autos á conclusão, para que se
(tisne nomear commissão de syndicancia (art.
133) e designar dia para a reunião dos creio .

Antonio Vieira Monteiro Torres, rio acções,
500; Joaquim Firmino do Reis, 100 acções,
1:000A; Dr. Paula Frontin, 50 acções, 5n0;
Dr. José Ferreira Ramos, 200 aec -ies, 2:000S;
Dr. Rodolpho Dantas. 50 acções, 500; Dr. Vir-
gano Ramos Gordilho, 100 acções, 1:000$:
Companhia Obras HydraulicasloBrazil 2.500
acções, 25:000$; Dr. 'alarmei Eustaquio ds An-
drade, 500 acções, 5:000.$; Henry Bria.nthe,
100 acções, 1:000S; Joaquim Nicoláo Mendes,
100 acções, 1:000$; Joaquim Teixeira Ribeiro,
8 acções, 80r$: André Sanches, 10 acçSes,100$;
Agostinho Anus° Ferreira, 10 acções, 100.$.
Leopoldino dos Santos Pereira,50 acções,500.
José dos Santos Coneeição, 5 aceões 303O00
Acções 16.233—debito-162:230$. Rio; 8 de
novembro de 1892. O advoga rlo„Tosus Rsptis-
ta Augusto .11Orques. Estava inutilisada uma
estampilha de 200 réis. E por virtude do des-
pacho supra se passou o presente edital, pelo
teor do qual são notificados os accionistas
acima men ionados para sciencia de que. no
prazo de um mez, contado da data da pri-
meira publicação deste, são obrigados a satis-
fazerem a Companhia de Melhoramentos em

, rgipa as entradas em a.trazo para comple-
mento io capital de chainala,visto não o te-
rem feito por occasião das mesmas chamadas,
Sob penade serem suas acçõesvendidasem pu-
blico leilão, pelo preso da cotação na occa-
sião deste, p.a' conta o risco dos notificados,
para pagamento dos seus debites á mesma
companhia, podendo esta, caso não sejam
vendidas, por falta de compra,t1or,taes acções,
declaradas perdidas, aproprianoo-si das en-
tradas feitas, ou exercer contra Os notifica-
dos os direitos derivados de suas responsabi-
lidades, tudo nos termos da petição acima
transcripta e lei vi gente a respeito. Para
constar, se pa ssou este e mais tres de igual
teor, que serão publicados por dez vezes, du-
rante um soez, no D:ttrio Official e Jornal do
Commercio, folhas de circulação nesta capital
(sede da mencionada companhia) e afilxado
na forma, da lei pelo porteiro dos auditorios,
que lavrará, a competente certidão para ser
junta as respectivos autos. Dado e passado
nesta cidade do Rio de Janeiro, capital Fede-
ral da Republica dos Estades unidos do Erra-
1/ .11, aos 10 de dezembro de 1892.—Eu, Joa-
quim da Costa Leite, o subscrevi.— Salvador
A. atoais Barreto de Aracp7o.

les (art 135). O supplicante E. R. M. Sobre
uma estamoilha de $200. Rio de Janeiro, 12
de novembro de 1892.— Placilo de Olividra
Castro. Distribuição ao Sr. Dr. Salvador Mo-
niz. Rio, 12 de novembro de 1892.—Pitaiisa.
Sobre o que prolltrits este juizo o seguinte
despacho : D. A. Conclusos. —Rio, 12 de no-
vembro de 1892.— Sulocal ». Minis. Distri-
buição : D. a Lopes Domingues, em 18 de no-
vembro de 1892.— J. Conc .! ic7o . E, tendo o
escrivão autoiolo a petição acima transcripta
com os documentos que o instrlieni, fez
os autos conclusos a estejuizo, que proferiu
nelles o despacho do teor sestrinte : Ene rre o

'escrivão os livros do negociante peticionaria
de folhas duas, que se diz foram lepositados
'em seu cartorio • tome-se por termo a cessão
requerida. NORIA° para fizer parte da com-
mi-são de syndicsincia, na conformidade do
art. 133 do decreto n. 917 de 24 de outubro
de 1890, os credores Banco União de Credito,
Ban o Cornmercio e Industrio do Brazil e
Carlos Joppert & Comp., que procederão de
accordo com o ordenado na acima citada
disposição legal e com o art. 36 do mesmo
decreto n. 917 de 1890, no que for appliuvel;
convoque-se em seguida os credores, para os
fins do art. 135 do referido dec. n. 917 de 24
de outubro de 1890. Rio, 26 de novembro de
1892.— Salvador Moniz. Tendo o supplicante
assignado termo de proposta de cessão de
todos os seus b2ns a seus credores, foram
notificados os credores nomeados para com-
missão de syndicancia, os .quaes acceeitaram-
a e assignaram o competente termo, na
firma do art. 135 do citado decreto. E, tendo
sido convocados os credores para reunirem-se
no dia 10 para delibérarem sobre a proposta
de cessão de seus bens presentes que lhes
fazia o devedor, verificando-se pela chamada
p-ecedida que o numero dos credores neste
acto presen es não formam cern os seus cre-
ditos o competente legal para a mesma deli-
beração, ordenou o juiz pie ficasse adiada a
presente solução e que subissem os autos á
sua conclusão, para resi lver como fosse!. tli-
reito. E, fazendo o escrivão Os autos conclOsos,
foi proferido nelles o seguinte despacho
Convoquem-se novamente os credores para os
fins determinados no art. 135 do decreto
n. 917 de 24 de outubro de 1800, com prazo
de oito dias. Rio, 14 de dezembro de 1892.—
Salvador Monis • Pelo que convoco os cre-
dores do dito negociante Placido de Oliveira
Castro Rara reunirem-se na sala dos despachos
deste juizo, á rua da Constituição n. 47, no
dia 27 do corrente, á 1 hora da tordo, afim
de deliberarem sobre as propostas de todos os
seus bens presentes crie o mesmo offereee-lhes,
para seu pa,ssunento, com exoneração de toda
a sua responsabilidade, ou determinar-se a
sua Meneia. Advertindo que os credores
ausentes poderão constituir procurador' por
telegrammit, cuja minuta, autherticada ou
legalisada, deverá ser entregue ao expedidor,
que na transmissão mencionará essa draina-

Rio, 19

Ootaçõos offloises
Apol ices

Apoliees conv. de 1:0110$, 4 "/0. 	 1:118'$000
Ditas do estado de Minas, 5 %... 	 914000

Banc os

Banco da Republica 	 	 82500
Dito idem 	 	 83$000
Dito idem 	 	 83$500
Dito idem 	 	 84.$000
Dito Iniciador 	 	 11$000
Dito idem 	 	 12000
Dito Constructor 	 	 43$000
Dito idem 	 	 45$000

Companhias
Comp. Melhoramentos no Brazil 	 37$000
Dita Forjas e Estaleiros 	 	 21$000
Dita Viação Sapucahy 	 	 12$000

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1802.-
O presidente, Thomas Rabello.— O secretario,.
J. divino.

Tvibunal Civil o 'Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

De convocoro de credores do negociante Pia-
eido de Oliveira castro, para reanirem-se
na sala dos despachos deste juizo, 4 rua da
ConstititieJo PI. 47, no dia 27 do corrente,

1 fumada tarde, afia de deliberarem sobro
a proposta de cess,7o de bens pelo naesmo re-
querido ou de:erminar-se a sua fallencia.

O Dr. Salvador Antonio Moniz Barreto de
Aragão„luiz da Camara Cominercial do Tri-
bunal Civil e Criminal da Capital Federal,
etc.

Faz saber aos que o presente editil virem
que, por parte de Placido de Oliveira Castro
e em virtude de distribuição do presidente
desta entoara, foi-lhe apresentada a petição
Caiai distribuida, do teor seguinte : Rim. e

Cambio

O mercado mostrou-se muito indeciso. De
manhã os bancos adoptaram a taxa ornejai
de 14 d. sobre Londres, mas todos não
suciaram francamente a esta taxa ; ainda
que certos saccassern a 113/1(1 d. contra ban-
queiros e até 14 1/4 d. contra caixa matriz.

Pelas 11 horas a taxa (Viciai foi reduzida
13 3/4 d. pelo 'sondou & Brazilian Bank ; o
Banco Allemão retirou sua tabella e o British
Bank conservou a taxa de 14 d. para negocio
ao balcão .

Depois houve mais firmeza ; os bancos
saccaram a 13 7/8 d. contra banqueiros e a
II ti. contra caixa matriz, fechando o mer-
estrio nestas condiçães, e regularmente es-
tarei.

Houve movimento importante, constando as
transa sções realisadas de lettras bancarias
aos extremos de 13 3/4 a til 1/4 d.. e do
papel particular de 13 7/8 a 14 7/16
Houve tambein negocio realisado em papel
repassado ; a cotação mais alta que soubemos
foi de 14 3/8 d.

Constaram transacções decerta hfipartancia
re,alisadas em Santos a 14 1/8 e 14 1/4 d.

A' ultima hora os bancos saccavam a 13
7/8 e 14 d. contra banqueiros e contra caixa
matriz e cotava-se o papel particular de 14
a 14 1/8 d.	 .

As taxas officiaes affixadas pelos bancos
foram as seguintes:
Londres, por 1$..... 13 3/4 a 14 ti. a 90 div
Pariz, por franco.. 681 a694 rs. , a 90 d/v
Hamburgo p o r

marco 	
[taba, por lira 	
Portugal

841 a 850 rs., a 90 d/v
630 a 706 is., a 3 div
323 a 331 o fs, a 3 d/v

NovaiYork,por dollar 3 j 580 a 3$660, á vista.
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RELATOItIO

Srs. accionistas — Sabidas, como publica-
mente o amam. as causas que determinaram
a demorada apreeen taça() do pre sente relatorio
considera-se a directoria dispensada de as ad-
duzlr corno ina.ificação da sua atila de todo
o ponto involuntaria.

Vecm, pois. os administradores da compa-
nhia sulanetter á vossa apreciação e delibe-
ração a breve narrativa dos factos mais sali-
entes, relativos no primeiro atino social, que
decorreu de. outubro de 1890 a 31 de de-
zembro de 1891, acompanhando-a das contas
respectivas, devidamente documentadas, o
do parecer do digno conselho fiscal.

ConVituiçao da companhia

A teseembléa geral constitutiva da compa-
nhia verificouae em 24 de setearbro de 1890.

Preenchidas as ulteriores fortnaltdades /e-
•gaes, foram encetadas as operações sociaes.

Emprezds indastrioes

No Intuito de preencher 03 fins %senda%
da companida,concentrou a directoria os seus
mais instantes cuidados no desenvolvimento
industrial, de que tanto carece o ixiiz e que,
justiça é conlassal-o, prudentemente enca-
minhado, compensa os penosos trabalhos do
Inicio e remunera razoavelmente o emprego
dos capitaes que exige.

Aproveitando a situação favoravel da gran-
de expaneão economia°, que então se operava
nesta praça, infeliziaante levada a extremo
do m:113 imaroductivo e irreflectido exaggero,
conseguiu a directoria errar as seguintes em-
prazas, das quaes duas alquiridas e remode-
ladas:

Companhia Fabril Paulistana — Destinada
especialmente á fiação o tecelagem de algodão
e da outras ina.terias textis

Companhia Estrada de Perro Central Ala-
goana — Tem por fina construir e explorar
uma estrada de ferro,que, partindo da cidade
das Alagam. vae entroncar ra. Estrada de
Ferro de Paulo Atroneo, com dons ramaes;
• Companhia Central do Brazil—Destinada
princiaalmente á aequisição ou fundação de
enerenfios eentraes de assucar e commercio
com i » ssões ;

Cotnpanhia Zoosterina.—Tendo por fim a
exploração emn larga escala de todos os pro-
duetos alimentares ou não, que o sumo for-
nece

Companhia Petropolis Fabril—Tendo por
objecto especial o raiamo de linhas e de retroz.

E' grato á directoria poder consignar no
pres-mte relatorio que destas emprazas:, em
algumas das qua.es a noasa. companhia tomou
e conserva parte consideravel, as que já estão
em exploração acham-se em are.ecente prospe-
dada ; as que ainda o não estão, é licito an-
tever, e confiadamente assim o espera a dire-
ctoria, hão de dar iguaes sinão superiores
resultados.

Inteoducçtto de immigrantes	 •

Tornando-se impos.sivel continuar a operar
na cre.ação de emprezae industriaes, °atenta
a retracção dos capitaes, por motivo da crise
economica e commercial, principalmente ori-
ginada na irreflectida expansão a que já
acima se fez raferencia, voltou a directoria
todo o seu empenho para assumpto que tão
intlinamente se prende ao progreesa do todas
as industria.a, e do qual, segundo o geral can-
valso, dapande hoje, em aranda parte, a pro-
aparatado do Balza. Este assu:npto é o da
intralucção de immiarantes.

Para e.ste fim, cuidou a directoria em ad-
quirir, madiante razoaveis condições, quo
Illerecoram em lateendaaa geral a vossa ap_
provação e o vosao louvor, o traspasse de
alguns contractos já em via de execução,

reates tid os de indiscuti %reis formalidades legaes,
e ainda ultimamente consubstanciados em um
só contracto, celebrado com o governo federal
em 2 de agosto de 1E02.

No anilo a qua conaerne o presente relato-
rio, só lhe couberam sete meles de execução
dos alludidoe contractos, e nesse periodo
foram introduzalaa no paiz cento c quidze mit
seis cento e •lezoito inanigrantes.

Desvanece-se o directoria com esto resulta-
do, não taniso pelos lucros auferidos, que es-
tão longa de correspender á somina de sacri-
feios e dissabores congenitoe a este ramo de
serviço, mas pelas vantagens advindas ao
pa.lz.

A grande maioria dos immigrantee recebi-
doe (porque a totalidade iria até mie ide • I
impo ssivel de ser alcançado) tem sabida com-
pensar largamente, e de modo irrefraga,vel,
os favores concedidos pelos poderes publicos.

Não forajusea a directoria si aqui deixasse
de consignar, com os merecidos louvores,
que, para a consecução desse almejado fim,
recebeu o mais afilam auxilio carnais  delica-
da cooperação das hoaradas administraçõee
das importantes companhias de navegação,
com as quaes a nossa mantém contractos para
o transportada immigra.ntee, e não menos dos
nossos activos e zelosos agentes especiaes.

Nacteos cotoniaes

De par com os contractos já referidos, foi
mister adquirir, o que aliás ja mereceu Cun-
hem a vossa approvação na mencionada assam-
bléa geral, o conteacto attinenta á creação de
nueleos coloniais ou burgos agricolais•

Em execução desta contracto, acham-se já
creadaa os seguintes nueleos :

Colonir. Nova Veneza —Situada no valia do
Araranguá, no estado de Sant t Caatarina e
disiatite cerca de 30 kiloinatros da estação da
Minas, da Estrada de Ferro D. Thereza Chris-
tina.

A área da colonia é de 30..010. hectares.
completamente demarcados e eido preço de
aequisição foi satisfeito no tempo devido.
achaado se a. companhia de posse do tituto
legal das terras.

Foram medidos 1.053 lotes rueticos; destas
foram concedidos 55) e vendidos 9; foram
concedidos 8 lotes urbanos e vendidos II.

Construiram-se 32.000 lailometros de estra-
das de rolagem e 150.000 metros de cami-
nhos vieinaes.

Até 31 de dezembro achavam-se alli estaba
leados 2.078 immigrantes italianos.

Além dos trabalhos de derrubada das mat-
tas e da construcção provisoria de suas casas,
os colonos encetaram o plantio de carmes.

Existiam: 1 casa pira administração ; 1
pliarmacia; 18 barracões; 18 casas coloniaes;
220 provisorias: 1 serraria; 3 moinhos; 1 fer-
raria; 1 olaria; 1 padaria e 1 cervejaria.

O gaverno era devedor por auxilies, con-
forme as disposições da lei n. 528 de 28 de
junho de 1890, da quantia de 84:000a000.

Já no corrente anuo começou o governo
federal a satisfazer parte desses encargos pe-
cuniarios.

A direcção desta colonia acha-sa a cargo do
Sr. Michela Napoli, que tem desempenhado
as suas funcções com zelo e intelligencia.

Colonia Nova Triesta— Acha-se situtvia ao
sul do estado de S. Paulo, no municipio de
Xiririca., em %ermos proprios para a cultura
do cata.

Foram iniciados os trabalhospara demar-
cação do pari metro do territorio, cuja área
deve ser de 30.000 hectares.

Capital

Foi a companhia conetituida com ó capital
de 20000:000, divididos em quatro seri%
de 5.000:000$ cada uma.

Autorisada, por disposição dos estatutos,
começou a operar desde qua foi subscripta
primeira serie de 5.00a:000000.

Posteriormente foi por vós autorisada, em
assembléa de 20 de julho de . 1891, a emissão
da segunda serie, no valor de 5.000:000$,

ficando asaim o capital emittido elevado a
10.000:000$000. 	 •

Conforme tambom foi por TOS deliberado,
na mencionada ass anbliaa, preenchidas as
prescripçaes tapes, achavam-se as acções
primeira sara), na data do fechamento do
balanço, ora apreecteado, representando
sate entradas, ou 140$ e ula uma, e as da
segunda sério uma entrada da 20A000. Ena
vita:ido da citada deliberação, ficaram, •já no
corrente atino. aquellas aceaes integradas e
estas continuam representando uma só ena
trade..

Empresam° poe debentures

Usando da antorleação conferida pelos esta.
tufosa annforine vos foi caminuaietalo na ul-
tima 3.83.411b1O:t geral extraorilinaria, e para
a fim de °acorrer as encargoe cantraliblos,
lanenit a directoria tun emprastimo no valor
de 1.010000$, representado par obrigações ao
portador (ddbentures), do valor de 200a, cada
uma, juro de 7 na, ao anuo, pago semestral-
mente, e amortisação munia', no minimo,
de 2 elo.

Este ernprestinao foi garantido com todo o
activo e bens da comeanhia, nos farm% do
art. 32 do decreto ri. 164 de 7 de janeiro
de 1890.

Toem sido pontualmente satisfeitos todos os
onUs resultantes desta divida.

Conselho fiçeal

Tendas de pracednr, em cumprimenta da
e dos estatutos, á eleição de novo con-

selho fiscal.
Ao que ora conclue o SM mandato, agra-

dece a directoria a constante coa.djuvação
que dello dedicadamente recebeu.

Reforma dos estamos

A experiencia tornou uca:a:e:iria a reforma
da nossa lei org. nica.

Conseguintementa s !Na-os-ha presente o
paaceto do alterações elaborado pela directo-
ria, de accordo com o ifiustre conselho
fiscal.

Pessoot
Todo o pessoal da companhia se desempenha

de suas obrigações com muito zelo, merecendo
ser especialisadoa, em primeiro togar, o secre-
tario, Sr. Maximino Maio., e, em segundo, o Sr.
T,eopol•lo Costa, contador, este admittido
no corrente anno.

Balanço
O balanço que vae em annexo, ncompa-

nhadn da respectiva demanstração da conta
de lucros e perdas, mestra qual era, ene 31 de
dezembro do atino findo, a situação financeira
da companhia.

Não é, porém, licito esperar que os rasul-
ta los obtidos no ultimo anno social possam
repetir-se, visto como acham-se extinctas
algumas das mais productivas fontes da re-
cata geral da compinhia.

Conta, porém, ainda assim a, directoria, e
para isso emprega os possiveis eaforços, que a
situação da companhia continuará a ser tão
segura quanto permitte o actual estado de
cousas.

Os titulos de prapriedade da companhia
figuram por preço approximado ao das cota-
ções nesta data.	 e

• •
Eis, Srs. accionistaa, referido quanto pare-

ceu á directoria poder interessar-vos e a
qual supprirá, na proxima assembléa, geral,
qaalquer lacuna involuntarla que por vós
lhe for apontada.

Eseriptorio da Companhia Metropolitana,
na Capital Federal, 5 de dezembro de 1892.—
Os directoras.— C. A. de Mirdnda Jordito,
presidente.—Francaca R. Paz, secretario.—
Urbano C. Faria, theeoureiro.

PARECER DO CONSELHO PIRCAL

Srs. accionistas—O conselho fiscal tomou
conhecimento das contas que a directoria
da companhia sujeita á vossa apreciação o
que são referentes no anno social findo em 31
de dezembro de 1891.

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia, 11etropr11taura
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bo exame da escripturaçã.o da coMpanhia e
dos documentos resi actives veritic,a-se que
tudo se acha de accordo com os preceitos le-
gaes e, portanto, estão as alludidas contas no
caso de merecerem a vossa approvação.

Em vista do bem elaborado relatorio da
digna directoria, o qual contém a exposição
clara e c .rc'emsta.nciada de todos os serviços a
cargo da, companhia, julga-se o conselho fiscal
dis';,ensado de encarecer o estado prospero da
.companhia e seu futuro auspicioso. Entende,
porém, ser do seu rigoroso dever salientar os
valiosos serviços prestados pela illustre dire-
ctoria na gestão dos interesses sociaes, confia-
dos á sua habil e zelosa administação.

O conselho fiscal. concluindo, propõe:
1. 0 São approvadas as contas e todos os

actos praticados pela directoria no anno so-
cial decorrido de outubro de 1890 a 31 de de-
zembro de 1891,

2. 0E' concedido á directoria um voto de lou-
vor e agradecimento pelos bons serviços pre-
.etailos á companhia.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1892.-L.
P. de Oliveira. - Cactano Pinto da Fonseca
Costa.-Cesar Duque Estrada cê Comp.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1891
Activo

Importancia
desta conta 10.000:000$000

Capital a emittir:

Accionistas
da 1* seria:
Saldo desta

conta. .... 1.500:000$000
Accionistas

da 2aserie:
Idem... ..... 4.500:000$000

16.000:000$000------
Contractos e concessões:

Valor dos existentes 	
	

6.000:000;000
Moveis e utensilios :

Idem 	
	

3:447$500
Caixa

Saldo desta conta 	
	

54$759
Colonia Nova-Veneza :

Idem . 	 	 254 :005$325
Coloniallo-

va-Trieste:
23:957$982Idem., 	

---
Titulas de propriedade da

companhia :
Valor dos existentes 	

Cambiaes ;
Saldo desta conta 	
Titulos em ser :

Valor dos existentes 	 ..
Companhia Central do Bra-

zil :
Saldo desta conta 	

Devedores diversos:
Saldo de varias contas 	

Emissão de debentttre.s :
Saldo desta conta 	

Cauções:
Idem 	

Deposito da directoria :
Importancia dos dos tres di-

rectores 	
Responsabilidades diversas:

Saldo desta conta 	
Ministerio da Agricultura :

Importancia desta conta 	
Ministerio da Fazenda :

Idem 	

36.227:418$951
Passivo

Valor de 100.000 acções de
Capital:

200$ cada uma 	  20.000:000$000
Debenture.s:

Idem de 20.000 ditas de pre-
ferencia, idem 	  4.000:000$000
Credores diversos:

Saldo de varias contas, sendo:
No Brazil... 3.585:322$585
No estran-

geiro 	 	 2.817 : 798$790 6.403:121$375

Idem desta conta 	
Obrigaçõ s a pagar:

Juros de debentures:
Idem a pagar 	
Fundo especial de intrgra-

ção:
Importancia desta conta 	

Titulos em garantia:
Saldo desta conta 	

Titulos caucionados:
Idem desta conta 	

Caução da directoria:
lrnportancia desta conta 	

Dividendos, sendo:
10 da 1° serie,

saldo a pa-
gar 	 	 2:804000

20 da / a serie,
importan-
cia a pa-
gar 	 	 175:000$,000

1 0 da 21 serie,
importan-

cia a in-
25:000$090gar

Fundo de reserva:
Importancia desta conta 	

Fundo de amortisaçã,o:
Idem 	

Quotas de participação:
Importancia das de contas

alheias 	 	 270:000$000
Lucros suspensos:
Importancia desta conta 	 	 13:535$616

	

S. E. ou O	 30.227:118$05i
Rio de Jan eiro, 31 de dezembro de 1891.-

0 director-presidente, Carlos iittylíNto etc Mi-
randa Jordao. -O cantador da companhia,
Leopoldo A. A. da Costa.

DESIONSTRAÇID DA CONTA DE LUCROS E PERDAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1891

Debito

Despezas de installatão :
Importancia desta conta 	

Despena geraes :
Saldo desta conta 	

Juros do debentures
Idem 	

Emissão de debentures:
Queta respectiva de amortisa-

ção 	
Dividendos :

Valor do 1 0 da la
ie, á razão de

2%00 por acção. 62.500$000
Idem do 20 da 10
série, á razão de
7$000 por acção. 1'75:000000

Idem do P da 2e
série, á razão de
1$000 por acção. 25:00C$000

Fundo de amortisnão
Importancia levada a esta

conta 	 . . • •
Fundo do reserva :

Idem 	
Fundo de integração:

Idem 	
Porcentagem da directoria :

Idem 	
Quotas de participação :

Importancia das de conta
alheia 	
Lucros suspensos :

Importancia levada a esta 	
13:535,616conta 	

--------------
2.249:525$746

Credito
Lucro verificado nas diversas

operações soemos 	  

S. E. ou O.	 2.249:525$746
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1891.-

Leopolio A. A. da Costa, contador da compa-
nhia.

Movimento de acçttes

Durante o anno lindo registraram-se no
respectivo livro desta companhia 18-2 termos,
sendo:

Por transferencias diversas.... 	 140
Por cauções.......-	 31
Por levantamento de cauções...,	 11

182
--

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1891.--•
Leopoldo A. A. da Costa, contador da com-
panhia.

13a,noo Constraotor do
Drazil

BALANCETE Ehf 30 DE NOVEAWRO DE 1892
Activo

Editicio do banco 	
Deposito da directoria 	 	

131:239A380
100:000$)00

371:998$380Obrigações a receber 	
Acç'es de bancos e compa-

 29.636:089$600nhias 	
804:500A000Cauções 	 	
923:970$000Valores depositados 	

Contas correntes- diversos
71.014:230$155saldos 	

Diversos- saldos de varias
15.897:228$855coatas 	

439:769$000Depositado em c/ corrente 	 	
65:153:p40Caixa - em cofre 	

••n•nnn•• n•••••

119.384:176$910

Passivo
Capital- valor de 400.000

acç"es 	
Caução da diretoria 	
Penhores o garantias.. 	
Contas correntes - diversos

saldos . 	
Diversos- saldos de varias

contas. 	
Dividendos - não reclama-

dos 	
Fundo de reserva 	
Lucros suspensos ......

S. E. ou O.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1892.-
leseems de As :is M •rtins, presilente.-Hen-
rique M. Lisboa, chefe da contabilidade.

ANNUNCIOS
Companhia. Lata-voara. Indus-

triai, e Colonisa,ção
ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Para o mesmo dia, em seguida á assembléa
ordinaria, convido os Srs. accionistas a re-
unir-se em aasembléa geral extraordina-
ria para tratar-se de as atimptos que envol-
vem a liquidação ou reoreanisação da com-
panhia, bem como para deliberarem sobre os
actos consequentes a essas resoluções.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1802.-
li. fons?rt, presidente.	 (a

Diario 001olal
As assignaturns sao pagas adeantada-

mente á razão de 18* por atino ou 9* por
semestre. Começam em qualquer dia, p3rána
devem terminar em 30 de junho ou Si de
dezembro.

-
Roga-se aos Srs. aseignantes hajam de

reformar suas assignaturas ate 31 de de-
zembro corrente, afim de não haver inter-
rupção na remessa.

Os srs, assignantss que gosam dos fa-
vores do art. 28 do regulamento vigente
queiram tatnbem eommunicar á administra-
ção da Imprensa Nacional si desejam ou não
continuar com suas assignaturas.

Rio 'de Janeiro -Imprensa Nacional - 1892

278:863$307

658:7924570

61:801$A90

1.512:930$000

150:0004000

1.219:974$690

260:000$000

264:340$000

60:000$000

2.140:500$000

7.447:155$875

169:559$160

1.005:551$960

17:570$000

1.500:000$000

2.140:500$000

264:340$000

60:000$000

202:800$00(1

200:000$000

60:000$000

2:452$360

79:844270

80:654$000

39:600$000

262:500$000

60:000$00G

200:000$000

l.200:000$000

40:939$300

270:000$000

2.249:525$746

80.000:000900
100:000$000
923:970$000

28.7)87:329$780

8.310:734$810

152:736$040
1.543:565e970

265:840310

119.384:176$910
wwW4,


